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Município  de Capanema - PR  

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  
Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito 'do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 
, 

pa. 1.43r4g: 

Edekta  

Américo  Bell  \ 
Prefeito Municipal  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PE1,0 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre 

os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

551.493,00(Quinhentos e Cinqüenta e Um Quatrocentos e Noventa e Três Reais). 

Respeitosamente,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.  Jonas Welter  

4. JUSTIFICATIVA 
4.1.A Lei n.° 8.080/90 estabelece como atribuições especificas do SUS a vigilância nu-

tricional e orientação alimentar, sendo a alimentação e a nutrição requisitos básicos para a 
promoção e a proteção à saúde, possibilitando a afirmação plena do potencial de crescimento 
e desenvolvimento humano, com qualidade de vida e cidadania. 

4.2.A Portaria GM/MS n° 710, de 10 de junho de 1999, aprova a Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição e define como responsabilidade do Gestor Municipal Coordenar e exe-
cutar ações, definindo componentes específicos que devem ser implementados pelo município, 
bem como receber e ou adquirir alimentos e suplementos nutricionais, para o abastecimento 
de forma permanente e oportuna, bem como a sua dispensação adequada. 

4.3. Os produtos e quantidades solicitadas foram definidos mediante histórico de de-
manda de solicitações de fórmulas especiais e suplementos alimentares por parte de paciente 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município nos últimos 12(doze) meses. 

4.4.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de  

Unidade Preço 
maxim  
o 

Prego 
máximo 
total 

62922 DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, MALTODEXTRINA E 
AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. 
(BR0403936). EXCLUSIVO ME/EPP. 

500,00  UN  32,00 16.000,00  

62919 DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, I IIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIP1DICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALORICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPIDICA, CASEINATO OU PTN 
SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 

2.250,00  UN  38,00 85.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,  
C/ 'SABOR.' EMBALAGEM COM'NO  
MINIM°  1.000ML. (BR0404431).,  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE 
E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO  MINIM°  1.000ML (BR0404431). 
AMPLA CONCORRENCIA. 

3 62919 DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALORICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPIDICA, CASEINATO OU PTN 
SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 1.000ML. (BR0404431).,  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE 
E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

750,00  UN  38,00 28.500,00 

4 62920 DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALORICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN 
SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS, AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA 
LACTOSE E  GLUTEN,  C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML.(BR0404430). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

600,00  UN  33,00 19.800,00 

5 62921 DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO, 
NORMOCALORICA, NORMOPROTEICA, 
P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU 
IsLurE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA 
E/OU  OLEOS  VEG.E/OU GORD. LACT., 
AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MINIMO 
1.000 ML (BR0404993). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

400,00  UN  23,00 9.200,00 

6 62925 DIETA  ENTERAL,  MODULO DE CHO, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, ISENTO  GLUTEN,  
LACT., SACAROSE (BR0403932). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

150,00  UN  22,00 3.300,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7 62924 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, 
PO,  ENTERAL  OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ 
SABOR (BRO413075). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

500,00  UN  38,00 19.000,00 

8 62918 DIETA  ENTERAL,  PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALORICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE 
E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  
VEG.E/OU GORD. LACT,, VIT., MIN. E 
FIBRAS, ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO  MINIM°  370 G. 
(BR0430497) AMPLA COMCORRENCIA, 

1.200,00 LATA 66,00 79.200,00 

9 62918 DIETA  ENTERAL,  PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALORICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE 
E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E 
FIBRAS, ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497) COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

400,00 LATA 66,00 26.400,00 

10 62923 DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ, 
ENTERAL  OU ORAL, PREBIÓTICOS E E 
PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 
(BR0440996). EXCLUSIVO ME/EPP. 

1.500,00  UN  6,41 9.615,00  

11 62916 DIETA INFANTIL,  OA  12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, PTN HIDROLISADA 
LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  OLEOS  
VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE 
E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400 G. (BR0403959). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

150,00 LATA 147,81 22.171,50  

12 62915 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE 
DE.MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO  
GLUTEN,  LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(BR0437050). EXCLUSIVO ME/EPP. 

150,00 LATA 89,00 13.350,00  

13 62914 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEINA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E 
LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS 
E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE 

150,00 LATA 58,89 8.833,50  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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SOJA. EMBALAGEM COM NO MINIMO DE 
400G. (BR0432350) EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

14 62912 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 
LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU 
NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 800G. (BR0436337). AMPLA 
CONCORRENCIA. 

1.500,00 LATA 56,36 84.540,00  

15 62912 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 
LECT. SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU 
NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 800G. (BR0436337). COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

500,00 LATA 56,36 28.180,00  

16 62913 DIETA INFANTIL, A PARTIR 60 MÊS, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEINA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  
OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/  LC PUPAS  E 
NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO  
MINIM°  800 G. (BR0436761). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

1.200,00 LATA 55,42 66.504,00  

17 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6°  MRS,  PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEINA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  
OLEOS  VEGETAIS, VIL, MIN.E FIBRAS, 
ISENTO  GLUTEN,  C/  LC PUPAS  E 
NUCLEOTIDEOS, EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 800 G. (BR0436761). COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

400,00 LATA 55,42 22.168,00  62913 

18 62917 DIETA INFANTIL,  ASPECT°  FISICO: PO, 
USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALORICO, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEINA: 
CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  
LIE E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE 
E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, 
FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. 
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 400G 
C/SABOR. (BR0465622). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

150,00 LATA 61,54 9.231,00 

TOTAL 551.493,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até OS 

(cinco) dias fiteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entreg_a_ 
dos materiais poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e  

encaminhada para a empresa vencedora.  
6.4. A empresa licitante deve neg¡tr o fornecimento dos materiais caso estes  

seam  solicitados sem a elaboração  do requerimento e as informações  previstas no 
subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade  ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

6.6. 0 fornecimento de materiais  pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para  nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando e anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para a aplicacdo das penalidades previstas na Lei  12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento,  para fins de recebimento definitivo dos materiais.  
6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  de 

Preços, após o recebimento  definitivo dos bens,  deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 
Secretaria Solicitante„permitindo a fiscalizacdo de órgAo interno e externos. 

7.0. VALIDADE DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos devem apresentar data de vencimento igual ou maior que 12 meses. 

8.0. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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9.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 
e avaliada por Daiane Gliciele Pastorini do Amaral. 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

10.2.havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e 

nesse termo de referência 
10.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, 46) 
35521431, admsaudeqcapanema.pr.gov.br, com  Marisa  Pontin 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) do mês de junho de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1 62912 1.500  56,36 

LATA 150  

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE 
E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 
C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MiNIMO DE 400G. (BR0432350). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ITEM  
MENOR PREÇO 

QTDE. DOS 
ORÇAMENTOS. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  TOTAL  

ORCAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

FORNECEDORES 

DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, vrr. MIN.E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

84.540,00 

DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO 

62912 GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MiNIMO 800G. (BR0436337). COTA 
RESERVADA ME/EPP 

1  LATA 500  56,36 28.180,00 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 6.2  IVIES,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

62913 VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

2  LATA 1.200 55,42 66.504,00 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 62 MÊS, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

62913 VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA 
RESERVADA ME/EPP 

2  LATA 400  55,42 22.168,00 

3 62914 58,89 8.833,50 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ, ENFERAL OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE.MILHO, ÓLEOS 

62915 VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/ 
LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MiNIMO 800G (BR0437050). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LATA 150 89,00 13.350,00 4  

UN.  

LATA 
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5 62916 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA 
E/OU AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM 
COM NO MiNIMO 400 G. (BR0403959). EXCLUSIVO ME/EPP 

LATA 150 147,81 22.171,50 

6 62917 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: P6, USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCAL6RICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE 
PROTEÍNA: CASELE/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, 
FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO 
E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G 
C/SABOR. (BR0465622). EXCLUSIVO ME/EPP 

., 

LATA 150 61,54 9.231,00 

62918 

DIETA ENTERAL, PC), ENTERAL  OU ORAL, NORMOCAL6RICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS

7 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 370 G. (BR0430497). AMPLA CONCORRÊNCIA 

LATA 1.200 66,00 79.200,00 

7 62918 

DIETA ENTERAL, P6, ENTERAL  OU ORAL, NORMOCAL6RICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 370 G. (BR0430497). COTA RESERVADA ME/EPP 

LATA 400 

.. 

66,00 26.400,00 

8 62919 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCAL6RICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLINDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  
OU ORAL, HIPERCAL6RICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS,  
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  2.250 38,00 85.500,00 

8 62919 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCAL6RICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIP(DICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  
OU ORAL, HIPERCAL6RICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS,  
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UN  750 38,00 28.500,00 

9 62920  

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCAL6RICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., 
MINERAIS, FIBRAS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MiNIMO 1.000MLABR0404430). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

UN  600 33,00 19.800,00 
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10 62921 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEiCA, 
P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO 
E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO  
GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000 ML (BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  400 23,00 9.200,00 

11 62922 
DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM  
COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  500 32,00 16.000,00 

12 62923 

DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, PREBIÓTICOS 
E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM  
SACHE (BR0440996). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  1.500 6,41 9.615,00 

13 62924 
DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU  
LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BR0413075). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  500 38,00 19.000,00 

14 62925 
DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CHO, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, AMIDO 
E/OU MALTODEXTRINA, ISENTQ GLÚTEN, LACT., SACAROSE  
(BR0403932). EXCLUSIVO ME/E 

UN  150 22,00 3.300,00 

R$ 551.493,00 

• 
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AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Empresa/Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ: 18.574.431/0001-27 

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR C.E.P.: 85802-070 

Telefone: (45) 3038-9444 

Nome p/ contato: Nathalia  

E-mail:  administracao@nutrikcal.com.br  • Dados bancários: Caixa Econômica Federal — CEF / 1552  OP  003 / Conta Corrente de n° 3800-7 

Validade da proposta: 30 dias 

1. Especificações técnicas: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QNT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 

DIETA INFANTIL, GA 6 MESES, P6,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

VIT.,MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA 
E/OU LC  PUFAS E/ou NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). (APTAMIL  
PREMIUM  1 800G DANONE) 

LATA 2000  
R$ 

56,36 

R$ 

112.720,00 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 69 MÊS, P6,  ENTERAL  OU 

2 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 

MALTODEXTRINA,LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

VIT.,MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, Cl  LC  PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 
G. (BR0436761). (APTAMIL PREMIUM 2 800G 

LATA 1600 
R$ 

55,42 

R$ 

88.672,00 

 DANONE) 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P6,  ENTERAL  OU 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU 

3 

XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 

C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE 

LATA 150 
R$ 

58,89 

R$ 

8.833,50 

SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 400G. 

(BR0432350). (APTAMIL  SL  400G DANONE) . 
DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P6,  ENTERAL  OU 

4 
ORAL, PTN ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU 

XAROPE DE.MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACTOSE, Cl LECITINA 

LATA 150 
R$ 

116,10 

R$ 

17.415,00 

SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 

Rua General Osório, 3012 CentroiCascavet  -  PR l'CNPj 18.57443110001-27 



Nutri kcal 
(BR0437050). (APTAMIL SOJA 1 E 2 400G CADA 

DANONE) 

5 

6 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO,  ENTERAL  OU 
ORAL, PTN HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA 
SOJA, MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS 
VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. (BR0403959). 

(PREGOMIN PEPT1400G DANONE) 

LATA 

LATA 

150 
R$ 

147,81 

R$ 

83,07 

R$ 

22.171,50 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FiSICO:PO, USO:ENTERAL 

OU ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASELE/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, FONTE DE 

CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU 
AMIDO E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS 

E MINERAIS, ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G C/SABOR. 

(BR0465622). (FORTIN'  PLUS  400G DANONE) 

150 
R$ 

12.460,50 

7 

DIETA ENTERAL, PO, ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU 

PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 

VEG.E/OU GORD.  LAC.,  VIT.,MIN. E FIBRAS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

(NUTREN  SENIOR  370G  NESTLE)  

LATA 1600 
R$ 

93,31 

R$ 

149.296,00 

DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALORICA, HIPERPROTEICA,NORMOLIP(DICA, 

CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 

SACAROSE, OLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 

LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTA LACTOSE E  

GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

1.000M L. 

(BR0404431). (NUTRISON  PROTEIN PLUS ENERGY  

1000ML DANONE) 

PACK  3000 
R$ 

87,58 

R$ 

262.740,00 

9  

DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALORICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO OU 

PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, 

OLEOS  VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, ISENTA 

LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 1.000ML.(BR0404430). (NUTRI FIBER  1.5 

1000ML NUTRIMED) 

TP 600 
R$ 

41,12 

R$ 

24.672,00 

Rua General. Osório, 3012 Centro I Cascavel  -  PR I CNPJ 18.574.431/0001-27 



600014 

Nutrikcal 
otEt AS EN TERAI  

10 

DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, 

NORMOPROTEÍCA, P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU 

ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 

VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, 

ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML. 
(BR0404993). (NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER  1000ML 
NUTRIMED) 

TP 400 
R$ 

29,38 

R$ 
 

11.752,00 
 

11 

DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S,VIT.,MINERAIS. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (H 0403936). 
(NUTILIS 300G DANONE) 

LA TA 500 
R$ 

85,45 

R$ 

42.725,00 

12 

DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 

PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E 

GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHE (BR0440996). 
(SIMBIOFLORA INVICTUS) 

SACHE 1500 
R$ 

6,41 

R$ 

9.615,00 

13 

DIETA  ENTERAL,  MODULO DE FIBRAS, PÓ,  ENTERAL  

OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU 5/ SABOR 

(BR0413075). (ENTERFIBER 400G PRODIET) 

LA TA 500 
R$ 

116,28 

R$ 

58.140,00 

14 

DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CHO, PÓ,  ENTERAL  OU 

ORAL, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO 

GLÚTEN, LACT., SACAROSE (BR0403932) (NUTRI 

DEXTRIN  400G NUTRIMED)  

LATA 150 
R$ 

68,65 

R$ 

10.297,50  

Cascavel - PR, 18 de Fevereiro de 2022. 

F18.574.431/0001-0 
Vaccarin & Alff LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 
Karla Gracielle Vaccarin 

VACCARIN & ALFF LTDA 

RUA GENEPA1 OSOPIO. 3012 
CIRO NARDI • CEP 85802-070 

l
aSCAVEL PARANA 

Rua General Osório, 3012 1Centro Cascavel  -  PR I CNPJ 18.574.431/0001-27 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 
CNPJ: 38.007.920/0001-04 
AVENIDA INGLATERRA, 123 LOJA 1 CEP: 86046-000  
TEL:  (43) 3351-5027 LONDRINA-PR 

0I2CA NI EN "I' 0 

ITEM  ()NT  LIN I. DESCRIÇÃO 
Valor 

UnitArio 
RS 

Valor 
Total RS 

01 2000 UNIDADES  

DIETA INFANTIL 0 A 6 MESES, 

PO,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 

LEITE E CASEÍNA, LACTOSE,  

OLEOS  VEGETAIS, VIT.,MIN.E 

FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, Cl 

LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU 

NUCLEOT(DEOS. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 800G. 

(BR0436337). 

NC NC  

02 1600 UNIDADES  

DIETA INFANTIL, A PARTIR 69 

MÊS, P6,  ENTERAL  OU ORAL, 

SORO LEITE E CASEÍNA, 

MALTODEXTRINA,LACTOSE, 

()LEOS VEGETAIS, VIT.,MIN.E 

FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC  

PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM NO MINiM0 

800G. (BR0436761). 

NC NC  

03 I 50 UNIDADES  

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, 

PO,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 

LEITE E CASEÍNA, 

MALTODEXTRINA OU XAROPE 

MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, 

VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 

GLÚTEN E LACT.E/OU 

SACAROSE, Cl LCPUFAS E/OU  

NUCLEOTIDE°  E/OU LECITINA 

DE SOJA. EMBALAGEM COM NO  

NC NC  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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VILV NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

MÍNIMO DE 400G. 

(BR0432350). 

04 150 UNIDADES 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, 

PO,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 

ISOLADA SOJA, 

MALTODEXTRINA OU XAROPE 

DE.MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, 
 

VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 

GLOTEN,LACTOSE, C/ LECITINA 

SOJA. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 800G (8R0437050). 

NC NC  

05 150 UNIDADES  

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, 

PO,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 

HIDROLISADA LEITE OU PTN 

HIDROLISADA SOJA, 

MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  

OLEOS  VEGETAIS, 

AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/01.1 

LACTOSE E/OU FRUTOSE. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

400 G. (BR0403959). 

NC NC  

06 150 UNIDADES 

DIETA INFANTIL, ASPECTO 

FÍSICO:PO, USO:ENTERAL OU 

ORAL, CARACTERÍSTICA: 

NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICA, FONTE DE 

PROTEÍNA: CASELE/OU ISOL.SR  

E/OU CONC.SR  LTE E/OU 

ISOL.SOJA, FONTE DE 

CARBOIDRATO: MALTO.E/OU 

SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 

XAROPE MILHO, FONTE DE 

VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 

DE LACTOSE E GLÚTEN. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

400G C/SABOR. (BR0465622).  

12$89,10 1(513.365,00 

AV.  INGLATERRA,  re  123, SALA01 I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027 
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VRV NUTRIÇÃO HOSPITALAR  LTD*  

TROPHIC  INFANT  

800G/PRODIET 

07 1600 UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  PO,  ENTERAL  

OU ORAL, 

NORMOCALORICA,HIPERPROTEI 

CA, CASEINATO E/OU PTN 

ISOL.SR.LEITE E/OU 

L.DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, TCM E/OU 

LEC.SOJA E/OU  OLEOS  

VEG.E/OU GORD. LACT., 

VIT.,MIN. E FIBRAS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU 

LACTOSE, S/ SABOR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

370G. (BR0430497). 

IMMAX 350G/PRODIET 

I70,90 1(5I13.440,00 

08 

_... 

3000 UNIDADES 

....... 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  

OU ORAL, HIPERCALORICA, 

HIPERPROTEICA,NORMOLIPÍDICA, 

CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 

MALTODEXTRINA E SACAROSE, 

ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 

LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, 

ISENTA LACTOSE E GLUTEN, C/ 

SABOR. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 1.000ML. 

(BR0404431) 

TROPHIC  EP  1L/PRODIET . 

R$38,00  114.000,00  

 ......____ 

1(520.640,00 

,-- 

09 600 UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  

ENTERAL  OU ORAL, 

HIPERCALORICA,NORMOPROTEI 

CA, CASEINATO OU PTN SORO 

LEITE, MALTODEXTRINA E 

SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS, 

AA'S,VIT.,MINERAIS,COM E/ OU 

SEM FIBRAS, ISENTA LACTOSE E 

GLÚTEN, C/SABOR.  

12534,40 

AV.  INGLATERRA, n°  123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

1.000ML.(8R0404430). 

TROPHIC 1.5 1L/PRODIET 

10 

II 

400 

500 

UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO, 

NORMOCALORICA,NORMOPRO 

TEÍCA, P.SOJA E/OU H.SORO LTE 

E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, 

AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, 

TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 

ÓLEOS VEG.E/OU GORD.  LAC.,  

AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, 

ISENTO 

GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ 

OU 5/ SABOR. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 1.000 ML. 

(BR0404993). 

TROPHIC  FIBER  1L/PRODIET 

DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, 

PO,  ENTERAL  OU ORAL, 

MALTODEXTRINA E AMIDO, 

AA'S,VIT.,MINERAIS. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

125 G. (BR0403936). 

INSTANTH  CLEAR  

125G/PRODIET 

12$28,90 

1647,70 

1(511.560,00 

ItS23.850,00 UNIDADES 

12 [500 UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, 

PC',  ENTERAL  OU ORAL, 

PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, 

ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/  

OU SI SABOR, EM SACHÈ 

(8R0440996). 

NC NC  

13 500 UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE 

FIBRAS, PO,  ENTERAL  OU ORAL, 

SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 

ISENTO GLÚTEN E SACAROSE  

RS80,00 RS40.000,00 

AV.  INGLATERRA, n°  123, SALA01 I  LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V HLITRIÇA0 HOSPITALAR LIDA 

E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

(BRO413075). 

ENTERFIBER 400G/PRODIET 

14 150 UNIDADES 

DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE 

CHO,  Pp, ENTERAL  OU ORAL, 

AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, 

ISENTO  GLUTEN,  LACT., 

SACAROSE (BR0403932) 

CARBOCH 400G/PRODIET 

12$27,10 164.065,00 

TOTAL RS340.920,00 

Validade proposta: 60 dias 
Pagamento: ate 28 dias 
Entrega: até 10 dias Úteis 
Londrina. 24 de Fevereiro de 2022. 

V&V NITTRIC,A0 HOSPITALAR LIDA 
CHM 38.007.920/0001-04 

Att Fernanda Pires  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 j LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 



145-1FarE  PAT RI 

ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CAPAN EMA 

A empresa NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRIÇÃO EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 

29.515.361/0001-52, com sede na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, n22777, loja 02 - Jardim Agari, Londrina PR, 

CEP 86020-145 vem, perante esta comissão apresentar o seguinte orçamento, com validade de 60 dias, para abertura de 

processo licitatório: 

1 

DIETA INFANT1L, 0 A 6 MESES, PO,  

ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 

CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

VIT.,MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 

LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU 

NUCLEOTiDEOS. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 800G. MR04163171. 

NAN COM FOR 1 800G / 

NESTLE  
2000 R$ 79,00 R$ 158.000,00  

2 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 62  MES, PO,  

ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 

CASEÍNA, MALTODEXTRINA,LACTOSE, 

ÓLEOS VEGETAIS, VIT.,MIN.E FIBRAS, 

ISENTO GLÚTEN, C/ LC PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 

-KP--V9NPKfiEBR89, 7PlilviEsEs, PO,  

NAN COM FOR 2 800G / 

NESTLE  
1600 R$ 71,00 R$ 113.600,00  

3 

ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 

CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 

MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU 

SACAROSE, Cl LCPUFAS E/OU 

NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 400G. 

188n417logn) 

NAN S.L. 400G / NESTLÉ 150 R$ 78,00 R$ 11.700,00 

4 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ,  

ENTERAL  OU ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 

MALTODEXTRINA OU XAROPE DE.MILHO, 

ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACTOSE, C/ 

LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 800G (BR0437050). 

NAN SOJA 800G / 

NESTLE  
150 R$ 89,00 R$ 13.350,00  

5 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO,  

ENTERAL  OU ORAL, PTN HIDROLISADA 

LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, 

MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS 

VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE 

E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO 

mfmrvin 400 ei (RR04019S91. 

 ALFARÉ 400G /  NESTLE  150 

_ 

R$ 224,00 R$ 33.600,00 

NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICAO EIRELI-ME,  CNN:  29.515.361/0001-52 - I.E.:90771277-01 — .M. :239819-2 —Av. Arcebispo 

Dom Geraldo Fernandes 2777, Ij02 —Jardim Agari — CEP:86020-145 — Londrina —PR — Fone:(43) 3354-0034 



6 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FiSICO:PÓ, 

USO:ENTERAL OU ORAL, 

CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: 

CASELE/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 

E/ou ISOLSOJA, FONTE DE 

CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE  

E/ou AMIDO E/Ou XAROPE MILHO, 

FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. 

ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G 

C/SABOR. (BR0465622). 

NUTREN  JUNIOR  400G / 

NESTLE  
150 R$ 68,00 R$ 10.200,00 

7 

DIETA  ENTERAL,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 

NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, 

CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/Ou 

L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 

E/Ou LEC.SOJA E/Ou  OLEOS  vEG.E/ou 

GORD. LACT., VIT.,MIN. E FIBRAS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ 

SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

370 G. (BR0430497).  

NUTREN  SENIOR  370G /
1600 

NESTLE  
R$ 66,00 R$ 105.600,00  

8 

'DIE FA ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 

ORAL, HIPERCALÓRICA, 

HIPERPROTEICA,NORMOLIPÍDICA, 

CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 

MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS 

VEGETAIS E/OU TCM E/Ou LEC.SOJA, 

AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 

GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM  

Nn  miNimn i nnnmi inRn4n44111 

NA() COTAMOS 3000 

9 

DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU 

ORAL, HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, 

CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 

MALTODEXTRINA E SACAROSE, OLEOS  

VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, 

ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, c/sABoR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

1.000ML.(BR0404430). 

ISOSOURCE 1.5 1000ML 

/  NESTLE  
600 R$ 33,00 R$ 19.800,00 

10 

'DIE1A EN  i ERAL, LIQUIDO, 

NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEiCA, 

P.SOJA E/ou H.SORO LTE E/Ou ISL.LTE 

E/OU CASEINATO, AMIDO E/Ou 

MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA 

E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 

AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, ISENTO 

GLOTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ 

SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

1 onn roi iRRn1n,1c1qq1 

ISOSOURCE  SOYA  

1000ML /  NESTLE  
400 R$ 23,00 R$ 9.200,00 

11 

DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PO,  

ENTERAL  OU ORAL, MALTODEXTRINA E  

AMIDO, AA'S,VIT.,MINERAIS.  

EMBALAGEM COM NO MiNIMO 125 G. 

(BR0403936). 

RESOURCE  THICKENUP 

CLEAR  125G /  NESTLE  
. 500 R$ 65,00 R$ 32.500,00 

NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICAO EIRELI-ME, CNPJ: 29.515.361/0001-52 - I.E.:90771277-01 — I.M.:239819-2 —Av. Arcebispo 

Dom Geraldo Fernandes 2777, Ij02 — Jardim Agari — CEP:86020-145 — Londrina —PR — Fone:(43) 3354-0034 



06-0022  

12 

DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PO,  

ENTERAL OU ORAL, PREBIOTICOS E 

PROBIOTICOS, ISENTA LACTOSE E 
e_. 

GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 

(BR0440996). 

FIBERMAIS FLORA 

SACHE 5G /  NESTLE  
1500 R$ 14,00 R$ 21.000,00 

13 

DIETA  ENTERAL,  MODULO DE FIBRAS, PO,  

ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 

INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 

E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

(BR0413075). 

FIBERMAIS 260G / 

NESTLE  
500 R$ 75,00 R$ 37.500,00  

14 

DIETA  ENTERAL,  MODULO DE CHO, PÓ,  

ENTERAL OU ORAL, AMIDO E/OU 

MALTODEXTRINA, ISENTO  GLUTEN,  LACT., 

SACAROSE (BR0403932) 
 

NA() COTAMOS 150 

TOTAL: R$ 566.050,00 

Londrina, 10 de março de 2022. 

, • 

NORTE NUTRI PRODUTOS 14DICOS ENUTRICAO EIRELI-ME 
BRUNA  RYE  SHIMIZU 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG 10.031354-8 SW/PR  

CPT  064.387.209-41 

1-29.515:36110001-52  
NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E 

NUIRICAO 'OREL! 

ARCEWSPO DOM OERAt00 FERw.repes, 2777  Lk  1/ 
JAROM ACIArts CEP 86.0;10-145 

L. LONDRINA - 

NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICAO EIRELI-ME, CNPJ: 29.515.361/0001-52 - I.E.:90771277-01 — I.M.:239819-2 —Av. Arcebispo 

Dom Geraldo Fernandes 2777, 002 —Jardim Agari — CEP:86020-145 — Londrina —PR — Fone:(43) 3354-0034 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Eremix Indústria de Alimentos Especiais 

CNPJ: 26.325.797/0001-90 E-MAIL:  contato@eremix.com.br  

ENDEREÇO: Rua Achiles Denti 86 Erechim-RS 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

ITEM 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, P(5,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS, VIT.,MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ 

LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). 

2000,00 

2 DIETA INFANTIL, A PARTIR 69 MÊS, P(5,  ENTERAL  OU 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 

MALTODEXTRI NA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 

VIT.,MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 

800 G. (BR0436761). 

1600,00 

3 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P6,  ENTERAL  OU 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU 

XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 

C/ LCPUFAS E/OU  NUCLEOTIDE°  E/OU LECITINA DE 

SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 400G. 

(8R0432350). 

150,00 

4 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P(5,  ENTERAL  OU 

ORAL, PTN ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU 

XAROPE DE.MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLOTEN,LACTOSE, C/ LECITINA 

SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 

(BR0437050). 

150,00 

5 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P6,  ENTERAL  OU 

ORAL, PTN HIDROLISADA LEITE OU PTN 

HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, 

ÓLEOS VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. 

(BR0403959). 

150,00 

6 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:P(5, USO:ENTERAL 

OU ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCAL6RICO, 

NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: 

CASELE/OU ISOL.SR E/OU CONC.SR LTE E/OU 

ISOL.SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU 

SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, 

FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 

150,00 

_. 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

400G C/SABOR. (BR0465622). 

7 DIETA ENTERAL, Pc5, ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 

VEG.E/OU GORD. LACT., VIT.,MIN. E FIBRAS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497). 

1600,00 

8 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA,NORMOLIP(DICA, 

CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 

SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 

LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 

GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

1.000ML. 

(BR0404431). 

3000,00 
1 

9 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO OU 

PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, 

ÓLEOS VEGETAIS, AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, 

ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 1.000ML(BR0404430). 

600,00 

10  DI ETA ENTERAL, LÍQUIDO, 

NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, P.SOJA E/OU 

H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO 

E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 

ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 

AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, ISENTO 

GLOTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML. 

(BR0404993). 

400,00 

11 DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PÓ,  ENTERAL  OU 

ORAL, MALTODEXTRINA E AMIDO, 

AA'S,VIT.,MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

125 G. (BR0403936). 

500,00 R$ 32,00 R$ 

16.000,0 

0 

12 DIETA ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL  OU 

ORAL, PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, ISENTA 

LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 

(BR0440996). 

1500,00 

13 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, P6,  ENTERAL  

OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ 

SABOR (BR0413075). 

500,00 R$ 38,00 R$ 

19.000,0 

0 

14 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CHO, P6,  ENTERAL  OU 

ORAL, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO 

GLÚTEN, LACT., SACAROSE (BR0403932) 

150,00 R$ 22,00 R$ 

3.300,00 

TOTAL 

FERNANDO Assinado de 10(1.7 digital  pot  
FERNANDO CAL DA10001331XXX)16 

CALDART:00133800016  Dados: 102103.01 0?.52.33 0300' 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 

Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
CAPANCMA PR 

DATA 09/03/2022 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE 

POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanerna.pr.gov.br  COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 
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Prefeito Municipal 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 03/06/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 

A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSAIDO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento 

será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 551.493,00 ( Quinhentos e 

Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais) 

Dotações 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

Respeitosarnente, 

Téc. Co 483/0-2 
CP 59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 53/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n" 

75.972.760/0001-60, sediado A.• Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 551.493,00 (Quinhentos e 

Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 15/07/2022 AS 13H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.britransparenciaiadmilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.11 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  

licitacaoQcapanema.pr.gov.br  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos  sera)  divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.brjindex.php/sicaf, até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9' da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores,  ern  processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como  requisito para participação  neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nO 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7', inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordáncia da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de  clue  a proponente c os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame c de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação, 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

i) De que a proponente não contratará empregados  corn  incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão  sera  exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  
art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - S1CAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3/2018. 
As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia Útil 
anterior a data do recebimento das propostas. 
A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
Não poderão participar desta licitação  os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas  ern  consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

II) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 
Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio VVWW.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 
0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. it  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 
das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 
da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO  
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os  licit  antes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares A especificação do Termo de Referôncia: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares  it  especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do  ben  no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam n a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 
de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. No dia c no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 

a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a),  corn  a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade  corn  os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. Ern  se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item l deste Edital, o lance deverá ser ofertado  em 
percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1  deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006,    regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015.     

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego,  coin  a finalidade de negociar preços menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 
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8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva  dc  preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a  PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade  corn  o 
ultimo lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas)  
horas, contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h as 11h3Om e das 13h15min  às 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  1icitacao(i7),capanema.pr.gov.br. Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por c-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Ern  caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta  corn  dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

h) pregos unitários e totais, cm moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

pregos. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 
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de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de preços, 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

I) 0 prego proposto deverá ser expresso em n moeda corrente nacional (Real),  

coin  até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais. 

Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 
ao preço máximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar 
prego manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
Iduas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0  prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que  con  tenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos  dc  

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

.neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante  sera  recusada.  

ft Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 

especificações constantes no Termo  dc  Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 
o.5.3 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 
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indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto A existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https: certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Pablico, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sera  verificada 
por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. n dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários A  con  firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida 
em relação A integridade do documento digital. 

11.8. Não serão accitos documentos de habilitação  corn  indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  corn  diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 
habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
h)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI:  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - ME!: Certificado  da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada A 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
1),1 Prova de inscrição no  Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda; 

5.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

E.).  Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados  corn  o objeto licitado; 

fi Certificado de Regularidade de Situação para com o  Fundo de Garantia de  
Tempo de Serviço (FGTS);  
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11) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

ICNDTI,  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  

ill  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  HI;  

j1 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

1.2) 0 licitante  ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I -  Declaração  de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo  corn  o modelo anexo. 

II - Certidão  Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de  pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente A matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não  sera  exigida nesta licitação. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 
implicará a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. g facultado o(a) pregoeiro(a) ou 'a autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo,  vedada a  inclusão posterior de 
documento ou informação que  deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 
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. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3.  0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
12.4. 0  licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 
que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  
sera  declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante  
sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

1 2.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita a nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

12.10.1. 0  cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos 
Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à 
Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os 
demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
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aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, cm campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis 6. defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
e) manter a decisão, encaminhando o recurso  a  autoridade competente, 

13.7. 0 acolhimento cio recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatorio para 
determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1. A sessão pablica poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatarnente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatário. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo  corn  os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
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15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de 
habilitação,  sera  examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias Ateis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

16.1.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento 
da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, scm 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 
licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 
ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado.  

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
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17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  

sera  formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Preços, c poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia a aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. 8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro  dc  Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. g permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 
contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 
registro de pregos, 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que  sera  prevista no 
contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

e) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos cornprobatórios de que o  prey)  do objeto previsto na 
ata de registro de pregos continua sendo compatível  corn  o preço de mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de pregos ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o prego vigente na ata de registro de preços, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65,11, alínea "(1", da Lei ri° 8.666/1993; 

I) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 
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19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita  it  
vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua 
celebração, com exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993,  
corn  a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO  EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 
Úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se  it  relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e 6.s previsões contidas no edital, 
seus anexos e no Termo de Referência; 

C) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/ 1993 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no S1CAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem õrius, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no  &LOAF,  o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabiveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência,  sera()  observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

identificação do órgão público solicitante; 

descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

c) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
2 1.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 
produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
juntamente ou não  corn  a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame. 

2 1.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 2 1.2.1. 
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21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
2 1 .2. 1 . 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimentb  dc  objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão  ser digitalizadas, incluidas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO  OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1.  Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 
e confeccionará um  termo de recebimento provisório,  identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

22.2.2.  Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis,  a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1,  para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 
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21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo,  ern  02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
22.3.8.  A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  

e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente  sera()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do  moment()  em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento 
definitivo do objeto/ serviço, nos termos do item 22. 

23.2. n vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto  (AA  mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5.  A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

h) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n 1 2 3 / 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 
equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 
contas e de pagamentos  pelos servidores,  em razão da ausência da 
documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital,  não poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresen  tar  documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo iniclôneo, 

Cometer fraude fiscal; 
Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento)  sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
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b)  Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de  até 5 (cinco) anos,  de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais. 
24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

24.4.  Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.6.2.  Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/ prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco  por  cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de  até 10% (dez por  cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 

multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

multa de ate  15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item  1 deste Edital, no caso de 

extinção/ cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



OU Q () 
Municipio de 

Capanema PR  

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no  item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
24.6.3. A sanção de  suspensão temporária  de participação  em licitação e 

impedimento de contratar com  a Administração Pública  sera  aplicada 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo,  ern  que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784 /1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de. controle. 
24.9. A  multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30  (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
25.1. Flea  assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA  

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias. 

28. DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
28.1.  Ern  atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o  objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

1))  "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

28.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

28.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
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29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

29.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será,  ern  caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é. facultado 

ao(d) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou a outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

29.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

29.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

29.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

29.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

29.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

29.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante  clever -do estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

29.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

29.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em n nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar  ern  nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

29.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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29.14.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

29.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

29.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

29.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

29.18.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO  I Termo de Referência. 
ANEXO H Modelo de Proposta Definitiva de Pregos. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Pregos. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecoló - E raxa Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) do mês de junho de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1030 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321. 



Município de 
Capanema PR 

ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e enderego 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer 
Prefeitura Municipal de Capanema,  ern  estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas c assinar a Ultima; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  coin  atil. 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado rio item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso  
ern  percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo  corn  o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado ria proposta 
inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame,  sera  
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo cio CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico  ri° XX/2022 

Objeto: (...) 

I  - Pelo presente instrumento e para todos os fins•cle direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital c seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva,  empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo  10  e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa  ou  empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

cm seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce  cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com 
Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de  Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR 083 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n° 

é (sócio administrador/ procurador/ diretor/  etc),  

responsável  pela assinatura do Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 

 e CPF n° 

cuja função/ cargo 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 de 2022. 
Local e Data  

Assinatura cio Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o  Município de Capa.nerna - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza ri° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/ 1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022,  devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanerna em XX/XX/ XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 

diada na , n° , na cidade de , Estado do , 

inscrita no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob o n° , 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do RG  e do CPI.' n°  

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo  dc  Referência e cuantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UN1TARIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGI1NCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXX.X reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem c alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

1)) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15' (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. C vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarreta nclo qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0  desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa,  corn  os recursos c meios que lhes são inerentes. 

7.11. e  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido  dc  alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  

EM =  Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses  ern  que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li  du  caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n 8.666/1993. quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidadc se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; c 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade  dc  

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na  plan  ilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8.14; vedado A  Con  tratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o  pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o orgão gerenciador encaminhará copia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/ CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularrnente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á. reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

II)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n' 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

cia extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do  subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo  de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a  Con  tratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente  com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após  o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias,  a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

In terno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente cm meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
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pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bern como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores a. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA,  ern  

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA  QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16.  CLAUSULA  DECIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contrat.ada é responsável pclos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe a. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1.  0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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19. CLAUSULA D8C1MA NONA- DA FRAUDE E ANT1CORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

"Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer umn. acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração  dc  alegações de prática 

prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Didrio Oficial cio Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA  PRIMEIRA - DO  FORO E DAS DISPOSIÇÕES: FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas •na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico xx/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMERICO  BELLE xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO Nu XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nu 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XX.XXXXXXXXXXXXXX, 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/ s 
ervigo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

QUanti 
dade 

Prego 
unitá  
rio 

'Pr-eco total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENC1A DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento  ern  XX/XX/XXXX. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo  dc  

referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação 6 de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, 6 de R$ X.XXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregai-  o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma. 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos c condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação  de  serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atendei-  prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais c infralegais 

na execu cão desta Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. 2 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa cm nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. r!', vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13.  Nos casos  dc  eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido  dc  alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno indice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNx  VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N =  Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA  SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a  quern  

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



unidpio de 
Lapanema -  PR 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas c contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese  dc  serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se  comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

à. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido  ern  

eronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defèitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a. fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/ refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
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fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA  DECIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Sc por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que  ern  

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução cio objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 
brPratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

Influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
crPratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral,  corn  objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
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em qualquer  momenta,  constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

clausulas contratuais e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico no 7fx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo Belle:,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

)00(XXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 57/2022  

REQUERENTE: Pregoeira  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Análise prévia de pregão eletrônico. Aquisição de fórmulas alimentares 

especiais e suplementos alimentares. 

EMENTA: ANALISE PREVIA DA LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria- 

Geral a minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições e especificações do objeto contidas no Termo de Referência. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de Referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a VI. 

É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto da contratação entendido 
como necessário. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos objetos 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão  
juridic°,  salvo de forma excepcional. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos h.' análise dos  aspect  
relacionados à legalidade do feito. 
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2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde hei a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão  sent  adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderei ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". (Acórdão n°  
313/2004 - Plenário)  
"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
,-Co 

bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradofiaectipanerna.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 



Município de Capanema - PR 
Ofh389 

Procuradoria-Geral 

identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à. luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei ri° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

No tocante à. minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 

essenciais do  art.  40, da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos 

documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar para o 

disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange as condições de  
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 
para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação adota o 
Sistema de Registro de Preços, faz-se necessário que a Secretaria interessada em 
contratar se atente ao item 21 do Edital de Licitação e realize o requerimento de 
contratação, previamente ao fornecimento ou à prestação dos serviços. 

Nessa toada, seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em vista 
que o fornecimento/prestação do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 
fornecimento/prestação será precedido pela elaboração de um requerimento pela 
Secretaria interessada, constando informações necessárias que a municipalidade 
deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação do objeto e a 
justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que ê condição  sine 
qua non  para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer/prestar o objeto 
licitado. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem 

2.4. Da Ata de Registro de Pregos e da minuta do contrato 
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, II, 

Decreto n° 7.892/2013: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas. 
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Nesse diapasão, vislumbro ser adequada, também, a minuta do contrato 

anexada ao edital, visto que prevê as cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da 

Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo confeccionado pela PGM. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste edital e 

de toda a fase interna da licitação, na integra, no portal eletrônico do Município 

de Capanema, em atendimento  it  Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Par • ue Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de junho de 2022 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 53/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente  process°  
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0 (- 1.) 3 9 2  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  53/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°53/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 

REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 551.493,00 Quinhentos e 

Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 15/07/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 29/06/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00053/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação  

1 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pá , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 3200, 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

2 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2250 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 38,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2250) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

3 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte De Proteína : Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten 
Adicionais: Cl Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 750 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 38,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (750) 

de ME/EPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

4 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 600 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 33,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 
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- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pá , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
. . Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten ,  
, . • , • Adicionais: Cl Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 400 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 23,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral, Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 22,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral, Fonte De Proteína: Leite integral, Fonte De II 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Caracterfsticas Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: Cl Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 38,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 66,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1200) 

p - Dieta infantil 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

 

 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Fisico: P6 , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral, Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 400 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 66,00 
Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 
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10 - (Meta infantil   

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 1500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: o Unidade de Fornecimento: Litro 

Valor Unitário (R$): 6,41 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

11 Dieta Infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras, Características Adicionais: Contém Glúten , 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 

Quantidade Máxima para Adesões: O  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

Valor Unitário (R$): 147,81 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

i

2 - Dieta infantil 1  
scrigão Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 

Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro 

Valor Unitário (R$): 89,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

13- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Fisico: Pó, Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 150 

Quantidade Máxima para Adesões: 

416Valor Unitário (R$): 58,89 

Wntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

14 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral , Fonte De Proteina: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 56,36 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 
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L15 - Dieta infqhtl 

D'étepição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar ,Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral, Fonte De Proteína: Leite Integral, Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: Cl Lecitina Soja, Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 56,36 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

116 - Dieta infantil 

0 

0,01 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: Cl Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 55,42 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1200) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Litro 

[17 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó, Uso: Oral, Fonte De Proteína: Leite Integral, Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 400 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 55,42 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

[18 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral, Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten, 
Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 61,54 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 63/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo  art.  122,1, da Lei ComplementarEstadual n°113, de 15 de dezembro 
de 2005, e pelos  arts.  16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art,  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, permanecem suspensos os 
prazos processuais e o peticionamento geral no período entre 13 de maio de 2022 e 
15 de julho de 2022, inclusive, excetuada a tramitação prevista em ato normativo 
especifico.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos 
do Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  10, excetuadas as 
convocações excepcionais previstas em ato normativo especifico.  

Art.  3° Fica prorrogada até 15 de julho de 2022 a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 1° 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade, 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito 
devem ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado 
no  art.  1°, inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou tran sferên cias, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal; 

c) cumprimento do  art.  11 da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - 
RGF dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo; 
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Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do 
Balanço Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a 
abril/2022) dos Poderes Executivos e Legislativos, com as  in  formações das receitas e 
despesas intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital; 

IV — para as certidões com garantia da União e externas, cópia da 
publicação do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das 
Receitas e Despesas  corn  ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e 
municipal), deverão ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr,gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A certidão ficará disponível na sede do Tribunal para 
retirada.  

Art.  8° Fica(m) prorrogado(s) o(s) prazo(s): 

I — para o envio dos dados ao SEI-CEO,  referentes ao 1° quadrimestre de 
2022, para 1° de agosto de 2022; 

II — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 2° bimestre de 2022: 

a) para o tomador, para 1° de agosto de 2022; 

b) para o  con  cedente, para 29 de agosto de 2022; 

Ill — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 3° bimestre de 2022: 

a) para o tomador, para 29 de agosto de 2022; 

b) para o concedente, para 28 de setembro de 2022; 

Parágrafo único. Ficam suspensos os prazos previstos pela Instrução 
Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o exercício de 2022, 
quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal.  

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos 
termos da Resolução n°70/2019 deste Tribunal, para aqueles mu nicipios que tinham 
o prazo inicial previsto 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto pelo  art.  11, os prazos  con  cedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal, que estavam em aberto em 13 de maio de 2022, serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações 
realizadas pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que 
estavam em aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 
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§ 1° As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - 
APA relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, 
somente deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento 
- SGA quando esse sistema estiver dispon  Nei  para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-
mails  oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.prgov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.prgov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.prgov.br; 

c) pateducacao@tce.prgov.br; 

d) pafinfraestru tura@tce.pr.gov.br; 

e) paf.receita@tce.prgov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de  Mon  itoramento e Execuções: 

a) cmex@tce.pr.gov.br; 

b) monitoramentorpc@tce.prgov.br; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de  Con  trole Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado 
pelo domínio @tce.pr.gov.br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle 
Social (CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1°C atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 
As 17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781.  

Art.  14. Para acessar e permanecer nas dependências do Tribunal de 
Contas, deve ser observado o Protocolo de Conduta elaborado pelo serviço médico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas pelo  art.  85.  
Vie  VII, da Lei Complementar Estadual n°113, de 2005, emitidas na forma desta 
Portaria, terão prazo de validade de 15 (quinze) dias. 
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Art.  17. São válidas ate 15 de julho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e aquelas referentes As sanções previstas pelo  art.  85, VI e VII, da Lei 
Complementar Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das 
Portarias Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5, 22 e 47 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados n as fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n°47, publicada em 15 de 
junho de 2022.  

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 28 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZ4tAMARGO 
Presidentse 

• 

• 



MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 172.896,70 Cento e Setenta e Dois Mil, Oitocen-
tos e Noventa e Seis Reais e Setenta Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 15/07/2022. Local: https://www. 
comprasgovemamentais.gov.br, demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AIMEN1111111111111111111111111111111111111111110111110ES 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 
2865 TERRE° SALA 01 - CEP: 85810010- BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por 
seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n° 94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 207/2017 até 27/07/2022, fica também aditivado seu 
valor em R$ 170.164,80 (Cen-to e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO RELIC  
Prefeito  Ntunicipal  

NIVALDO RRAL'N 
Representante Legal 

V IACAO IGUACO I.TUA 
Conn- at:n(0 

roacousamarittrel 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali- 
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°53/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
551.493,00 Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos 
Noventa e Três Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do 
dia 15/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov. 
br, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigol de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e do 
outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE.  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO. inscrita no CNPJ sob i; 
n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal. 
ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045,132.099-92 ao fim aSS1-

nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n' R.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato,  ere  
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
17/09/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima identificadas. 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica data-
da de 27/06/2022 fica aditivado o contrato n° 358/2018 em R$ 
16.309,32 (Dezesseis mil, trezentos e nove reais e trinta e dois 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig..
iario, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

:1MERICO HELLE 
Perkin» Municipal 

Ai  Ri  AN(1 RALT 1,,S( 
Relnewiltante I.  rol  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS  Ng  8/2022 

Considerando a decisão manifestada em Ata sob na 025 de 30 de junho de 
2022, pelo Presidente da Comissão Especial, relativo ao Edital da Tomada da Preços ng 
008/2022, onde determina a SUSPENSÃO do presente certame, no estado em que se 
encontra, ficando, portanto, postergado o prosseguimento do feito. 

SOLANGE APARECIDA MALAGUTE TAVARES 
Gerente de Compras e Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 48/2022 - PMB 

Com cota exclusiva para empresas ME, EPP e ME!. 
O Municipio de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que RETIFICOU E 

PRORROGOU para o dia 15/07/2022 as 14h0Omin, a licitação em referência, que tem por 
objeto Contratação de Pessoa Jurídica Para Locação e Prestaçao de Serviços de Sonorização 
e Iluminação Profissional Para Atender As Diversas Secretarias do Municipio de 
Bandeirantes-PR. A retirada do edital retificado  sera  feita no departamento de Licitações 
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pagov.br. A 
entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita ate as 
13h3Ornin do dia 15/07/2022, no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes, 29 de junho de 2022 
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARINHO 

Secretario de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Empreitada Global n9  90/2022. Contratante: Municipio de Boa Vista da 
Aparecida. Contratada: Construpato Ltda. Objeto: Contratação de empresa para Cobertura 
da Quadra da Escola Municipal Duque de Caxias, através do Ministério da Educação, 
conforme Termo de Compromisso na 202104080-1 - PAR - FNDE, em regime de empreitada 
global por meio da qual a contratada obriga-se a executar a obra, fornecendo a mao de 
obra e os materiais necessários, de conformidade  corn  os Projetos, Orçamento, 
Cronograma de Execução e Memorial Descritivo, que ficam fazendo parte integrante deste 
processo. Valor do Contrato: R$ 519.048,17 (quinhentos e dezenove mil, quarenta e oito 
reals e dezessete centavos). Prazo de Vigancia do Contrato: 0 presente contrato terá 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por motivo justificado aceito pelas partes. Prazo de Execuçijo da 
Obra: 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado havendo motivo justificado e aceito pelas partes. Fiscal do Contrato: Rosmir 
Marcos Dallabrida. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  69/2022 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Em Transformação/Adaptação de 
Veículo Ônibus  Mercedes Benz.  Abertura/Disputa: 18/07/2022 08:30h e 09:00h, 
respectivamente. Autorizacao: Pedro Alberto Barausse / Prefeito Municipal de Campo 
Largo em exercício / PR. Informacoes Complementares: Os interessados poderão retirar o 
edital na Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo  site  
www.campolargo.pegov.br  / empresa / licitacoes ou www.licitacoes-e.com.br  (ID  
947394) 

ROSINAIDE XAVIER DA SILVA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  52/2022 

0 Municipio de Capanerna, Estado do  Parana,  torna público que realizará 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: Pregão Eletrônico n9  52/2022. Tipo 
de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de  Gas  
Liquefeito de Petróleo -Glp- e Casco de Botijao Para Uso  tin  Todas As Secretarias da 
Administração Pública de Capanema - PR, Processado Pelo Sistema de Registro de Preços. 
RS 172.896,70 Cento e Setenta e Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais e Setenta 
Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 15/07/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080. 
Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 29 de junho de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  53/2022 

O Municipio de Capanema, estado do  Parana,  torna público que realizará Processo 
Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n053/2022. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de Formulas 
Alimentares Especiais e Suplementos Alimentares Destinados A Pacientes da Rede do Sistema 
Unico de Saúde (SUS), Residentes No Municipio de Capanema - PR, Processado Pelo Sistema 
Registro de Preços. R$ 551.493,00 Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa 
e Trés Reais). Abertura das propostas: 13:30Horas do dia 1S/07/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.pagov.br. 

Capanema, 29 de junho de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N9  21/2022 

Objeto: Execução de 8.310,31m2  de pavimentação em CBUQ no Municipio de 
Cascavel. Sessão Pública: 04 de agosto de 2022, as 14h0Omin. Local: Sala na Divisao de 
Licitação. Tipo: Menor Preço. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Municipio de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores a Licitações). 

Cascavel-PR, 30 de junho de 2022. 
FERNANDO MARCOS GEA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  61/2022 

Objeto: Aquisição de Conjuntos Escolares Para Alunos  Cons  Necessidades 
Especiais • Recursos:  Dinners  Impostos Vinculados A Educação - Secretaria Municipal de 
Educação. Torna-se pública a homologação do procedimento licitatorio em epigrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente: 

PROPONENTE   CNPJ Na VALOR R$ . 

[M.P.BECK & CIA LTDA I 33.226.517/0001.52  FL.  20.925,00 -1  

Castro, 28 de junho de 2022. 
ALVARO TELLES 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 99/2022 

Obieto: Contratação de Instituiçao de Ensino Superior Par.) F.sertqao  di-
Serviços de Formação Continuada - Modalidade EAD - Para os Profissioriais da  Area  da 
Educação - Secretaria Municipal de Educação - Recursos: FUNDEB 30% - Exercício Corrente. 
5% sobre Transf. Constituc. Exerc.Corr e Demais Impostc.s Vinc. Educação Ex corn  
Registro de Pregos. Emissão: 30 de Junho de 2022. Acolhimento das Propostas Até 1fi1m30 
do Dia 14 de Julho de 2022. Abertura das Propostas: 08h31 do  Did  14 de Julho de 2022. 
Disputa: 09h00 do Dia 14  dc  Julho de 2022. Valor  Maximo:  RS 2.700 000,00 (Dois Milhões 
e Setecentos Mil Reais). 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ni 5/2022 

O Municipio de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que  coin  autorizaçao do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação  ens  vigor, que fara realizar, as 9h do dia (18 de agosto de 2022, na 
Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, ng 100, Cianorte,  Parana,  
Concorrência Pública, tipo maior oferta (perc.entual de repasse). Objeto: Contratação de 
empresa, em regime de concessão onerosa, para a implantação, operação, manutenção e 
gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo de veiculos e suporte para a 
fiscalização por parte da Prefeitura Municipal, nas vias e logradouros públicos do Municipio 
de Cianorte/PR. Valor referência: R$ 27.048.000,00 (vinte e sete milhaes e quarenta e oito 
mil reais). Prazo de Execução: 10  Islet)  anos. 0 Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, bens como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e 
demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo  site  
http://ip.cianorte.pegov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Cones, 1441 3619. 
6207, 3619.6208 e 3619.6332. 

Cianorte, 29 de junho de 2022.  
KELLY  KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2022 

O Município de Colorado torna publico que realizara as 81s30rries do dia 14  tie  
Julho de 2022, através do sistema BNC, PREGÃO ELEIRÕNICO, para o Registro ao  prop  
para eventual Aquisição de pneus novos, ressolagern,  cameras  e protetores para veiculos 
da frota do municipio de Colorado, Estado do Paraná, conforme desci  ins  em tdital  sot"  o 
regime de execução empreitada por preço unitário tipo menor  prey)  por Item. A pasta 
técnica estaca disponível através do  site:  www.colorado.pagov.br, portal da transparancia. 
a partir de 03/07/2022 as 23hS9min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser 
dirigidos a equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr  gov.br.. 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  37/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará as 14h00min do dia 14 de 
Julho de 2022, através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço 
para eventual Aquisição de  gas  de cozinha a granel butano para atender famílias em 
vulnerabilidade social do Município de Colorado, Estado do  Parana,  conforme descrito em 
Edital sob o - tipo menor preço - pelo Maior Desconto, incidente  prep  máximo sobre o 
valor dos  gip.  A pasta técnica estará disponivel através do  site:  www.colorado.pr.gov.br, 
portal da transparência, a partir de 03/07/2022 às 23h59rnin no sistema BNC. informações 
adicionais deverão ser dirigidos a equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pegov.br. 

Colorado, 29 de Junho de 2022. 
MARCOS IOSE CONSAETE.R DE MELLO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 52/2022 

Protocolo 32062/2022-Processo Administrativo mie. 129/2022. Tipo: Menor Preço Por Item 
Objeto: Abertura de licitação para aquisição de transportes sanitarios, através 

de adesão aos programas estratégicos da SESA, Mediante incentivo financeiro, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saticle. Edital e Entrega das propostas disponiveis 
partir de 01/07/2022 as 08:00 h no  site  www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas 
27/07/2022 as 09:00 h (horário de  Brasilia)  no  site:  www.comprasneagov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de junho de 2022. 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OuVEiRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de S.  Termo Aditivo de Adequação e Valor. do Contrato na 033/2020 - tomada 
de Preço  Ng  001/2020. Contratante: Consorcio intermunicipal de Satide - 
CIS/AMCESPAR, CNPJ: 00.358.098/0001-53. Contratada: TI ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
27.723.924/0001-72. OBJETO: C) presente Termo Aditivo tem por objeto 
aplicação/adequação dos atos estabelecidos no cronograrna de execução e financeiro 
atendendo os respectivos parametros formalizados na cláusula nona (d) e aplicação da 
cláusula décima (k) do contrato derivado da Tomada de  Prey)  n' 001/2020, qual 
originou o contrato n' 033/2020, diante da necessidade de adequação e do presente 
instrumento ficará restabelecida nos seguintes termos. Parágrafo Primeiro:  Ern  razão da  

iste daumento pode ter venficado no endereço eleven'iõ 

nttollwww.in.gov  br/autenticidade litml, pelo c6dirto 0530202207010(B58 

Datum..  assinado digitalmente  conform. Me  ri  2 200.2 de 24/08,2001. kP 
.nititt,1 Infriestrulura de Cnaves 0.411.10. cc araol 



Ano' 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 53 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 53 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária, 0900510301100120943440339032 

Preço máximo/Referência de preço - 551.49:3,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 01/07/2022 

Data da Abertura das Propostas 15/07/2022 

NOVA Data da Abertura das Propostas • 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Data Registro 

Data Registro 

12/07/2022  

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

1-16 cota de participação para EPP/ME? Sim Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Nao 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

s." 

12/07/2022 11:01 Mural de Licitações Municipais 

:1 05  

 

Detalhes  process()  licitatório 

Entidade Executora muNrcf NO DE CAPANEMA 

-Informa0es Gerais- 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 (Ioglaut,) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  1/1 
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,.',TERIO DA ECONOMIA 

Pregão Eletrônico 

Encerrar Sessão 

Escolha o Pregão para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Número 532022 N.,  

•• • S  

Sr Pregoeiro, favor informar as datas: "Limite de prazo para Razão de Re4 
Contrarrazão" e "Limite de prazo para Decisão do Pregoeiro/Autoridade  COMF 
e conforme disposto na legislação vigente. Para contagem de dias consecutivo 
O controle de feriados NÃO está contemplado no sistema. 

Limite de prazo para Razão de Recurso: 21/07/2022 

Limite de prazo para Contrarrazão: 26/07/2022 

Limite de prazo para Decisão: 02/08/2022 

4011' 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão  Eletrônico 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 3 solicita claramente uma dieta HIPERPROTEICA e o primeiro 
colocados cotou uma dieta NORMOPROTEICAS, não atendendo assim ao solicitado ao edital, hoje a RDC 21 
preconiza que para ser HIPERPROTEICA precisa ter pelo menos 20% de proteina e a dieta cotada não apresenta 
nem de perto essa porcemtagem. 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asOprgCod=1056648&ipgCod=28344242&reCod,:-6106238,Tipo=1 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 2 solicita claramente uma dieta HIPERPROTEICA e o 1, 2, 3 colocados 
cotaram dietas NORMOPROTEICAS, não atendendo assim ao solicitado ao edital, hoje a RDC 21 preconiza que para 
ser HIPERPROTEICA precisa ter pelo menos 20% de proteina e as dietas cotadas não apresentam nem de perto 
essa porcemtagem. 
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https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1056648&ipgCod=28344241&reCod,-610622&Tipo=1 1/1 
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DIFERENÇA ENTRE HIPERPROTEICA DE NO $1;1,  
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Aproximadamente 30.600 resultados (0,38 segundos) 

Dietas nonnoproteicas — com quantidade padrão de proteínas, entre 10% e 20% do valor 

energético total. Dietas hiperproteicas — contém proteínas com quantidade maior do que 

20% do valor energético total. São comumente indicadas para casos de desnutrição, 

cicatrização, recuperação do sistema imune, entre outros.  22 de jul. de 2020 

https://www.nutrii.com.br  blog as-diferentes-formulas-.„ 

As diferentes fórmulas de dietas terapêuticas I Blog Nova Nutrii 

Sobro trechos em  tic:Vague •  KB Feedback  

As pessoas também perguntam 

Quando a dieta é Normoglicidica? 

Para que serve urna dieta Fiiperlipidica? 

O  que é urna dieta  enteral  hiperproteica? 

Quando urna dieta é Hipolipidica? 

Feedback 

https://nutritotal.com.br  )  pro  

Qual é o critério para classificar uma dieta  enteral  ... - Nutritotal 
Qual O o  enteric)  para classificar uma dieta  enteral  como normoproteica ou hiperproteica? 

Postado em 23 de outubro do 2018 I Autor: Natalia Lopes. 

Formula hiperproteica:  Quantidade  de protein... Formula normoproteica:  Quantidade  de pro... 

https://www.sonutricao.corn.bn  dicionario ) d.php 

Dicionário de Nutrição - D a F 
Dieta Normoproteica: Dieta  corn  quantidades normais de proteinas. DigestAo: Engloba todo o 

: (. 

https://edisciplinas.usp.br  mod (olden  )  content PDF 

MANUAL DE DIETAS - Serviço de Nutrição e Dietética.pdf 
As dietas sao agrupadas em modulos. elide se especifica considerando urra  diet  

normoglic.idica, normoproteica e ... 2.7 Iliperproteica e Hipercalorica 

http://dietaseemagrecimento.com.br  ) nullcao didion... 

Dicionário da nutrição - Emagrecimento -  Master Health  
Dieta Normogliddida: dieta com quantidades adequadas de carboidratos. Dieta Normolipfdica: 

dieta com quantidades adequadas de gwdt!ras. Dieta Normoproteica: 

https://,,vww.nutriport.com.br  nutricao-er rE, ai-adulto 

Dieta  Enteral  Hipercalórica e Fiiperproteica  I  Nutriport 
Uso somente sob orientacao medica ou de ~iutricionista. Receba orientações e  ctl(iNcios  paia o  

bent  estar do paciente. 

ilttp,;•/..•apostlriro unit-7eti!).br 

análise do perfil alimentar de atletas por modalidade esportiva 
de AM Pessina (>65% de  LIP).  normo!Ilii.:idice (entro 45% e 65% de CHC.)) norm,vroteice 

(entre 0,8- ., físico intenso, urna dieta hiceiglIcidica e hiperproteica seria mais 

32 paginas 

https://blog.nutritienda.com  > normocaloric:a-hipercalor...  

https://www.google.com/search?q=DIFERENÇA+ENTRE  FHIPERPROTEICA WE+NORMOPROTEICAS&rlz:=1C1 GCEA_enBR940BR941&oq=DI.. 1/2 
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H, C.5f'. C • . clata rec;orneridada para jorthar peso. A dieta hipercalórica caracterize 

httos:!/www.enotr, corn.br fiWricao-entoral 

Nutrição & Dieta  Enteral:  Norrno e Hipercalórica, Hiperprotéica 
• Lra  or:  u..cê 'ncontrara alinien!agiio para dieta  enteral  normocalerica. 

a para controle Ao Glicernta, e também Dieta . 

tittps 

Dietas Enterais -  Vitae  Saúde 

I 

O  Tie  é dieta enti-lal? 

Aliiniy,ritaç,:ar..) par c,nd onde comprai? 

0 1_ 0  DIFERENÇA  ENT  RE HIPERPROT EICA DE NORMOPROTE:ICAS - Pesquisa Google 

Pesquisas relacionadas  

dicta  hiperproteica 

dieta normocalorica kcal/kg 

dieta hiperlipidica o que é 

dieta normoproteica g/kg  

dieta hipolipidica 
porcentagem 

dieta hiperglicidica para que 
serve 

dieta normogiicidica valores 

dieta normoproteica 
inclicaçijo 

1 2 3  4 5 6 7 8 9 Mais 

Brasil Car,iinerna,  Parana  - Do seu endereço IP - Atualizar local 

Ajuda Enviar laedback Privacidade Termos 
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Por Indicação de Doença > Diabetes > 

Nutrison  Advanced  Diason 1 Litro Tetra  Pack  (7891025699958 I Danone) 

Descrição Compteta  

 

10 Avatiac  

Foe  nas de pagamento 

Formes de Entrea 

 

"imagem meramente ilustrativa.  

CLIQUE  PARA VER GALERIA 

eorai 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

PRODUTO 

 

Nutrição  enteral  desenhada espeof icarneflte para auxil!ar diabetes e sitoações de hiperg(icerma,•iorm:K:au:,-,cz., UrTpUssT',(•7..-

proteina isolada de soja e caiboidratos de baixo índice gliannico 110.17). 4ltc aporte de rnonoimatui •Jclos •• ty,-;xo 
saturados. Enriquecida com o exclusivo MF6 I, com maior aporte dv fibras scún.is 80%). Iserca de T:“ ,•• • 
de exclusivo  mix  de carotenoides(2). NÃO GOKI'itM  GLUTEN.  

INDICAÇÕES 

Diabetes tipo I e II e situações de hipergticeria. 

APRESENTAÇÕES 

l'rasco de 500 ml e  pack  de 1 litro. 

1OLUME MEDIO PARA ATENDER 100% DAS IOR  DMA  VITAMINAS E MINERAIS 
'134 ML 

SABOR 

Isento 

Densidade calórica (kcal i 
1.0 

17% - 4,3 g /100 ml 

çarboidratos 

45%- 11 g /100 ml 

Lipidios 

384; - 4,2 g /100 mi 

Fonte de Proteínas 
oroteina isolada de soja (100%) 

Eante de Carboidratos 

CERT1FiCiikt 
*IONSITIVitir 

A it 

R$ 39,40 
3x de RS 13,13 sem juros  

VC< e rSTÁ FA 7NDO  UMA  oprp  U SO na 

Escolha a  
(loam  idade 1 

Mason 
1.0  

Nutrison  Advanced  Diason 1 Litro Tetra  Pack  - loja de nutrição - pão 13.4.410 . . 18/07/2022 07:55  

Digite aqui. 

PROMOÇÕES 

Tipos de Dietas 

Termômetro 

Suplementos Orais 

Sondas 

Prebiotico, Probioticos e 
Simbióticos 

Por Indicação de Doença 

Memória 

Desnutrição 

Diabetes 

tiepatopatias (Figado) 

Pulmonar 

Imunidade 

Úlcera por pressão  

Cancer  

Cirurgia / Cicatrização 

Nefropatia (Rim) 

Deglutição Comprometida 

Gastrointestinais 

Pediatria 

Nebulizador / Umidificador 

Monitor de pressão 

Módulos Nutricionais 

Mobilidade  

Kit  de Dietas 

Incontinência 

Inaladores 

Geriatria 

Fraldas 

Feridas / Escaras / Úlceras 

Espessante 

Dermatologia 

Curativos 

Cor relatos / Descartáveis 

Bomba de Infusão 

Acessórios 

Monitores 

Colostomia 

Ortopedia 

www.elonutricao.com.br/por-indicacao-de-doenca/diabetes/nutrison-advanced-diason-l-litro-tetra-pack'?gclijOKCQjwiciSVVBhDdARIsAloTVb1... 1/3 
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arnidr: de tapioca (80%) e frutose (20%) 

C i.kpoi et IT' !n  

Ver receiti: completa  

Foote  de lipidios 

Oloo de canola (18%)  
Oleo  de girassol com alto teor de oléico (82%) 

% saturada 
4, VCT 

de sacarose. lactose glineo 

Sr loner de:  

Mi-  6. ,HA, EPA, mix de carotenáides,  colina  

gil 
80;, • 12 g / L 
20A: - 3 g 

Retacao 
8 : 1 

Relacao kcal nao proteica/ 3N 
120 : 1 

Osinolariciade (mOstn/l) 
300 

OsmoolidademOsm/kg de aqua) 
360 

C;o4,,a de soluto renal potencial 
361 

•te ,,gua 

1n1on,laOes ubt  idas  do lubricant& tck7 20(2) 

WEM VIU, VIU TAMBEM 

Nutrison Advanced Diason Energy Nutrison 1.0 tetra pak 1 L Nutrison Advanced Cubison 1 L 

HP - Pack 1  litro Tetra Pack  

For: R$ 25,15 Por: R$ 49,20 

QUEM COMPROU, COMPROU  TAW  REM 

VOLTAR no TOPO 

CERTIi•ICADO 
'WA SiGURA 

AUTititt(0 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.912.018/0001-83  DUNK):  678410284 

Razão Social: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Nome Fantasia: MERCO SOLUCOES EM SAUDE 

Ilkituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

• III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 24/12/2022 
FGTS Validade: 26/07/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 31/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2022 
Receita Municipal Validade: 18/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 15/07/2022 16:33 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema  dc  Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 DUNS®: 678410284 

Razão Social: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Nome Fantasia: MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

6rg5os do Governo Federal 

Emitido em: 15/07/2022 16:33 2 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
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Mer(0 SOI (8CS  on,  Saúde S/A 

Wellyneton Teta  Vitas  Boas 

Representante Lego;  

CFI:  050.747.909-21 

00: 9.632.726-9 SESP/PR 

AO  

MUNICÍPIO  OE CAPANEMA - PR 

00 PE 053/2022 

Razao Social: Merco Soluções em Saúde S/A.  

CNN:  05.912.018/0001-83 / Inscricao Estadual: 90.296.903-99 / Inscriçiu Municipal: 54035216 

Endereço: Rua  Brescia,  os 184 • Bairro:  Maul  • CEP: 83.413-575 - Colombo/PR 

Telefone: (41) 3139-3840  E-mail:  licitacaofzinerco.lar.br  

Dados bancários: Banco  tut)  Agência: 0615 C/C: 66709.4 

0 resumo do objeto está descrito no Item 1.1 deste Edital e a descrlE5o pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico  ammo  a este 

ITEM QTD • UN DESCRIÇÃO ' • MARCA . PREÇO TOTAL 

DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  01.1 ORAL, HIPERCALORICA, 

IIIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA, CASEINATO 011  PTA  SORO LEITE, 
MAL TODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LIQUIDO.  ENTERAL  OU 

Marca: Isosource 1.5 Sistema Aberto 

Fabricante:  Nestle  
ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, NORMOUNDICA, C4SEINATO Apresentaçõo: Tetra  Square  1.000m1 

2 2250 UTRO 
011 PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS 
E/OU TCM E/011 LECSOIA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E  

Emb. coe/ 12 

Calarias: 1.500kcal por litro 
RS 21,2200 0$ 49.995,0000 

GLUTEN,  C/SABOR. IMML4GEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. Reg. Mln. Saúde: 4.0076.1938 
(8R0404431).,  OLEOS  VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOIA, AA'S, VIT., 

MINERAIS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN, CI  SABOR. EMBALAGEM COM 
Procedência: Nacional  

Denials  especificações conforme o edital 

NO MÍNIMO 1.000ML (8R0404e31). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Marca: Nutrir  Senior  P6 370g (Sim Sabor) 
DIETA  ENTERAL  PO,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCAL6RICA, 

HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 

FabrIcante:  Nestle  

Apresentaçõo: Lata 370g  

1200 LATA 
L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LECSOM  EAR/ OLEOS  Calories:  1.574 kcal por late 

R537.0000 R$ 44.400,0000 
VEG.E/OU  GOAD.  LACT., VIT., MIN. t-  FIBRAS, ISENTO  GLUTEN  E Emb.  co  c/ 24 

SACAROSE E/OU LACTOSE, 5/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO Reg. Min. Saúde: 6.5965.0008 / Registro SIF/DIPOA: n,  0109/468 

370G. MR0.130497) AMPLA COMCORRÊNCIA. Procedência: Nacional 

Demais espesificações conforme edital 

Marca: Nestogeno 1 (com preti4ticos) 

DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  011 ORAL, SORO LEITE E Fabricante:  Nestle  
CASEÍNA. LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  Apresenta0o: Lata 800e 

14 1500 LATA GLUTEN,  C/ LEC7 SOIA E/011  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTIDEOS. Emb.  co  c/ 6 00 2/,0800 R5 40.620,0000 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BRO436337). AMPLA Reg. Min. Salide, 4.0076.1623 

CONCORRÊNCIA. Procedência Nacional 

Demals especificações conforme o edital. 

Marca: Nestogeno 2 (com prebidticos) 

Fabricante:  Nestle  
DIETA INFANTIL, A PARTIR 6,  MÉS, Pó,  ENTERAL  011 ORAL, SORO LEITE 

Apresentaçõo: Lata 8008 

16 1200 LATA 
E CASEÍNA, MALTODEXTIIINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., M1N.E 

Emb.  co  c/6 05 27,7900 R$ 33.348,0000 
F1BRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  LC  PUFAS E NUCLEOTIDEOS EMBALAGEM 

Reg. Min. Saúde: 4.0076.1853 
COM NO MIN/MO 800G. (8R0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Procedencia: Nacional 

Demais e,pecificações conforme o edital 

VALOR TOTAL  CENTO E SESSENTA E• OI TO MIL E TREZENTOS E SESSENTA E TRÈS REAIS 168.363,00  

Declaramos que estamos clentes e aceitamos todas as  exigencies,  normas e prazos estabelecidos neste edital *nos seus Anexos. 

Nos preces pros:roam esttla Indosos todos os custos e desposei,  tots  contos sem se  &niter  custos  vireos  e indlretos, tributos  Incidences,  taco  tie  admIntirraceo,  materials,  sernsos, encargos  socials,  trabognitos, segt,ros. ha, oco,.necessaelat sus 

cumprimento Integral do objeto delta edltol r000s  unarms,  e todos os 1000000 despesos decorrentes do  transport*  de todos os  Afros  ate  in  local do  entrails,  

validaoe  da  Prop..: 60 ("'"'"tc)  
Prazo Entrega:  5 kW./ dins 

Prato  Pagamento:  ZS (Quinn.) Bros  

Dados do reSponsávol pela assinatura do Contrato: 

Ricardo da Conceiçõo Diretor Comercial 

RG: 6205280-5 

CPF: 026439659-6S 

r05 912 018/0001-83 
MERCO SOLUÇÕES EM 

SAÚDE S/A 
Rua Bresc.a. 184 -2  

Matt:  CEP 83413-57E 

Colombo - i'R 

Me, Stquy,k; err+ .;atiele (,1 $4(K.1  I 0:11..., 



ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 
NIRE 41300295051 

Página 1 de 13 

1. Data, hora e local: Em 26 de maio de 2021, As 10:00 horas, no endereço localizado na 
Avenida Sete de Setembro, 4682, Bairro Batel, na  cidade de Curitiba, Estado do Paraná 

2. Presença: Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

3. Composição da mesa: Wladimir Roberto Simone — Presidente; Ricardo da Conceição — 
Secretário. 

4. Convocação e instalação:  Dispensada em face da presença da acionista titular da 
integralidade do capital social, conforme assinatura aposta na presente ata. 

5. Ordem do dia:  Deliberar sobre (i) aumento do capital social da Companhia;  (ii)  destaque 
de capital social para a filial da Companhia;  (iii)  alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto 
Social, para refletir o referido aumento de capital e  (iv)  eleição de novos membros da Diretoria 
da Companhia. 

6. Deliberacão:  

Após a discussão, as seguintes deliberações foram tomadas pela acionista titular da totalidade 
do capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo 
com o previsto no  art.  130, parágrafo 10  da Lei n. 6.404/1976: 

(i) Aprovar, na forma do  art.  169 da Lei n. 6.404/1976, aumento de capital mediante 
capitalização de lucros, no montante correspondente a R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), mediante a utilização de saldo da conta de lucros acumulados, sem a 
emissão de novas  Wes. 

(ii) Aprovar a destinação do montante previsto no item 6(i) acima para o capital social 
da filial da Companhia.  

(iii) Em razão das deliberações tomadas nos itens acima, o valor do capital social da 
Companhia passa a ser de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) dividido 
em 600.000 (seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Para 
fins gerenciais, destaca-se R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a matriz e R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial.  

(iv) Aprovar a nova redação do caput do Artigo 5°, Capitulo  II do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a constar nos seguintes termos, conforme Anexo 1: 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 50: 0 capital social da Companhia é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 
dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

(v) Eleger novos membros para ocupar os cargos de direção da Companhia, nos 
seguintes termos: 

i. Ficam eleitos para ocupar Os cargos de  Diretor os Senhores: 
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Wladimir Roberto Simone, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro 
mecânico, portador da CI-RG n° 9.558.946-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob n° 063.744.738-76, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva, 440, ap. 
61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-076, que exercerá a função de Diretor 
Presidente. 
Ricardo da Conceição, brasileiro, administrador, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, portador da CI-RG n° 6.205.280-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n° 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua 
dos Beija Flores, n° 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais, 
Estado do Paraná, CEP 83.327-157, que exercerá a função de Diretor 
Comercial. 
Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
por lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do  art.  147 da Lei 
6.404/1976. 

Em razão da eleição da nova Diretoria, a partir de 01 de julho de 2021, o Sr. 
Marco Aurélio Oliveira deixará suas funções de Diretor Comercial. 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, 
lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os 
seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesma e 
por todos os presentes. 

8. Assinaturas:  Mesa: Presidente: Wladimir Roberto Simone; Secretário: Ricardo da 
Conceição. Acionista:  Merco Administração e Participações Ltda. 

Certifico que a presente é  cópia  fiel da ata lavrada em livro  próprio 

Curitiba, 26 de maio de 2021. 
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Ricardo da Conceição 
Secretário 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

o  

Artigo 1°: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é urna sociedade de capital fechado, que se 
regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e 
Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 ("LSA"). 

Artigo 2°: A Companhia  tern  sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02,  Maud,  CEP 83.413-575 e urna filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, salas 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco  CT  Bertec  Office  Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000. 

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, 
manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. 

Artigo 3°: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01);  (ii)  comércio atacadista de cosméticos, 
produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02);  (iii)  comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01);  
(iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); 
(v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de 
produtos alimentícios (4639-7/01);  (vii)  atividades de prestação de serviços de informações 
(6399-2/00);  (viii)  depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (5211-7/99);  (ix)  serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-7/01);  
(xi)  importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) comércio 
atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos 
(4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de Agua mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica (70.20-4-00);(xviii)  marketing  direto (73.19-
0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado 
e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicilio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04).". 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco  CT  Bertec  Office  Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01);  (ii)  comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00);  (iii)  atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica (70.20-4-00);  (iv) marketing  direto (73.19-0-03); (v) 
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consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00);  (vii)  atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicilio (87.12-3-00);  (viii)  fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00);  (ix)  serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06): (x) 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01);  (xi)  atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social, 
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta ou 
indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de interesse 
comum dos acionistas. 

Artigo 4°: A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de duração 
da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II- DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 50: 0 capital social da Companhia é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 
dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais dos acionistas. 

CAPÍTULO  III  — DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6°: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes a sua defesa. 

Artigo 7°: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei. 

Artigo 8°: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, 
mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

Paragrafo Único: Compete A Assembleia Geral: 

1. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes políticas e 
objetivos básicos, para todas as  areas  principais de atuação da Companhia e de suas 
controladas; 

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os pianos de investimentos e os 
novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 

o  ) 
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IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
sobre quaisquer outros atos; 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 
disposições estatuárias e legais; 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição de 
dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço intermediário do 
exercício em curso; 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais e 
reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 
alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como cotista, 
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas 
a serem eleitos com os votos da Companhia; 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer titulo, de bens imóveis; 

X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades; 

XI. — Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor 
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão 
de títulos da divida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 
terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 20% (vinte por cento) 
da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de debêntures. bônus 
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou outra 
garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente coligada, controlada 
ou associada a esta Companhia; 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão ou 
incorporação; 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios 
(benefícios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em 
geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas controladas. 
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XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia, ou 
a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores 
(e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 
controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que seja o valor, ou autorização 
da celebração dos contratos que não atendam a essas condições; 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a Companhia e 
seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha 
relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global seja superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e das 
sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive 
através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

Artigo 9°: A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por 
aclamação dos presentes. 

Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas pela 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

Seção I — Da Diretoria 

Artigo 11: A Companhia  sera  administrada por uma Diretoria, na forma prevista cm lei e neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atenção aos critérios 
fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

Artigo 12: A Diretoria  sera  por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de 
Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no Pais, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 
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§ 1° - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer dos 
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

§ 2° - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 

§ 30  - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos, salvo 
os que contemplarem os poderes da clausula  ad  judicia. 

§ 40  — A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 
companhia em atos e operações no pais ou no exterior, ou constituir um procurador apenas 
para a prática de ato especifico, devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria ser 
arquivada na Junta Comercial se necessário. 

§ 50  - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao Diretor 
Presidente, que também presidirá a reunião. 

§ 6° - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria. 

§ 70  - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros 
próprios. 

Artigo 13: Compete â. Diretoria: 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários 
realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, a necessidade de 

autorização prévia da Assembleia Geral;  

III  — Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou 
suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais). 

IV — Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos da 
divida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou terceiros-
investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da média 
faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

V - Submeter A. Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste Estatuto, 
dependa de prévia autorização daquele órgão; 
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 
salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de beneficios aplicável, 
observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia Geral; 

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o Relatório 
Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral; 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral, 
executando o Orçamento aprovado; 

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 
competência privativa da Assembleia Geral; 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as disposições 
deste Estatuto; e 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia, nos 
termos do Artigo 12, §3° deste Estatuto. 

Parágrafo único: t, vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 
compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos anuais, 
os pianos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e de suas 
controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos acionistas; 

II — Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer 
critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a participação dos 
demais Diretores;  

III  — exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

IV — Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 
reuniões; 

V — Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las e 
aprova-las; 

VII — Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 
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I — Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as ati\ idades 
da Companhia; 

II — Submeter à Diretoria o  orçamento anual da  Area  até o  primeiro dia útil do inês de outubro 
do ano anterior ao da vigência,  

III  - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 
financeiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação, racionalização e 
adequação as necessidades da Companhia. 

IV — Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia Geral, 
o planejamento estratégico da Companhia; 

V - Identificar oportunidades,  avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor 
Presidente sobre  novos  investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; 

VI - Conduzir os  processos  de mudanças na cultura da organização, visando conquistar o 
engajamento de todos os seus integrantes e  garantir a consolidação de uma cultura 
organizacional com  foco em resultado. 

VII— Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados 
definidos pela Assembleia Geral. 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos governamentais; 

Artigo 16:  Compete ao  Diretor Comercial 

I — Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes definidos pela 
Assembleia Geral; 

II — Submeter A Diretoria o orçamento anual da  Area  até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência;  

III  — Apresentar os indicadores de desempenho da  Area,  em especial os relativos a execução 
orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 
estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral. 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

VI — Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes e 
estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 
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Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 
a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, somente serão válidos se 
contiverem: 

I — A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

II — A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhia, 
nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente;  

III  — A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos nomeados 
exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

IV — A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria, sem 
as formalidades previstas acima, quando: 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais; 
b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 
c) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas de 

crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como, a 
movimentação de contas de quaisquer tipos — correntes, poupança, aplicação,  etc.  

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e cartórios de 
qualquer natureza. 

e) da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fornecimento a órgãos 
públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no Artigo 13,111, deste 
Estatuto Social. 

CAPÍTULO IV — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só  sera  eleito e instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

Artigo 19:  0 funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal  sera  fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger. 

CAPÍTULO V — DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Artigo 21: 0 exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, 
demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda corrente nacional. 
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§ 1° - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 
os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos em com 
base nos lucros apurados. 

§ 2° - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no Ultimo balanço anual ou semestral. 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

§ 1° - Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será calculada 
a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 

§ 2° - 0 lucro liquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, 
destinar-se-A: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20% (vinte por cento) 
do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro liquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na forma do artigo 202 da lei n° 
6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os seus acionistas. 

§ 3° - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta da 
Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva suplementar 
para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão dos negócios 
sociais. 

CAPÍTULO — DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-a, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e elegerá o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação, fixando-lhes as 
respectivas remunerações. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e 
deliberará sobre a forma da liquidação. 

CAPÍTULO VII— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 25: 0 acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que dentre 
outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de emissão da 
Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na compra e venda de 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela Companhia e por sua 
Administração. 
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Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serdo válidas e 
oponíveis a terceiros, devendo a Administraçâo da Companhia zelar pela observancia de suas 
regras. 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses no previstas no Estatuto regem-se pelas disposições 
legais vigentes. 

Artigo 27: 0 foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR. 

******* 

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO SOLUÇÕES 
EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 
10 de setembro de 2020. • 
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MERCO SOLUÇÕES EM SALDE urDA, 

NERE: 4120509404-3 — CNPJ: 05,912.018/0001-83 

Ata de Transformação da Sociedade em Companhia realizada em 20 de setembro de 2016. 
lavrada em forma de sum6rio. 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do môs de setembro de 2016. as 
14h (quatorze horas), na sede de MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE L  FDA.  
("Sociedade"), em Colombo/PR,  it  Rua. Bréscia, n. 184, Barracão 02. Matia. CEP 
83,413-575. 

2. CONVOCAC,k0: Dispensados Os trâmites legais inerentes à convocação face 
presença da totalidade do capital do Sociedade, nos termos do  art.  1.072, § 2", do 
Código Civil. 

3. PRESENÇAS: Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, a saber: Merco Administração e Participações Lida (CNP.1/MF sob n. 
24.903.683/0001-05) representada por Ricardo da Conceição: Fabio Paino Paim 
(CPF/MF n. 252.785.218-13);  Vladimir  Roberto Simone (CPF/MF n. 063.744.738-
76) e Ricardo da Conceição (CPF/MF n. 026.439.659-65). 

4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos  \Vladimir  Roberto Simone. que 
convidou a mim, Fabio Paino  Paint  para secretariar os trabalhos: 

5. ORDEM DO DIA: Deliberação sobre (i) a transformação. independentemente 
de dissolução ou liquidação. da Sociedade Empresária Limitada em  Sit  Jade 
Anônima de Capital Fechado. nos termos da Lei n. 6.404,1975;  (ii)  alterayiw da 
denominação social da Sociedade;  (iii)  a conversào das quotas componentes do 
capital social da Sociedade em ações componentes do capital social da Companhia;  
(iv)  composição de Conselho  dc  administração e conselho fiscal; (v) eleição dos 
membros da Diretoria; (vi) projeto do Estatuto Social da Companhia. 

6. DELIBERACÕES: Por unanimidade dos sócios quotistas foram tomadas 
aprovadas as seguintes deliberações: 

6.1. Transformar, independentemente de dissolução e liquidação, a transformação 
da Sociedade MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. em sociedade anônima 
fechada (regida pela Lei n. 6.404/76), permanecendo em vigor todos os direitos e 
obrigações sociais, o mesmo patrimônio. a mesma escrituração comercial e fish..al e 
inalterado o objeto social. 

6.2. Alterar a denominação social da Sociedade para MERCO SOLUÇÕES EM 
SAÚDE S/A. que responderá para todos os fins de direito, por todo o ativo e 
passivo da Sociedade transformada em Companhia: 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE [MM. 

N1RE: 4120509404-3 —  CNN:  05.912.018/0001-83 

Ata de Transformaclio da Sociedade em Companhia realizada em 20 de setembro de 2016. 
lavrada em lbrma de sumário. 

6.3. Em razão da transformação ora deliberada, fica aprovada a manutenção da 
cilra do capital social da sociedade. no valor de R$ 600.000.00 (seiscentos mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado. que passará a ser representada por 
600.000 (seiscentas ações ordinárias. nominativas e sem valor nominal, 
recebendo os acionistas uma ação ordinária para cada quota anteriormente detida. 
remanescendo na seguinte proporção: 

, 
Acionista , Número de Ações Capital Social  

(ern  R$) 
Merco Administração e Participaceies 
Ltda 

599.997 599.997,00 

Ricardo da Conceição 01 1,00 

Fabio Paino Paim 01 1,00  
\Vladimir  Roberto Simone 1 01 1,00 

TOTAL 600.000 600.000,00 

6.4. 0 Conselho de Administração, por ora, não será composto, podendo vir a ser 
instalado a qualquer tempo e eleitos seus membros pela Assembleia Geral, com 
atribuições previstas cm lei. 

6.5. A administração da Companhia competirá à Diretoria  corn  poderes e 
atribuições conferidas pela Lei e pelo Estatuto. A administração será exercida por 
03 (três) membros, residentes no Pais, sendo 01 (um) Diretor Presidente. 01 (um) 
Diretor de Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, eleitos pela Assembleia 
Geral. para mandato de 02 (dois) anos. permitida a reeleição no todo ou em parte. 

6.6.  Hearn  eleitos como membros da diretoria: (i) Diretor-Presidente: 
%VLADIMIR ROBERTO SIMONE.  brasileiro. engenheiro  meanie°,  nascido 
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo separado judicialmente, portador da 
Carteira Nacional de liabilitação/CNH n. 03182571222, Detran/PR, onde constam o 
RG n° 9.558.946-6/SESP/SP e o CPF/MF n° 063.744.738-76 residente e domiciliado  
ern  Pinhais/PR. na Rua  Jail  n°. 405. Alphaville Graciosa, CEP 83.327-108:  (ii)  
Diretor de Desenkolvimento:  RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro. 
administrador, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, no dia 14/12/ 1 977. portador do documento de 
identidade civil RO n. 6.205.280-5. SSP/PR e. inscrito no CPF/MF sob o n. 
026.439.659-65, residente e  domiciliado em Pinhais/PR, A Rua dos Beija Flores, n. 
114. Alphaville Graciosa. CEP 83.327-157; os quais declararam não terem sido 
condenados nem estarem incursos em quaisquer crimes que os impeçam de exercer 
atk idades mercantis, valendo a presente como declaração de desimpedimento 
perante o Registro do Com6rcio. 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 

NIRF.: 4120509404-3 - CNPJ: 05.912.018/0001-83 

Ata de Transformação da Sociedade em Companhia realizada em 20 de setembro de 2016. 
lavrada cm forma de sumário. 

6.7. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos Diretores. 

6.8. Os acionistas deliberaram também que o Conselho Fiscal não atuará no 
primeiro exercício; 

6.9. Aprovar na integra o projeto do Estatuto Social da Companhia.. que passara a 
vigorar de acorda com a redação aprovada pela unanimidade dos acionistas da 
Companhia e constante do Anexo 1 A presente Ata, o qual faz parte iniet4rante da 
mesma para todos os fins e eleitos de direito., 

6.10. Dar por efetivamente transformada a Sociedade em sociedade anônima 
fechada. sob a denominação social de MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, em 
razão do cumprimento de todas as formalidades 

6.11. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para a implementação das deliberações anteriores. 

7, ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, em forma de 
sumário, a ata refere  Ile  a esta Reunião de Sócios da Sociedade ora transformada em 
Companhia, depoi e lida, aprovada e assinada por todos os sócios da Sociedade 
ora transformada Coi la-n-hia, os  qua  is passam a  con  d '14.--d-e---Tfc-i 6,0sta s da 
Companhia. 

Presidente 

Visto: \ 
SAND-RO—W s.s-'fL HRA DOS.- ANTOS -0kB PI 24.540 

Sacios: 

WL0( To SIMONE 

••••••■
••••••••...  

RICARDO DA CONC ÇAO icrco Admiii Lida 
tht (..• °Heel yilei 
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CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Nrtigo 5°: 0 capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). dividido em 600.000 
(seiscentas mil) ações ordinárias. nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Único: A cada aqiio ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais dos acionistas. 

CAPÍTULO  III-  DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Anexo I 
ESTATUTO SOCIAL DE 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNP.1: 05.912.018/0001-83 

 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Artigo MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é urna sociedade de capital fechado, que se 
regerá pelo presente e pela Iegislaço aplicável. 

Artigo A companhia tem sua sede e lbro em Colombo/PR. à Rua  Brescia,  n. 184. Barraco 
02, Mauli, CEP 83.413-.575. e pode por deliberaçao da Assembleia Geral de Acionistas, manter 

fechar filiais, escritórios, dep6sitos, ou agencias de representação, qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

Artigo 3": A Companhia  tern  por objeto social a exploraçao do ramo de (1) comercio de 
medicamentos e drogas de uso humano;  (ii)  comércio de cosméticos. produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal;  (iii)  comercio de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico. 
hospitalar e de laboratórios:  (iv)  comércio de produtos farmacêuticos: (v) comércio de produtos 
alimentícios em geral: (vi) comércio de produtos de higiene pessoal:  (vii)  atividades de 
prestaç5o de serviços de informações:  (viii)  depósito de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis:  (ix)  serviços de vacinação: e (x) armazéns gerais. 

Parágrafo Primeiro: A Companhia pode. para promover a realizaçao de seu objeto social. 
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia. acionista ou quotista. 

Parágrafo Segundo: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei. direta ou 
indiretamente necessários, úteis ou convenientes ti consecução do seu objetivo e de interesse 
comum dos acionistas. 

\Artigo 4'; A sociedade iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de duraçao da 

Artigo 6": A Assembleia Geral  tern  poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da companhia e tomar as resoluções que  .julgar convenientes à sua defesa. 
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Artigo 70: A Assembleia Geral Ordinnia reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social. cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei. 

Artigo A Assembleia Extraordinária reunir-se-6 sempre que Os interesses sociais o exigirem. 
mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral: 

1. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes políticas e 
objetivos básicos, para todas as  areas  principais de atuação da Companhia e de suas 
controladas; 

II. Aprovar os pianos de trabalhos e orçamentos anuais. os pianos de investimentos e os 
novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 

111. Eleger c destituir, os Diretores da companhia e lixar-lhes as atribuições: 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores. examinar a qualquer tempo. os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
sobre quaisquer outros atos: 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 
disposições estatuárias e legais; 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição de 
dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço intermediário do 
exercício em curso: 

V111. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais 
reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente/171  
alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como cotista. 
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas 
a serem eleitos com os votos da Companhia; 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer titulo. de bens imóveis; 

X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades: 

Xl. — Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor 
superior a R.$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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Autorizar a celebração de quaisquer contratos  dc  empréstimos. financiamentos, emissão 
de títulos da divida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 
terceiros-investidores. cujo valor do negócio jurídico seja superior a 20% (vinte por cento) 
da media faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

XIII. Autorizar a recompra. amortização e ou resgate de ações. emissão de  debentures.  bónus 
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia. prestação de fiança. aval ou outra 
garantia a favor de terceiros ou de empresas. direita ou indiretamente coligada, controlada 
ou associada a esta Companhia: 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução. transformação, fusão, cisão ou 
incorporação; 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios 
(beneticios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em 
geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas controladas. 

XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia. ou 
a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores 
(e Os sócios. direta ou indiretamente. dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 
controladoras ou controladas de suas controladoras. qualquer que seja o valor, ou autorização 
da celebração dos contratos que não atendam a essas condições, 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a Companhia e 
seus clientes. fornecedores. prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha 
relacionamento comercial. ou suas prorrogações. cujo valor global seja superior a R$ 
12.000.000.00 (doze milhões de reais). 

XIX. Aprovar a política  dc  investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e das 
sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhi. 
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas: 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social. inclusive 
através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

Artigo 90: A convocação da Assembleia Geral compete  it  Diretoria e será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente. ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por 
aclamação dos presentes. 
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Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária seriio tomadas pela 
maioria absoluta de votos. não se computando os votos em branco. 

Seção 1 — Da Diretoria 

Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral lixará o montante global da remuneração dos 
administradores. cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atençâo aos critérios 
fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente. 01 (um) Diretor de 
Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no Pais. eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo,  coin  mandato de 2 (dois) anos. 
permitida a reeleição. 

§ 10  - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer dos 
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

§ 20  - Compete A Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 

§ - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
outorgados para fins específicos e por prazo determinado. não excedente a dois anos, salvo 
os que contemplarem os poderes da cláusula adjudicia. 

§ 4' — A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 
companhia em atos e operações no pais ou no exterior, ou constituir uni procurador apenas 
para a prática de ato especifico, devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria ser 
arquivada na Junta Comercial se necessário. 

§ 5' - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao  Di  reto' 
Presidente, que também presidirá a reuniao. 

//', 
§. 60  - A. reuniâo instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria. 

§ - As atas das reuniões  corn  deliberações da Diretoria serão registradas em livros 
próprios.  
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IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que nào sejam da 
competência privativa da Assembleia Geral: 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competencia, respeitadas as disposições 
deste Estatuto; e 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes. constituir mandatários da Companhia. nos 
termos do Artigo 12. §30  deste Estatuto. 

Parzigralb único: É vedado à Diretoria avalizar titulos, prestar fianças e avais ou assumir/  

Artigo 13: Compete A Diretoria: 

- Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

11 - Assegurar o bom andamento dos negócios  socials.  praticando todos os atos necessários 
A realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso. a necessidade de 
autorização prévia da Assembleia Geral: 

111.  — Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores. 
prestadores de serviços e outras entidades  corn  que mantenha relacionamento comercial. ou 
suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 12.000.000.00 (doze milhões de 
reais). 

IV - Celebrar quaisquer contratos de empréstimos. financiamentos, emissão de títulos da 
divida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras eiou terceiros-
investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da média 
iaturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que. nos termos deste Estatuto, 
dependa de prévia autorização daquele órgão: 

VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia. estabelecendo o regime de cargos e 
salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios aplicável. 
observando politicas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia Geral: 

VII - Elaborar. ao  final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o Relatório 
Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes,  con  forme o caso. à Assembleia Geral: 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente a Assembleia Geral, 
executando o Orçamento aprovado; 

compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 
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Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

1 - Submeter à aprovação da Assembleia Gera] os planos de trabalhos e orçamentos anuais, 
os pianos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e de suas 
controladas. promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos acionistas; 

II — Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia. bem como estabelecer 
critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a participação dos 
demais Diretores; 

Ill — exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia: 

IV — Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 
reuniões; 

V — Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e Os relatórios da Diretoria sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las e 
aprova-las; 

VII — Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

I — Executar, de acordo  corn  das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral. as atividades 
da Companhia; 

11— Submeter à Diretoria o orçamento anual da  Area  até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência; 

Ill - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 
financeiros. administrativos, humanos. tecnológicos. estruturação. racionalização e 
adequação as necessidades da Companhia. 

IV — Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente. para aprovação em Assembleia Geral. 
o planejamento estratégico da Companhia: 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomenda0es ao Diretor 
Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios: 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar o / 
engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 
organizacional  corn  foco em resultado. 
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VII -- Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados 
definidos pela Assembleia Geral. 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgaos governamentais: 

Artigo 16 - Compete ao Diretor Comercial 

1 Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes definidos pela 
Assembleia Geral; 

11 - Submeter ã Diretoria o orçamento anual da  Area  até o primeiro dia t'ai I do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência:  

Iii  - Apresentar Os indicadores de desempenho da  Area.  em especial os relativos a execução 
orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produçâo (vendas) c gestão de carteira de clientes. 
estabelecidas em orçamento e delinidas pela Assembleia Geral. • 
V - 1:xecução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

VI -- Apoiar a  Area dc  recursos humanos nas contratações, demissões. avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores. conforme orientação de normas. diretrizes e 
estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 

Artigo 1 7: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 
a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, somente serão válidos se 
contiverem: 

- A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria: 

li - A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhia, 
nomeado exchtsivamente pelo Diretor Presidente; 

Ill- A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia. sendo ambos nomead 
exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

IV - A Companhia ser representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria, sem 
as formalidades previstas acima, quando: 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais: 
b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 
e) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas de- 

crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento. bem Como, a 
movimentação de contas de quaisquer tipos - correntes, poupança. aplicação,  etc.  

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e cartórios de 
qualquer natureza.  
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CAPÍTULO V — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes. não tendo caráter permanente. o qual só será eleito e instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de acionistas. nos casos previstos em lei. 

Artigo 19: 0 funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Gera! 
Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixacla pela Assembleia Geral 
que os eleger. 

CAPÍTULO VI — DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO E RESULTADOS 

Artigo 21: 0 exercício social terá a duração de  urn  uno, e terminará no último dia do mês de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial. 
demonstração dos lucros ou prejuizos, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração do fluxo caixa. simultaneamente em moeda corrente nacional. 

§ 1' - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 
os preceitos legais. em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos em com 
base nos lucros apurados. 

§ 2() - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intennedidrios, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos. antes de qualquer participação. eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

§ 10  - Sabre o lucro remanescente apurado na fbrma de caput deste artigo será a,--------/  
a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 

§ 2' - 0 lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o paráurafo anterior. 
destinar-se-A: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20"0 ( inte por cento) 
do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro liquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o pardgrafo anterior e ajustado na forma do artigo 202 da lei n° 
6.404/76. destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de  di  idendo/ 
obrigatório a todos os seus acionistas. 

§ 3' - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior. 0 saldo, por proposta da 
Diretoria e aprovação da Assembleia Gera]. será destinado a uma reserva suplementar 
para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão dos negócios 
sociais. 
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cAptrt  ILO VII — DA  LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-d, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral. que determinará o modo de liquidação e elegerá o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação. fixando-lhes as 
respectivas remunerações. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante.  Ii\ and()  seus honorários e 
deliberará sobre a firma da liquidação. 

CAPITULO VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 25: 0 acordo de acionistas. devidamente arquivado na sede da Companhia. que dentre 
outras disposições. estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de emissão da 
( ompanhia. exercício do poder de controle e do direito de preferência na compra e venda de 
alores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela Companhia e por sua 

Administração. 

Parágrafo único.As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e 
oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela observância de suas 
regras. 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas disposições 
legais N igentes. 

Artigo 27: 0 foro judicial da Companhia d o da Comarca de Colombo/PR. 
******* 

Certificamos que o te -to-acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO SOLUÇÕES 
M SAÚDE S/A ido mbleia de Transformação da  So  taladt—e—m—COmpanhia 
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MERCO SOLUÇÕES EM SACIDE 
c. :PjiME n. 05.912,018/0001-83 

NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 
NOVEMBRO DE 2021 

0 t..)/1.  -; 12 

DATA HORAe LOCAL:  Aos 03 (três) dias do mês de novembro do 2021, as 11:00 (onz, 

horas), na sede da. Merco Solu95es em Sadde  SA  ("Companhia"), localizada na cidade do 

Colombo, estado do  Parana,  à rua  Brescia,  n. 184. barracão 02, bairro Maua, CEP 83413-

575, 

CONVOCACÃO e PRESENCA;  Dispensada. a convocação, nos termos do parágrafo 

quarto, do artigo 124, da Lei n. 6.404/76, tendo em vista o comparecimento da única 

acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social desta, 

conforme verificado no Livro de Presenças de. Acionistas. 

MESA Eleitos para compor a mesa como presidente:  Ricardo da Come** o  corn,)  

secretário:  MarcoAungio de Oliveira 

ORDEM DO DIA Analisar e decidir a respeito das seguintes matérias: tomada  dc  conta':. 

dos administradores mediante exame, discussão e votação das demonstrações financeira ., 

referentes ao período compreendido entre o dia 1 de janeiro de 2021 até a presen;:e dat 

destinação do lucro referente ao exercício social compreendido entre o dia 10  de janeiro 

de 2021 ate a presente data; 00 designar substituto para o cargo de Diretor Presidente da 

Companhia, face à vacância diante da renúncia do anterior ocupante do cargo ONladir»i-

Roberto Simone;  (iv)  designar substituto para o cargo de Diretor Comercial da Companhiz:•, 

face a assunção cio cargo de Diretor Presidente pelo anterior ocupante da função (Ricardo 

da Conceição); (v) fixar remuneração global dos novos Diretores indicados; (v0 autorizar a 

administração a praticar todos Os atos necessarios à efetivação dos itens (i) a (v) aci ma. 

DEUBERACÕES TOMADAS:  Após analisadas as matérias constantes da ordem do ciia 

restou decidido pela acionista aprovar (I)  sem ressalvas, as contas dos administradores e a:. 

demonstrações financeiras da Companhia referente ao  period°  do exercicio social de 2021. 

compreendido entre o dia 1" de janeiro de 2021 ate a presente data; (1) quanto ao lucro 

do exercício social de 2021, as distribuições de dividendos que foram realizadas no período 

compreendido entre o dia 1' de janeiro de 2021 ate a presente data, devendo ao fina do 

exercício social de 2021 serem verificados os valores  iá  distribuídos com o encerramento 

do exercício social, nos termos da legislação vigente; designar (UI)  (iv)  os novos membro'; 

para. ocupar os cargos de direção da Companhia, nos seguintes termos: 

- designam-se para ocupar os cargos de Diretor Presidente e Diretor Comercia 

Pagina 1 de 3 
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MERCO soLuçÕB  EM SAÚDE  SA  
Cf\IPJ/ME n. 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA  GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 03 DE 
NOVEMBRO DE 2021 

respectivamente, os senhores: 

Ricardo da Conceklo,  brasileiro, administrador, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade RG n." 6.205.280-5 SSP/PR e 

inscrito no CPFIMF sob n." 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos Beija 

Flores, n." 114, bairro Alphaville Graciosa, na Cidade de Pinhais, Estado do Param, 

CEP 83.327-157, para exercer a função de Diretor Presidente (111): 

Marco Aura Io  de Oliveira, brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade RG n." 6101.757486 SjSliliRS. 

inscrito no CPF/MF sob n." 088.636.178-80. residente e domiciliado na rua Mariz 

Barros. n. 392, apartamento n. 701, bairro Petrópolis, na Cidade de Porto Alegre. 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90690-390, para exercer a função de Diretor 

Co merdal  (Iv).  

-  ern  razão da indicação para ocupar o cargo de Diretor Presidente, a partir 

data o Sr. Ricardo da Conceição, que ocupava a função de  Di  reto r Comercial, deixarz: 

de exercê-las. 

- Os Diretores indicados declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por 

lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou st  :bomb.  

concussão, peculato, contra a economia popular. a fe pública ai propriedac;e, ou 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p,..lbhca, 

como previsto no §1" do  art.  147 da Lei 6.40411976. 

o prazo de gestão dos novos Diretores será de 03/11/2021 até 2.5/05/2023, prazo 

remanescente dos Diretores substituidos. 

- os novos membros da Diretoria, acima indicados, serão investidos em  sew,  

respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da 

diretoria. 

(v) fixar  remuneração aos novos membros da. Diretoria em até R$.38.000,00 (trinta e oito 

mil reais) mensais para cada Diretor e (4 autorizar a administração a vaticar todos os ato;. 

e providências necessárias de registro desta perante as repartições públicas competentes. 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE  SA  
CNIPME n. 05.912.01810001-83 

NlIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 
NOVEMBRO DE 2021 

Página 3 de 6 
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ENCERRAMENTO:  Nada mais havendo a se tratar, o presidente ofereceu a palavra a  quern  

quisesse dela fazer uso e ante o silêncio dos presentes, agradeceu a presença de todos (. 

declarou concluídos os trabalhos. Na sequência foi procedida a avratura. desta Ata, a  qua',  

depois de lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios presentes. 

Colombo-PR, 03 de novembro de 2021. 

Mesa:  

Ricardo da Conceido Marco Aurilio de Oliveira, 
Presidente Secretario 

Acionista: 

Merco Administrado e Participacbes Ltda 
p. Ricardo da ConceiçAo e Marco Aurélio de Oliveira 
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Nome CPF N° do Registro 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

64279  JORGE AUGUSTO NASCIMENTO 04251722957 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JORGE AUGUSTO NASCIMENTO, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 64279, inscrito no CPF n° 

04251722957, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

rior 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/11/2021 09:50 SOB N° 20217673104. 
PROTOCOLO: 217673104 DE 16/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108462348. CNPJ DA SEDE: 05912018000183.  

WIRE:  41300295051. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/11/2021. 
MERCO soLug6Es EM SAÚDE S/A 

JUCEPAP 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.emprosafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--,,, 

/..., .4  Avid, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.912.018/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE RTURA 
 17/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos o drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite o laticínios 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *) 
46.37-1-04 - Comércio atacadista do pães, bolos, biscoitos e similares (Dispensada *) 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar o de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos do perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada *) 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacduticos, sem manipulação do fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
52.11-7-01 - Armazéns gorais - emissão de  warrant  
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades do consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada ") 
73.19-0-03 -  Marketing  direto (Dispensada *) 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado o de opinião pública (Dispensada *) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação o agenciamento do serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão do recursos humanos para terceiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 

R BRESCIA 
NUMERO 

184 
COMPLEMENTO 

BRCAO 02 

CEP 

83.413-575 
BAIRRO/DISTRITO 

MAUA 
MUNICIPIO 

COLOMBO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

TESOURARIA@MERCO.FAR.BR  
TELEFONE 

(41) 3139-3800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2022 às 15:07:42 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.912.018/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
.I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura do apoio e assistência a paciente no domicilio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 

R BRESCIA 
NUMERO 

184 
COMPLEMENTO 

BRCAO 02 

CEP 

83.413-575 
BAIRRO/DISTRITO 

MAUA 
MUNICIPIO 

COLOMBO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TESOURARIA©MERCO.FAR.BR  
TELEFONE 

(41) 3139-3800 1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças  el,  direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2022 As 15:07:42 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE COLOMBO 

CARTORIO DISTRIBUIDOR DO FORO REGIONAL 

RUA FRANCISCO CAMARGO, 191 - CENTRO 

COLOMBO/PR - 83414010 

TITULAR 

SAMUEL TAKASAKI MARTINS 

JURAMENTADOS 

DULCINEIA GONCALVES DOS SANTOS 

DAIENY BONIN BONTORIN  

ANNA GABRIELLA  DE CAMPOS SANTOS 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL Ações de (FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA-
JUDICIAL) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-
gistro em andamento contra: 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Documento  CNPJ 05.912.018/0001-83 

Sede  R BRESCIA, 184 BRCAO 02 - COLOMBO-PR - CEP: 83413575 

no período compreendido desde 01/03/1950, data de instalação deste cartório, até a 
presente data.  

Hill III I I I El H I II I I 1111  li  1 ID E LEI II IN Mil I 1E1111 M 1 Ill 
COLOMBO/PR, 21 de  Junho  de 2022, 15:42:04 

SAMUEL TAKASAKI MARTINS  

Página 0001/0001 

SAMUEL TAKASAKI MARTINS 

CPF DATA 

35345543968 2110612022 

d 0 SERPRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO ELETRONICO N° 053/2022 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ sob  on  ° 05.912.018/0001-

83, sediada na Rua Bréscia n° 184, Bairro Mauá, na cidade de Colombo estado Paraná, por 

intermédio do seu representante legal, ao Sr. Wellyngton Teza Vilas Boas, portador do RG: nu 

9.632.726-9 SESP/PR, CPF: 050.747.909-21, declara, sob as penas da lei, que: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que 

a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill do 

artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de incluindo os respectivos parentes até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

 

Merco solisOés 

CNN:004012,0ier000)-a4 
Broscia, 184 — Barracão 02 .4 Bairro 

' (41) 3139 3800 1 

 



II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a Ricardo da Conceição, Portador(a) do RG sob 

n° 6.205.280-5. e CPF n° 026.439.659-65, cuja função/cargo é Diretor (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  

E-mail: licitacao@merco.far.br  

Telefone:  (41) 3139-3800 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometerno-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 

os dados anteriormente fornecidos. 

d) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ao Sr. Wellyngton Teza Vilas Boas, portador do CPF: 

050.747.909-21, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preço, referente ao Pregão Eletrônico n.° 089/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

ro5 912 018/0001-8T 
MERCO SOLUÇÕES EM 

SAÚDE  SA  
t - 2 

aeo Mau.i - CEP .0413.575 
Colon*o - PP 

Colombo, 15 de Julho de 2022 

_J 

Wellyngtón Teza Vilas Boas 

Representante Legal 

Merco Soluções em Saúde S.A 

CPF: 050.747.909-21 

RG: 9.632.726-9 SESP/PR 

Att.i01A,0,,,:: 

Merco Soluções em Saúde  SA  
CNR1 05.912 018/0001-83 lnsc, Estadual. 90.296.903-99 

Rua  Brescia,  184  —  Barracao 02 — Barra Mau& — CEP 83413-575 — Golombo/PR 
(41) 3139 — 3800 1 www.merco.far.hr  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 

•
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial  ern  todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do 'Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 11:49:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azeve)do Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.arevedobastos.notbr  e informe o Código do Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 67061011204999498238-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b334369d9301dc71279fe10d405d09c7f7df067d5cb575335edb6241e4893b61956696f41143444a9080cabcbea4f549c22  
8e338fddcdf62a8065110d0b5187fb 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 fi 1.) 'j 6 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

foc
utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  tinha posse de um 
umento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOLS EM SAUDE  SA  a 

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2021 14:29:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o  Art.  
1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para 
informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 67061205210532691247-1 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PROCURAÇÃO 

Colombo, 19 de Maio de 2022. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/67060607222501924382  
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Esta procuração  tern  validade ate 19 de  Max:"  de 202 

OUTORGANTE: Por este instrumento particular de procuração, MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE 
S.A, inscrita no CNPJ 05.912,018/0001-83, localizada na Rua Bréscia n° 184 - Bairro. Maut, - CEP: 83.413-
575- Parte Integrante do Parque Industrial  Olivetti  2 - Co!ombo/PR, Pessoa Jurídica de Direito Privado, neste 
ato representado por seu Diretor Geral, Sr RICARDO DA CONCEIÇÃO, portador da Cédula de Identidace 
c" 6,205.280-5 e do GPF na 026.439.659-65, residente e domiciliado na cidade de Pichais/PR. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

• https://correg  ed oria.tjpb.jus.brisel o-d igita U. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/07/2022 09:59:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE  SA  ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 67060607222501924382-1 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 
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8e338fddcdf62a8065110d0b5f87fb  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 18.574.431/0001-27  DUNK):  937845673 

Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA 
Nome Fantasia: 

es ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/03/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s)  corn  "*" está(ão)  coin  prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

• I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/09/2022 

FGTS Validade: 01/08/2022 

Trabalhista (http://ww,,v.tst.jus.br/certidao) Validade: 24/10/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/07/2022 () 

Receita Municipal Validade: 18/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 15/07/2022 16:34 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 2 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 18.574.431/0001-27 DUNS®: 937845673 
Razão Social: VACCARIN 8c ALFF LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento  dc  Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Município de Joinville 

Emitido em: 15/07/2022 16:34 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

2 de 2 



Nutrikca  
DIE  IAS  ENTERAL!)  

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A/C Pregoeiro(a) do 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 53/2022 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP 

C.N.P.J./M.F.: 18.574.431/0001-27 Insc. Estadual: 906.39669-64 

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR C.E.P.: 85802-070 

Telefone: (45) 3038-9444 E-mail:  licitacaoPnutrikcal.com.br   

Endereço eletrônico para envio de pedidos: faturamentoPnutrikcal.com.br  

Dados Bancários: Caixa Econômica Federal — CEF / 1552  OP  003 / Conta Corrente de n° 3800-7 

Banco do Brasil Ag 3508-4 Conta 46600-x 

A empresa acima identificada, propõe fornecer, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da 

licitação em epígrafe, como segue: 

Item Descrição Qtde 
Produto / 

Marca  

VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

10 
DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/OU S/ SABOR. SACHE 06GR. 

1500 
SIMBIOFLORA 

(INVICTUS) 
R$ 6,35 R$ 9.525,00 

11 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P(5, ENTERAL  OU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU 
AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. LATA 400GR 

150 
PREGOMIN 

PEPTI 
(DANONE) 

R$ 105,00 R$ 9.525,00 

13 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P(5,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS , 

VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 
LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. LATA 400GR 

150 
APTAMIL  SL  
(DANONE) 

R$ 26,50 R$ 3.975,00 

Valor total da proposta: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais) 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaramos, que: 

- A proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem a licitação; 

Pua General 056rio, 3012 I Centro I Cascavel - PR I CNPJ 18.574.431/0001-27 



 

Nutrikca 
ENTFreAlf, 

 

- Nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

- Responsável pela assinatura do contrato: Sra.  Karla  Gracielle Vaccarin, Sócia Administradora, portadora 

da carteira de identidade n2  8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF n 2  047.020.709-40 

Cascavel, 15 de julho de 2022. 

KARLA GRACIELLE Assinado de forma digital por 
KARLA GRACIELLE 

VACCARIN:04702 VACCARIN:04702070940 
Dados: 2022.07.15 13:54:44 

070940  IT8,574.4310001-2-7 

Vaccarin & Alff LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

VACCARN & ALFF LTDA 

f4u416 GENERAt OSORIO, 3012 
CIRO Ntsioi CEP 85802-070 

laSCAvEt. PARAld 

Rua General Osório, oi j Centro J  Cascavel - PR1CNPJ tt:3574.431/0001-27 
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VACCARIN & ALFF LTDA ME 
CN PJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL.  01/04 

KARLA GRACIELLE VACCARIN, 
nascida em Cascavel/PR, em 03/01/1986, filha de Nildo Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, 
brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 9323, residente e domiciliada em 
Cascavel/PR, na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 85805-420, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.943.234-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do  Parana  e do CPF 047.020.709-40 e JULYANA KARLA ALFF 
SOARES, nascida em Cascavel/PR, em 14/07/1984, filha de Hemilton de Brito Soares e de Maria 
Clenira Alff Soares, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 5397, residente e 
domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 153, Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.214.133-2, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do  Parana  e do CPF 044.241.129-42, sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de "VACCARIN & ALFF LTDA — 
ME", com sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel,  Parana.  na Rua General Osório, n° 
3012, Bairro Ciro  Nardi,  CEP 85802-070, Cascavel,  Parana,  devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do  Parana  sob n° 41208464356 em 03/10/2016, RESOLVEM por este 
instrumento de alteração de contrato social, modificar o seu contrato social primitivo e alterações 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O endereço da sócia JULYANA KARLA ALFF SOARES, a 

partir desta data, passa a ser "Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, 
Cascavel,  Parana",  

CLAULULA SEGUNDA 
O objetivo social da sociedade empresária  sera  "COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS; COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 
LATICiNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  
it\  vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 

que determina o  art.  2.031 da Lei n°. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

VACCARIN & ALFF LIDA — ME 
CONSOLIDAÇÃO CONTATUAL CNPJ 18.574.431/0001-27 

NIRE 41208464356 DE 03/10/2016 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N. 20166470430. 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602181258. NIRE: 41208464356. 
VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação do sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificação 

fira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112532501223848059909  

te740 Autenticação Digital Código: 112532501223848059909-1 
.z Data:25/01/202212:11:19 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 
- —1 1.. A R•111,70.7 A, I i.e.,. 

• 

JUNTA COMI ft(:'IAL 
DO PARA -(A 

, Cartório Azevêdo Bastos 
to: Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 
o Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 

' 5 (83) 3244-5404 - cartorioigazevedobastos.not.br  
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fira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112532501223848059909  
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KARLA GRACIELLE VACCARIN, nascida em Cascavel/PR, em 03/01/1986, filha de Nildo z 0 

Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° c5 
9323, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros o 

i6 
Catarinenses, CEP 85805-420, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.943.234-0, o >  

IL  CD  1• :3 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do  Parana  e do CPF 047.020.709-40 e 
JULYANA KARLA ALFF SOARES, nascida em Cascavel/PR,  ern  14/07/1984, filha de Hemilton  

N 
10 :0  

de Brito Soares e de Maria Clenira Alff Soares, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN 
n° 5397, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, ri° 1531, Bairro Santa  
Cruz, CEP 85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.214.133-2, expedida pela N • .5n3  

CN/ 03 
Secretaria de Segurança Publica do Estado do  Parana  e do CPF 044.241.129-42, sócias 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de o -0 — 
"VACCARIN & ALFF LTDA — ME".  corn  sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel,  Parana. Ai 

9 Autenticação Digital Código: 112532501223848059909-2 /' . g  Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 25/01/2022 12:11:20 '"E As.  Presidents  EpItitclo Pessoa • 1145 

/— Valor Total do Ato: R$ 5,02  cc g Balrro dos Estado,  Joao  Pessoa PB 
cf n. A RaR•,n, An neer, 183)3244.5404 - cartorio©azevedobastos.not.br 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA—GERAL 

CURITIBA, 18/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

VACCARIN & ALFF LTDA ME 

na Rua General Osório, n° 3012, Bairro Ciro  Nardi,  CEP 85802-070, Cascavel,  Parana, c 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n° 41208464356 em •.." m 77 

03/10/2016, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato social, consolidar  o  
Lr) • o o) 

contrato social de acordo com as clausulas e condições seguintes: (.1 m  
if a) V 
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CNPJ 18 574 431 / 0001 27  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA 
O objetivo social da sociedade empresaria é "COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

CLAUSULA SEGUNDA 
O endereço da sociedade é "Rua General Osório, n° 3012, 

Bairro Ciro  Nardi,  CEP 85802-070, Cascavel, Paraná". 

7a-.5 
2,, 43 

ci 

CLAUSULA QUARTA To a_ 
A sociedade teve seu inicio de atividade em 17 de JULHO de .5) 

2013 e o seu prazo é por tempo indeterminado e o término do exercício social  sera  em 31 de 
-0 Dezembro de cada ano. • ° 
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I JUNTA COMERCIAL 
L  DO PARANA   

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N. 20166470430. 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602181258. MIRE: 41208464356. 
VACCARIN & ALFF LTDA — ME 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O nome empresarial da sociedade é "VACCARIN & ALFF 

CLAUSULA QUINTA 
As quotas são indivisíveis em relação 6 sociedade. 

Válber 
51; 

Azev de M. Cavalcanti 

FL. 02/04 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N. 20166470430. 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602181258. NIRE: 41208464356. 
VACCARIN fi ALFF LTDA - ME 

Libortad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 18/10/2016 
www.emprosafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DOPAR/NA I 
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a) 
o 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
CNPJ 18 574 431 / 0001 27 

c) 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL.  03/04 (2,  

CD 

CLAUSULA SEXTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. CD 
C:6 
C) 

CLAUSULA SÉTIMA 
o A administradora declara sob as penas da lei, de que não esta 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (Art  1.011, § 1° CD 

CC/2002). 
73 

2 
41111 CLAUSULA OITAVA 

Os sócios expressamente declaram que fica dispensada (1) 
através deste instrumento a reunião ou assembléia dos socios  (art  1072, Par 30. 00/2002). -0 

CLAUSULA NONA , X-; 
Em decorrência das alterações havidas na sociedade, o Capital 

2' Social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) totalmente integralizados, ficou assim distribuido entre 
os sócios participantes nesta data: 

SOC1OS QUOTAS VALOR % 
KARLA GRACIELLE VACCARIN 30.000 30.000,00 50,00 
JULYANA KARLA ALFF SOARES 30.000 30.000,00 50,00 
TOTAL 60.000 60.000,00 100,00 

CLAUSULA DÉCIMA 
Permanece investida como administradora da sociedade 

empresária limitada, a sócia Sra. KARLA GRACIELLE VACCARIN, que declara não estar incursa 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade, 
a qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto proibido avais, fianças e caução de favor. 

1111 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA TO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir 
quaisquer questões questões ou divergências provenientes da presente sociedade,  corn  renuncias expressa 0 
dos demais por mais privilegiados que sejam. •c 

(7> 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração de contrato social. 
o 
O 

E 

o 
o 

o 
o 

s.T). 
co 

O 
C. 

E. 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação do sua autenticidade nos respeccivos portais. L.) 

0 
Informando  sous  respectivos códigos do vorificação 7.) 
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vrfR 04 de OUTUBRO de 2016 

TESTEMUNHAS: 

Franoell  Mertz 
RG, 8.185.365-7/PR 

1 
!JUNTA  COMERCIAL 
l DO PARANA 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
CNPJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

FF., por estarem jus:os e contratados, lavram, datam e assinam 
o Ixesente instrumento em urna (01) via, juntamente  corn  duas testemunhas, que obrigam entre 

nerdeiros e/ou sucessores Esvxmlpri-ko em todos os  sous  termos. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SEDE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  Válber Azevddo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VACCARIN & ALFF LTDA tinha posse d* 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VACCARIN & ALFF LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a VACCARIN & ALFF LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em  25/01/2022 13:54:45 (hora local)  através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica©azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por  tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 112532501223848059909-1 a 112532501223848059909-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido ó verdade, dou fé. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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• 
Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orlentagóes para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/aSSinadOr-digital  >, opção Validar 

Assinatura. 

SERPRO DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 

N. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
18.574.431/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
VACCARIN & ALFF LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
NÚMERO 

3012 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.802-070 

BAIRRO/DISTRITO 
CIRO NARDI 

MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3038-9444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

---1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 ás 13:53:18 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Inscrição no CAD/ICMS 

90639669-64 

RECEITA 
kDU1 DO 

Comprovante de Inscrição Cadastral - C1CAD 

Inscrição CNPJ 

18.574.431/0001-27 

Inicio das Atividades 

PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

08/2013  

STCPF-71A.  

• 

0.4 

27/06/2022 15:43 Emissão do C1CAD 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CIRO NARDI - CEP 85802-070 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 08/2013 

( Estabelecimento Matriz) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2022 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 

Atividade(s) Econômica(s) ANTERIORMENTE 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 047.020.709-40 KARLA GRACIELLE VACCARIN SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 044.241.129-42 JULYANA KARLA ALFF SOARES sÓcio 

Este CICAD tem validade até 27/07/2022. 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp7eIncludeLinkFacikeCadicms=9063966964&eUser=15360  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

1/2 



27/06/2022 15:43  Emissão do CICAD 

410 
CAD/ICMS No 90639669-64 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
27/06/2022 15:43:09 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bdcadicmsLce_C IFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9063966964&eUser=15360 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA 
GNP.): 18.574.431/0001-27  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:47:34 do dia 31/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/07/2022. 
Código de controle da certidão:  0C3D.028B.17CF.23D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0-4):  1  7.-  J  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027242886-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.574.431/0001-27 
Nome: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www•faZenda.pr.gov,br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (11/07/2022 13:54:28) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 58276/2022 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

Endereço: RUA GENERAL OSORIO, 3012 

Complemento: (CIRO NARDI) 

Bairro: PARQUE  SAO  PAULO 

Cidade: Cascavel - PR 

CEP: 85.802-070  

[REQUERENTE]  

Código: 861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

[FINALIDADE]  

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 20 de abril de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-HBTCIZYIKVTCML-2 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.cov.br  



11/07/2022 13:55 Consulta Regularidade do Empregador 

OW177 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.574.431/0001-27 

Razão Social:vAccARIN E ALFF LTDA ME 

Endereço: R RUA GENERAL OSORIO SN / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/07/2022 a 01/08/2022  

Certificação Número: 2022070304500174978131 

Informação obtida em 11/07/2022 13:55:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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, DO TIP 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.574.431/0001-27 
Certidão n°: 11568400/2022 
Expedição: 12/04/2022, As 10:10:04 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 18.574.431/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no. 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados Alk  
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicasô 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A/C Pregoeiro(a) do 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 53/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o n2  

18.574.431/0001-27, sediada na Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, através de seu representante 

4iegal  infra assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta 

comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 

072, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclôneos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 



n*,,gEliTt 01; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até 

o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

A) A responsável legal da empresa é Sra.  Karla  Gracielle Vaccarin, portadora da carteira de identidade 

n 2  8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF n° 047.020.709-40, cuja função/cargo é Sócia 

Administradora, responsável pela assinatura do contrato. 

B) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhad• 

de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  

E-mail:  licitacao@nutrikcal.com.br Telefone: (45) 3038-9444 

WhatsApp: (45) 3040-3402 

C) Caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

   

Centro  

 

Cascavel  -  PR CNPJ 18.574.4 

  

   



D) nomeamos e constituímos Sra.  Karla  GracieIle Vaccarin, portadora da carteira de identidade n 2  

8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF n2  047.020.709-40, para ser a responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Cascavel, 14 de julho de 2022. 

KARLA GRACIELLE Assinado de forma digital 
por KARLA GRACIELLE 

VACCARIN:047020 VACCARIN:04702070940 

70940 
Dados: 2022.07.14 16:36:28 
-0300' 11-8.57L.431 /0001-0 

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

VACCARIN & ALFF LTDA 

3012 
CIF,' 7) '4.4.f4D1 . P P 807„070 

LS CAVE L PARMA 

Rua General Osório, 301.2 

, :A: 
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VACCARIN & ALFF LTDA 

RUA. GENIA4At OSC:»110, 3012 
cino NARDi - CEP 85802-070 

CLLSCAvEL PARALd 

Nutri kcal 
>T A$ EN TER.A1S  

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNRI sob o n2  18.574.431/0001-27, sediada na Rua 

General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, por intermédio de sua representante legal e contador, abaixo 

assinado, declara, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

estamos enquadrados como empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n 2123 de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando  apt*  

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Cascavel, 06 de julho de 2022. 

KARLA GRACIELLE Assinado de forma digital 
por KARLA GRACIELLE 

VACCARIN:047020 VACCARIN:04702070940 
Dados: 2022.07.06 15:33:11 

70940 -03'00' 

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

CRISTOVAO Assinado de forma digital por 

SOBOCINSKI:282465 
CRISTOVAO 
SOBOCINSKI:28246586904 

86904 Dados: 2022.07.06 15:37:57 -0300' 

CRISTOVAO SOBOCINSKI 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

REGISTRO NO  CRC  PR-015414/0-0 

CPF: 282.465.869-04 

 

Centro I Cascavel -- PR I CNIPJ 1. 

 



Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMIHNT(11.1 
PORTE sio 
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‘CROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 

, Cascavel - PR, 04/04/2 

CLAi4N 
AA...NANA KARLA ALFF SOARES 

, Sócio 
KARLA GRACIF,L VAC -MON 

Sócio/Admi ist ador 

Secretaria da Micro e Pequena limpresa 
Seerelaria da RaCionalizUgAo e SiMPliftpçaa 
Departamento  dc  Registro Empresarial e lwegraeAo 
Junta Comereial do Estado do Pai-anã - JUCEPAR 

t
.) - r) agwt„tuv o i)  

• '• - 

DECLARAÇÃO 1W REENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA COMO EM PRESA DE 
PEQUEM) PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do  Parana  - JUCEPAR 

A Sociedade VACCARIN & ALFF LTDA,  corn  ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
22/07/2013, NIRE: 4-1208464356, CNPJ: 18.574.431/0001-27, estabelecido(a) na RUA GENERAL OSOR10, 
3012 , CIRO NAR.DI, Cascavel - PR, CEP: 85802-070, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as. penas da Lei, que se reenquadra da condição de M1CROEMPRESA PARA 
EMPRESA. DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. 

• Este am 'anent,  renitio'hu,poriai Sotprmo Fácit Pijvta 

.„.. 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/04/2018 13:15 SOB N° 20182040968. 
PROTOCOLO: 182040968 DE 18/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801509497. MIRE: 41208464356. 
VACCARIN & ALFF LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA Libertad  Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 23/04/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/04/2018 13:15 SOB N° 20182040968. 
PROTOCOLO: 182040968 DE 18/04/2018. CóDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801509497. NIRE: 41208464356. 
VACCARIN & ALFF LTDA I 1111111111111116.111111111111 

JUNTA COMERCIAL 
!DO P'AFLA,NAC Libertad  Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 23/04/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

   

A validade doste documento,  so  impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Tnfelrmanrin AAllA rpginontivns nódierns HA vArifina,An 
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Dados do Sócio 
Nome 
JULYANA KARLA ALFF 
SOARES 
Nome 
KARLA GRACIELLE 
VACCARIN 

CPF/CNPJ 
044.241.129-42 

CPF/CNPJ 
047.020.709-40  

Participação no capital 
R$ 30.000,00 

Participação no capital 
R$ 30.000,00 

Dados do Administrador 
Nome 
KARLA GRACIELLE VACCARIN 

CPF 
047.020.709-40 

04;3185 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Cornercia! do Estado do  Parana  

PARANÁ) 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua  expedição. 

Nome Empresarial: VACCARIN & ALFF LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41208464356 

CNPJ 
18.574.431/0001-27 

Data de Ato Constitutivo 
22/07/2013 

Protocolo: FFIC:22119073.11 

Inicio de Atividade 
17/07/2013 

Endereço Completo 
Rua GENERAL OSORIO, NJ 3012, CIRO NARDI - Cascavel/PR - CEP 85802-070 

40bjeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE 
LEITE E LATICÍNIOS; COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COM 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL 

Capital Social 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Ilideterminado 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 

SData 
23/04/2018 

Número 
20182040968 

Ato/eventos 
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Esta certdão foi emitida automaticamente em 30/06/2022, as 10:24:43 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no  https://www.empresafacil.pr.gov.br,  corn  o código OKUETCUU 

111111,1111 
SEBASTIÃO MOTA 

Secretário Gera! 

II II II  II II  

1 Cc 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PART1DOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO  FORUM  - CEP 85805-036 
FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA 

Rodrigo Timátheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei,  etc...  

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTENCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

VACCARIN & ALFF LTDA 
CNPJ: 18.574.431/0001-27  

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de junho do ano de 2022. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.  

Bel. Rodrigo Timátheo Taborda  
Oficial  Titular 

tr..; 
Assinado digita mente por: 
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

•SclitV/WiviiV:rlirrii?gsg.147rafrarril;dnoor!SicrteaT> 

0 000000 014484  
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16 
A presente Certidão Negativa somente tera validado com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

NATI1ANI 

Página 1/1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.325.797/0001-90  DUNK):  944651958 
Razão Social: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Nome Fantasia: EREMIX  

Ilk ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/12/2022 

FGTS Validade: 18/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/07/2022 

Receita Municipal Validade: 29/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

Vi - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 15/07/2022 16:33 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ no 

26.325.797/0001-90, inscrição estadual no 039/0174718, com sede na R. 

Achiles Denti, n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, neste 

ato representado por Renato Busetto, abaixo assinado, propõe fornecer 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 

de Pregão Eletrônico no 53/2022, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Marca / 
Fabricante 

Unid Quant Prego 
Unitário 

Prego 
Total 

01 DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 
225g. 

Eremix / 
Espessamix 
Com Amido 

Unid 500 R$ 30,00 R$  
15.000,00 

06 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CHO, 
Pó,  ENTERAL  OU ORAL, AMIDO 
E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE 
(BR0403932). 400g 

Eremix / 
Módulo C 

Unid 150 R$ 19,00 R$ 
2.850,00 

07 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
FIBRAS, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR. 
260g 

Eremix / 
Módulo PSL 

Unid 500 R$ 30,00 R$ 
15.000,00 

Valor Total: R$ 32.850,00 (Trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 

OBSERVAÇÕES: 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação. 

Validade desta proposta é de prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 

documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de pregos. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 

respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda I CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 I Bairro José Bonifácio I  Erechim-RS I CEP 99701-786 I  Tel.:  55 (54) 3522-9979  

e-mail:  contato@eremix.com.br  I Homepage: http://www.erernix.com.br  
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Nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto. 

Erechim/RS, 15 de julho de 2022. 

Renato Busetto 
RG: 3070619949 

CPF: 810.672.400-04 
Comercial 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdaj CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 I Bairro José Bonifácio I Erechim-RS I CEP 99701-786 I  Tel.:  55 (54) 3522-9979  

e-mail:  contato@eremix.com.br  I Homepage: http://www.eremix.com.br  
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Sistema de Gestão da Qualidade 

Especificação Técnica Comercial 

Técnico Responsável: Fernando Ca!dart 

CRQ-V 05202120 

Número 

Item 

Pregão 

Titulo: EspessaMix Com Amido 

Departamento: Comercial 

Código Revisão Página 

ERE17 4 1-2 

1. DESCRIÇÃO: EspessaMix Com Amido é uma formulação indicada para ser 
adicionada em preparações quentes ou frias, liquidas ou semi-liquidas, para 
aumentar a consistência de alimentos como: água, chás, sopas, sucos, purês  etc.  
Deve ser utilizado exclusivamente como espessante de alimentos para facilitar o 
processo de deglutição. 

2. INDICAÇÃO: Indicado para crianças a partir de 1 ano, adultos e idosos. 
Usar conforme indicação do médico, nutricionista ou fonoaudiálogo. 

3. SUGESTÃO DE USO: 

Dosagem: Para 200mL: Néctar: 2-3 colher medida. 
Mel: 3-4 colheres de medida. 
Pudim: 4-5 colheres medida. 

4. MODO DE PREPARO: Adicione em um recipiente vazio a quantidade de 
EspessaMix indicada na tabela de dosagem para obter textura de néctar, mel ou 
pudim. Acrescente o alimento quente ou frio e misture ate a dissolução com um 
garfo ou colher. Espere o alimento incorporar o espessante por mais 2 minutos. 

5. PARÂMETROS FÍSICO- UÍMICOS 
Aspecto Pó Homogêneo 
Odor isento 
Cor Branco  
pH  6-7 
Umidade (%) Máximo 4% 

6. PARÂMETROS MICROBIOLÓGICOS  
Salmonella sp (25g)  Ausência 

7. EMBALAGEM: Embalagem Metálica de 225,300 e 400g. 

8. VALIDADE: 18 meses a partir da data de fabricação. 

9. INGREDIENTES: Maltodextrina, Amido de Milho Modificado, Goma  Guar  
e Goma Carragena. 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais http://www.eremix.com.br  e-mail:  contato@oremix.com.br  
R. Achilos Denti, n° 86 — Bairro José Bonifácio Erechim-RS / Brasil — CEP 99701-786 -  Tel.:  55 (54) 3522-9979 

As informações contidas nesse documento expressam o melhor de nosso conhecimento do produto. A Eremlx reserva-se o direito de modificar as 
especificações do produto. 
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Sistema de Gestão da Qualidade 

Especificação Técnica Comercial 

Técnico Responsável: Fernando Caldart 

CRQ-V 05202120 

Número 

Item 

Pregão 

Titulo: EspessaMix Com Amido 

Departamento: Comercial 

Código Revisão Página 

ERE17 4 2-2 

10. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: 
Porção de 2,5 g Porção 5 g Porção 7,5 g 
1 colher medida 2 colheres medidas 3 colheres medidas 

Valor Energético 9 kcal 18 kcal 27 kcal 
Carboidratos 2 g 4 g 6 g 
Proteínas 0 g 0 g 0 g 
Gorduras totais 0 g 0 g 0 g 
Gorduras Saturadas 0 g 0 g 0 g 
Gorduras  Trans  0 g 0 g 0 g 
Fibras 0,5 g 1 g 1,5 g 
Sódio 4 mg 8 mg 12 mg 

11. ALÉRGICOS: NA() CONTÉM  GLUTEN.  NA() CONTÉM SACAROSE 
E LACTOSE. 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: \\ \NA\ .erernix.com.br 

13. REGISTRO ANVISA: Produto dispensado de registro RDC 240/2018 

14. CUIDADOS E CONSERVAÇÃO: 
Armazenar a temperatura ambiente 
Consumir no máximo em 60 dias após aberto 
Evitar o calor excessivo 

15. DADOS DE FABRICAÇÃO: 
Fabricado  pot-.  Erem  ix  Indústria de Alimentos Especiais Ltda. 

CNPJ: 26.325.797/0001-90 

Eremix Indústria do Alimentos Especiais http://www.eremix.com.br  e-mail:  contato@eremix.com.br  
R. Achiles Denti, n° 86 — Bairro Jose Bonifácio Erochim-RS / Brasil — CEP 99701-786 -  Tel.:  55 (54) 3522-9979 

As informações contidas nesse documento expressam o melhor de nosso conhecimento do produto. A Eremix reserva-se o direito de modificar as 
especificações do produto. 
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Alimentos Esvciais 

Sistema de Gestão da Qualidade 

Especificação Técnica Comercial 

Técnico Responsável: Fernando Caldart 

CRQ-V 05202120 

Número  

Item 

Pregão 

Titulo: 

Departamento: 

Módulo C  Código Revisão Página 

Comercial ERE9 4 1-1 

1. DESCRIÇÃO: Módulo C é  urn  módulo de carboidratos, 100% maltodextrina. Não 
altera o sabor dos alimentos. 

2. SUGESTÃO DE USO: 1  collier  medida (3g) contida na lata, em 100mL de água. 

3. CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS: Complementação alimentar para um maior 
aporte energético. 

4. PARÂMETROS DE QUALIDADE 
4.1 PARÂMETROS FÍSICO- LAMICOS 
Aspecto P6 Homogêneo 
Odor Isento 
Cor Branco  
pH  6-7 

Umidade (%) Máximo 5% 

4.2 PARÂMETROS MICROBIOLÕGICOS  
Salmonella sp (32g)  Ausência 

5. EMBALAGEM: Embalagem metálica hermeticamente fechada com 400g. 

6. VALIDADE: 18 meses a partir da data de fabricação. 

7. INGREDIENTES: 100% Maltodextrina. 
ALÉRGICOS: Não contém glúten. Não contém Lactose. Não Contém Sacarose. 

8. INFORMA 6ES NUTRICIONAIS: 
Porção de 3 g 

Valor Energético 12 kcal / 50  kJ  
Carboidratos 2,8 g 
Proteínas 0 g 
Sódio 0 m_g 
9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: www.eremix.com.br  

10. REGISTRO ANVISA: Produto dispensado de registro RDC 240/2018 

11. CUIDADOS E CONSERVAÇÃO: 
Armazenar a temperatura ambiente 
Consumir no máximo em 30 dias após aberto. Evitar o calor excessivo 

12. DADOS DE FABRICAÇÃO: 
Fabricado por: Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda. 
CNPJ: 26.325.797/0001-90 

Eremix Industria do Alimentos Especiais http://www.eremix.com.br  e-mail:  contato@eremix.com.br  
R. Achiles Denti, n° 86— Bairro José Bonifácio Erechim-RS / Brasil — CEP 99701-786 -  Tel.:  55 (54) 3522-9979 

As informações contidas nesse documento expressam o melhor de nosso conhecimento do produto. A Eremix reserva-se o direito de modificar as 
especificações do produto. 
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Ere Especificação 

Sistema de Gestão da Qualidade 

Técnica Comercial 

Técnico Responsdvel: 

CRQ-V 05202120 

Número  
Item 

Pregão  

Titulo: 

Departamento: 

Módulo FSI Código Revisão i Página 

Comercial ERE1 6 4 1 -1 

1. DESCRIÇÃO: Módulo FSI é um módulo de fibras solúveis e insolúveis. Usado como 
suplementação alimentar. Contribui para o bom funcionamento do sistema digestivo. 
Pode ser administrado em crianças maiores de 4 anos, adultos e idosos sempre com 
orientação de um nutricionista ou médico. 

2. SUGESTÃO DE USO: 1 colher medida rasa (3g) em 200mL de água, ou despejado 
diretamente sobre o alimento. 

3. CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS: Regulariza as funções intestinais. 

4. PARÂMETROS DE QUALIDADE 
4.1 PARÂMETROS UtMICOS 

Aspecto P6 Homogêneo 
Odor isento 
Cor Cinza  
pH  6-7 
Umidade (%) Máximo 5% 

4.2 PARÂMETROS MICROB101 6GICOS  
Salmonella sp (34)  Ausência 

5. EMBALAGEM: Embalagem metálica hermeticamente fechada, de 260g. 

6. VALIDADE: 18 meses a partir da data de titbricaçao. 

7. INGREDIENTES: 
• Fibras Solúveis 60% : Goma  Guar  e In u 
• Fibras Insolúveis 40%: Fibra de Soja 

ALÉRGICOS: Não contém glúten. Não contém Lactose. Contém Proteína de Soja. 

8. INFORMA COES NUTRICIONAIS:  
Cada 100 g 

Valor Energético 45 kcal /  188  kJ  
Carboidratos _l_g 
Proteínas 12 g 
Fibra Alimentar 86 g 

9. REGISTRO ANVISA: Produto dispensado de registro 121)C 240/2018 

10. CUIDADOS E CONSERVAÇÃO: 
Armazenar a temperatura ambiente 
Consumir no máximo em 30 dias após aberto. Evitar o calor excessivo 

Eremix Industria do Alimentos Especiais http://www.orernix.com.br  e-mail:  contato@eremix.corn.br  
R. Achiles Denti, n° 86 — Bairro José Bonifácio Erechirn-RS / Brasil — CEP 99701-786 -  Tel.:  55 (54) 3522-9979 

As informações emitidas nesse aocumento expressam o melhor de nosso conhecimento do produto. A Erernix reserva-se o direito do niodificar as 
especificações do produto. 
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CONTRATO. SOCIAL.  
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA. 

E E]  2 Autenticação Digital Código: 103492805208433080583-1  

Data: 28/05/2020 09:58:58  

re  Valor Total do Ato: R$ 4,56 l— 
ie:4. 
Elr"J • < Selo Digital Tipo Normal C: AKE378117-IVE9; 

(30,0 1 1  

CLARISSE REICHERT CALDART, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Achiles Denti, n° 90, Bairro Jose Bonifácio, município 
de Erechim, RS,  Cep  99701-786 portadora da carteira de identidade n°. 9058401481, expedida pela 
SSP/RS e CIO n°. 960.906.500-72 e 

FERNANDO CALDART, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado a Rua Achiles Denti, n° 90, Bairro Jose Bonifácio, município de 
Erechim, RS,  Cep  99701-786, portador da carteira de identidade n°. 5076544039, expedida pela 
SJS/RS e CIO n° 001.338.000-16, 

têm entre si justo e acertado a constituição de uma sociedade limitada, que se regerá pelas seguintes 
condições: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 10  - A Sociedade Empresária girará sob o nome empresarial de EREMIX INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA., e será regida de conformidade com o capitulo da sociedade limitada 
disposto na Lei n° 10.406/2002, e na omissão deste capitulo, supletivamente pelas Leis 
complementares vigentes pertinentes a esse tipo de personalidade jurídica. 

Artigo 20  - A sociedade terá sede administrativa e foro jurídico na Rua Achiles Denti, n°. 86, Bairro Jose 
Bonifácio, no Município de Erechim, RS,  Cep  99701-786. 

Parágrafo único É facultada à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filial e escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria. 

Artigo 3° - Constitui objeto da sociedade as atividades de fabricação de complementos alimentares; 
fabricação de pós alimentícios; fabricação de achocolatados em pó; preparação de pós para refrescos 
artificiais; preparação de alimentos nutricionais inclusive para crianças; comercio varejista de produtos 
alimentícios em geral. 

Do PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 4° - A sociedade iniciará suas atKriclades em 30 de Setembro de 2016 e seu prazo de duração 
será por tempo inde rminado.  
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Data: 28105/2020 09:58:59 
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Do CAPITAL SOCIAL e RESPONSABILIDADE 

Artigo 5° - O capital social de R$ 80.000,00 ( Oitenta mil reais), dividido em 800 (Oitocentas) quotas, no 
valor nominal de R$ 100,00( Cem Reais ) cada urna, em moeda corrente nacional neste ato, todas com 
direito a voto, totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os sócios:  
CLAR1SSE REIC AL DAR fParUdpaç.ão de 40 quotas R$ 40.000,00 50% 
FERNANDO CALDART Partiap_asão de 40 quotas  R$ 40.000,00 50%  _ 

I TOTAL 80 quotas R$ 80.000,00 100%  

Artigo 6° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Da ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Artigo 7° - A administração da sociedade caberá ao sócio, FERNANDO CALDART, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando de caução e 
investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juizo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos 
necessários à gestão dos negócios. 

Do IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Artigo 8° - Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 
denominação social em negócios ou transações estranhas aos objetivos sociais, sob pena de nulidade, 
exceto quando for destinado para obtenção de recursos para a própria empresa. 

Das RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 

Artigo 9° - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a 
titulo de  pro-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

Do RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Artigo 10 — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser 
distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as 
cotas de capital de cada  urn  . 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada aprovar em reunião dos sócios, devidamente 
convocada e registrada em Ata a distribuição de lucros desproporcional aos percentuais das cotas de 
capital de cada um dos sócios, cabendo única e exclusivamente aos sócios, estabelecer o percentual a 
ser distribuído, e4undo autoriza o artigo 1.007 da  Leta°.  10.406/2002. 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epithelo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 

(83) 3244-5404 • cartorio@azevedobastos.not.hr  
https://ezevedobastos.notbr  
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Da CESSÃO DE QUOTAS 

Artigo 11 - As quotas da Sociedade são indivisiveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 
preferência para os sócios que queiram adquiri-las. 

Parágrafo único - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 
Por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais 
continuar na sociedade. 

Do FALECIMENTO DE SÓCIO 

Artigo 12 - 0 falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para 
dissolução da sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes; 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer  urn  dos 
sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou lepresentante legal 
proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das 
partes, na proporção das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês 
anterior ao evento. 

Da DissoLuÇÃo E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 13 - A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim 
convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto neste contrato. 

Dos CASOS OMISSOS 

Artigo 14- De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei ne 
10.406/2002), observar-se-ão na omissão deste contrato e do capitulo das sociedades limitadas do 
diploma legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicável 
supletivamente. 

Do DESIMPEDIMENTO 

Artigo 15- Os sácios e administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou  ern  virtude de condenação 
criminal, nos termos do  art.  1.011, §  lo,  da Lei no 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na 
proibição de arquivamento previsto na Lei no 8.934/94. 

Do FORO 

Artigo 16 - Eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, serão resolvidos no Foro 
da Comarca de Erechim/RS, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que sejapinda que venha ocorrer mudaiça,de domicilio de qualquer dos quotistas. 
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2 Autenticação Digital Código: 103492805208433080583-3 
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Valor Total do Ato: R$ 4,56  

Or' < Selo Digital Tipo Normal C: AKE378119-XLL2; 

Cartório Azevado Bastos 
Av. Presidente Epitecio Pessoa - 1145  
Eaters  dos Estado, Jo2o Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 • cartorioaazevedobastos.not.br  
https://suovedobastos.not.br  
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E, estando os s6cios justos e contratados, assinam este instrumento em três vias, de igual teor e para 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 

Erechim, 30 de Setembro de 2016. 

h) .3,- 
turvw.ty  &ou  
FERNANDO CALDART 
CPF 001.338.000-16 

, '24444:  
CLARISSE REI-6HERT CALDART 

CPF 960.906.500-72 

COMF,P,( ÇJLQ QOANDEEJOSULJ 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/10/2016 SOB N°: 43208021651. 
Protocolo: 16/253609-7, DE 10/10/2016 

p r1 Dk..ALII1ENTP ; 
rSP1.:CIATS 

CLEVERTON  SIGNOR  
SECRETARIO-GERAL 

Autenticaçáo Digital Código: 103492805208433080583-4 
.p Data: 28/05/2020 09:58:59 W 

re14-5 Valor Total do Ato: RS 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKB78120-DV7U; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epiteelo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado. J050 Pessoa • PB 

(83) 3244.5404 • eartorloaszevedobastos.not.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude 
de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou • na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código  Calico  (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do 
Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2020 10:26:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 103492805208433080583-1 103492805208433080583-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido 6 verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7ac5a7b4830b316c4f393ef0b674a262a6c629b399833a4884527940bb78abcfb9d157909768470c3549bfc 
7af680137f8a4c7893a5002d471308c5598d036f0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
•••• 

 

  

• 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 26325797000190, Endereço 
- RUA ACHILES DENTI, N 86 BAIRRO  JOSE  BONIFACIO - ERECHIM/RS. 

6 de julho de 2022, as 09:37:51 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão esta condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na  Internet,  endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 33514f4ceb401516af79198ebaec474a 

I 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4320802165-1  

Endereço Completo: 

RUA ACHILES DENTI 86 

CNPJ 

26.325.797/0001-90 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

10/10/2016  

Data de Inicio de Atividade 

30/09/2016  

-  BAIRRO  JOSE BONIFACIO CEP 99701-786 - ERECHIM/RS 

Objeto Social: 

FABRICACAO DE COMPLEMENTOS ALIMENTARES, FABRICACAO DE POS ALIMENTICIOS, FABRICACAO DE 
ACHOCOLATADOS EM PO, PREPARACAO DE POS PARA REFRESCO ARTIFICIAIS, PREPARACAO DE ALIMENTOS 
NUTRICIONAIS INCLUSIVE PARA CRIANCAS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

Capital Social: R$ 80.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 

OITENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 
Porte 

INDETERMINADO 

OITENTA MIL REAIS MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

960.906.500-72 CLARISSE REICHERT CALDART 

001.338.000-16 FERNANDO CALDART 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 40.000,00 

xxxxxxx R$ 40.000,00 

Função  
SOCK)  

SÓCIO / 
ADMINIS1RADOR  

Status:  CADASTRADA Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 10/10/2016 

Ato 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento(s) 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Número: 4345950 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 18 de Maio de 2022 08:53 

Ilea;  4z.11̀  
,ARLOS GOtftaLVES 
SECRETARICr ERAL  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C220002401177 e visualize a certidão) 

1111111!121,111.101F411111 11 1111 Página 1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Pelo presente instrumento, a empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ no 26.325.797/0001-90, com sede na R. Achiles Denti, 
n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Erechim/RS, 15 de julho de 2022. 

Renato Busetto 
RG: 3070619949 

CPF: 810.672.400-04 
Comercial 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda I CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 I Bairro José Bonifácio I Erechirn-RS I CEP 99701-786 I  Tel.:  55 (54) 3522-9979  

e-mail:  contato@eremix.com.br  I Homepage: http://www.erernix.com.br  



DECLARACÃO UNIFICADA 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO No 53/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

ESPECIAIS LTDA, CNPJ no 26.325.797/0001-90, com sede na R. Achiles Denti, 
n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara que: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada 
está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, 
de recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores 
de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidemeos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 

neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  

III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar no 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, se for o caso; 
Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda I CNPJ: 26.325.797/0001-90 

R. Achiles Denti, n° 86 I Bairro José Bonifácio I  Erechim-RS I CEP 99701-786 I  Tel.:  55 (54) 3522-9979  
e-mail:  contato@eremix.com.br  I  Homepage: http://www.eremix.com.br  
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i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 

da Súmula Vinculante no 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes 

informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa 6 o Sr. Renato Busetto, CPF 
81067240004 e RG 3070619949, cuja função/cargo é representante 

comercial, responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Pregos/contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 

seguintes endereços e números:  

E-mail: comercial@eremix.com.br  

Telefone/Whats/Telegram: (54) 99107-5469 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, 

comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob 

pena de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor Renato Busetto, CPF 
81067240004 e RG 3070619949, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Erechim/RS, 15 de julho de 2022. 

Renato Busetto 
RG: 3070619949 

CPF: 810.672.400-04 
Comercial 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdal CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 I Bairro Jose Bonifácio I Erechim-RS I CEP 99701-786 I  Tel.:  55 (54) 3522-9979  

e-mail:  contato@eremix.com.br  I Homepage: http://www.erernix.com.br  



oo-o2o4 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.715.704/0001-22 DUNS®: 917576954 

Razão Social: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

mkNome Fantasia: 
Wituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/02/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/12/2022 

FGTS Validade: 26/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/10/2022 

Receita Municipal Validade: 10/10/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 15/07/2022 16:34 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ. 29.715.704/0001-22 — IE 90773030-11 

44-3029-2448  E-mail:  maissaudemga@gmail.com  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2022 — CAPANEMA/PR 

ANEXO II - PROPOSTA DE PRECOS 

• 

Razão Social: Mais Saúde Maringá Produtos  Medicos  e Nutricionais Ltda 

CNPJ n2: 29.715.704/0001-22 Inscrição Estadual: 90773030-11 

Endereço: Av. Cidade de Leiria, 493 Sala 2 Zona 1 — Maringá/PR CEP. 87013-280 

Telefone: 44-3029-2448 Celular: 44-99731-0063  Email:  maissaudemga@gmail.com  

Representante Legal: Sr.  Ludo  Mauro Cantarute Messas 

Cargo: Sócio Administrador 

Endereço: Rua Marfim, 88 Jardim Veredas — Maringá/PR CEP. 87060-105 

CPF: 797.219.919-49 RG: 4.974.260-6 SSP-PR 

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 1187-8 - C/C 35866-5 

OBJETO: FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 

A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR. 
ITEM QUANT UNID DESCRITIVOS MARCA R$  UNIT  R$ TOTAL 

03 750 UNID. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO 
LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  
ENTERAL OU ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA,  
NORM  OLI PÍDICA, CASEI NATO OU PTN SO  RO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, Cl 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431).,  
OLEOS  VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). COTA RESERVADA ME/EPP. 

ISOSOURCE 
1.5 1L 

NESTLE 

36,00 27.000,00 

04 600 

II
MALTODEXTRINA 

UNID. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 

E SACAROSE, OLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT.,  
MINERAIS, FIBRAS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404430). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

ISOSOURCE 
1.5 1L 

NESTLE  

24,60 14.760,00 

05 400 UNID. DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO  
E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU OLEOS  
VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 1.000 ML (BRO404993). EXCLUSIVOME/EPP. 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER  
1L  NESTLE  

16,50 6.600,00 

09 400 LATA DIETA ENTERAL, PCS, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEI NATO E/OU ITN ISOLSR.LEITE E/OU L.  
DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO  
MÍNIMO 370 G. (BR0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. 

NUTREN 
SENIOR  S/ 

SABOR 
370G 

NEST LE  

39,00 15.600,00 

12 150 LATA DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO,  OLEOS  
VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/  
LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(BR043 7050). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NAN SOJA 
800G 

NESTLE  

80,00 12.000,00 

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 493 — SALA 02— ZONA 01 
CEP 87013-280 — MARINGÁ/PR 
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MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ. 29.715.704/0001-22 — IE 90773030-11 

44-3029-2448  E-mail:  maissaudemga@gmail.com  

15 500 LATA DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE 
E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS,VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). COTA 

 RESERVADA ME/EPP.  

NAN 
COMFOR 1 

800G 
NESTLÊ 

29,00 14.500,00 

17 400 LATA DIETA INFANTIL, A PARTIR 62 MÊS, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VII., 
MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA  
RESERVADA ME/EPP.  

NAN 
COMFOR 2 

800G 
NESTLE  

29,60 11.840,00 

TOTAL 102.300,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$102.300,00 (CENTO E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 01 (um) ano. 

PRAZO DE ENTREGA: em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 

de Compras do Município de Capa nema. 

LOCAL DE ENTREGA: conforme solicitado. 

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA: data de vencimento igual ou maior que 12 (doze) meses. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

Concordamos com todas as exigências do edital. 

Nos obrigamos a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem a licitação. 

Nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Maringá, 15 de Julho de 2022. 

LU CIO MAURO Assinado de forma digital por 

CANTA RUTE LUDO  MAURO CANTARUTE 
MESSAS:79721990949 

MESSAS:79721990949 Dados: 2022.07.15 13:59:55 -0300' 

Lucio Mauro Cantarute Messas 

RG 4.974.260-6 — CPF 797.219.909-49 

Responsável Legal 

MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 493 — SALA 02— ZONA 01 
CEP 87013-280 — MARINGÁ/PR 

• 

• 
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MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS L'IwA  
CNP.I N° 29.715.704/0001-22 - NIRE N" 41209764442 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, brasileiro, maior, 
nascido em 26/07/1971, natural de Maringá/PR, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Marfim n° 88, Jardim 
Santa Rosa, CEP: 87.060-105 em Maringá/PR, portador da 
cédula de identidade RG sob n° 4.974.260-6/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob n° 797.219.909-49, Ciico sócio da sociedade que gira 
sob o nome empresarial de MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, empresa 
estabelecida na Avenida Cidade de Leiria n° 493, Sala 02, Zona 
01, CEP: 87.013-280, em Maringá/PR, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 29.715.704/0001-22, com contrato social registrado 
na Junta Comercial do  Parana  sob n° 41209764442 por 
despacho da sessão de 19 de Fevereiro de 2018, resolvem neste 
ato alterar o contrato social da empresa, mediante as clausula e 
condições seguintes: 

vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n° 10.406/2002, os 
sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato 
social e alterações primitivas que, adequado as disposições da referida lei n°. 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TÍTULO I 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ N°29.715.704/0001-22 

NIRE N° 41209764442 

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, brasileiro, maior, 
nascido em 26/07/1971, natural de Maringá/PR, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Marfim n° 88, Jardim 
Santa Rosa, CEP: 87.060-105 em Maringá/PR, portador da 
cédula de identidade RG sob n° 4.974.260-6/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob n° 797.219.909-49, Ciico sócio da sociedade que gira 
sob o nome empresarial de MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, empresa 
estabelecida na Avenida Cidade de Leiria n° 493, Sala 02, Zona 
01, CEP: 87.013-280, em Maringá/PR, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 29.715.704/0001-22, com contrato social registrado 
na Junta Comercial do  Parana  sob n° 41209764442 por 
despacho da sessão de 19 de Fevereiro de 2018, resolvem neste 
ato alterar o contrato social da empresa, mediante as cláusula e 
condições seguintes: 
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MAIS SAUDE IVIARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA  
CNN  N" 29.715.704/0001-22 - NIRE N°41209764442 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial MAIS SAUDE 
MA—RINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, tendo sua sede e 
foro na Avenida Cidade de Leiria n°493, Sala 02, Zona 01, CEP: 87.013-280, em 
Maringá/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA:-  A sociedade tem por objetivo o ramo de: Comércio 
atacadista de produtos e alimentos enterais e funcionais, comercio varejista e 
atacadista de materiais hospitalares, odontológicos, ortopédicos, materiais de 
higiene, conservação e limpeza, roupas hospitalares e comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal. 

CLAUSULA TERCEIRA:-  0 prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em 19 de Fevereiro de 2018. 

CLAUSULA QUARTA:- 0 capital social no valor de R$- 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$- 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente no Pais, 
distribuída neste ato na seguinte proporção: 

sÓcio QUOTAS CAPITAL R$ % 
a) Ludo Mauro Cantarute Messas 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 
Total 50.000 R$ 50.000,00 100,00%  

CLAUSULA QUINTA:-  A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA:-  A administração do ativo e passivo da sociedade caberá ao 
único sócio LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, já citado e qualificado 
acima, com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente. Sendo-lhe entretanto, vedado o seu emprego, 
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor. 

CLAUSULA SETIMA:- O único sócio LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, 
titulo de remuneração  pro  labore, perceberá uma quantia mensal estipulada pelo 
sócio, a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLAUSVLA OITAVA.:- Por deliberação unânime do único sócio, a participação de 
cada sócio nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido 
pela maioria simples dos sócios, na proporção diferente da participação de cada 
sócio nas quotas de capital. No entanto, é condição indispensável que todos os 
sócios tenham participação nos lucros e nas perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 

CLAUSULA DECIMA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

• 

• 



Pagina 3 de Ll 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTI  
CNPJ N° 29.715.704/0001-22 - NIRE N" 41209764442 

)pkG.61.W.OD 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:-  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (os) 
remanescente (es), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- O único sócio resolve de comum acordo 
dispensar a elaboração de atas e reunião/assembléias de sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-  0 sócio administrador LUCIO MAURO 
CANTARUTE MESSAS, já citado e qualificado acima, declara sob as penas da 
Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno,concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:-  Fica eleito o foro de Maringá/PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Parágrafo Único:-  A sociedade enquadrando-se na condição de Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), de acordo com os termos da Lei Complementar n° 123 de 
14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:-  Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o 
presente instrumento. 

E, por assim estar justo e contratado, lavra, data 
e assina a presente alteração e consolidação de contratual em única via, e se 
obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá — PR, 16 de Maio de 2022. 

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

79721990949 LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS 

-' MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
;4 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 4 

063  ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

• 

V.1 

JUCEPAR 
1,4 *106  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/05/2022 10:21 SOB N° 20223194921. 
PROTOCOLO: 223194921 DE 18/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12206315135. CNPJ DA SEDE: 29715704000122. 
NIRE: 41209764442.  COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2022. 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LIDA 

LEANDRO MARCOS  RAYSEL  BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

29.715.704/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
 19/02/2018 

NOME EMPRESARIAL 

MAIS SAUDEMARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
ante  norm  ente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e pegas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  CIDADE DE LEIRIA 
NUMERO 

493 
COMPLEMENTO  
SALA 02 

CEP 

87.013-280 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA 01 
MUNICÍPIO 

MARINGA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRODUTOSMEDICOS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(44) 3029-6988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/02/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IN  
...wt.**  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2022 às 09:43:13 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:bl ank 1/1 



RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARAJNIA 
PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

04/07/2022 16:26 Emissão do CICAD 
; •. • 

.• go.  AP r:11  Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90773030-11 

Inscrição CNPJ 

29.715.704/0001-22 

Inicio das Atividades 

02/2018  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento  AV  CIDADE DE LEIRIA, 493,  SL  02; - ZONA 01 - CEP 87013-280 
FONE: (44) 3226-8889 

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 02/2018 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / SUBLIMITE SIMPLES NACIONAL - DIA 12 DO 
MES+1, DESDE 01/2022 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 
Estabelecimento ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4729-6/99 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 797.219.909-49 LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 03/08/2022. 
Estado do Paraná  

it  I Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90773030-11  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
04/07/2022 16:21:38 

•
ts, Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternnt.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9077303011&eUser=EMODELO 1/1 

Situação Atual 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Cadastro: 194549 CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 Protocolo Geral: 20937/2021 07I04/2G2.1,Xonce.de  , • .. 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 

MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

LOCALIZAÇÃO  

DE LEIRIA, 493 
02 DT.17/18 - ZONA 01  

Utilizada: 95,00 m2 Area  de Pátio: 0,00 m2  
95,00 m2 Area  de Processamento: 0,00 m2  

Zona / Quadra / Data 
AVENIDA CIDADE 
SALA 02 - CONJUNTO 
Area  Construída 
Area  Total Utilizada: 

01 056 017 

Cadastro Imobiliário  
1161011 

ATIVIDADE 

DE PRODUTOS E ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS; 
DE PRODUTOS E ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS. 

COMERCIO ATACADISTA 
COMERCIO VAREJISTA 

OBSERVAÇÕES 
ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU 
DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL N° 13425/2017 —  ART.  4°, § 2°, 

QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM 
AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°, 

EXCETO 0 EMPREENDIMENTO 

0 PRESENTE 
LICENCIAMENTO 

ATENDIMENTO 
INCISO IV. 

ATIVIDADES COM  AREA  DE PROCESSAMENTO  MAXIMA  ATÉ 150m2  : COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS N./N.0 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;  NIB:  1127711; 

Expedido em 07/04/2021 

Código validador n° BF9EAC127 

Prezado contribuinte! 

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador 
acima descrito. Guarde-o com segurança. 

2. 0 código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 

informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha  web.  

3. A senha  web  deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.prgov.br. 

4. Não é necessário a solicitação de senha  web  para empresas que utilizam o Certificado 

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido. 

Dúvidas, entre em contato através do  e-mail:  isseletronico@maringa.prgov.br.  
Procedimento válido a partir de 12/12/2016. 



ESTADO DO PARANÁ 

POLICIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

5GB - SPCIP MARINGA 

4 
CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS CVCB 

ALIZADO EM 

RA USO 

3.1.01.22.0001.127711-06 
A Seção de Prevenção Contra incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 

vistoriou a cdificação/estabelecimento/eventohirea de risco abaixo qualificada, e a certifica por estar em conformidade 
com a legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

MAIS SACDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA  
Nome Fantasia: MAIS SAUDE 'MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LT DA 
CPF/CNPJ: 29.715.704/0001-22 
Código da Atividade Econômica (CNA.E): 

4729/6-99 - COMÉR.C10 VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GER.AL  OU ESPECI 
'PRODI.JTOS ALIMENTÍCIOS 'NA° 1.:SPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PA 
•..)DONTO-Mi.',D1CO-HOSPITALAR 

4646/0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4645/1-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4645/1-01 - COMERC10 ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO Mi  DI  

CIRÚRGICO, HosPrrALAR E DE LABORATÓRIOS 
4637/1-99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS .ALIMENTÍCIOS NA() 

.ESPEC1FICADOS ANTERIORMENTE 
Logradouro:  AV  CIDADE LEIRIA Número: 493 

:Complemento: SALA 02 Bairro: ZONA UM Município: MARINGA-PR 

PREVENÇÃO ECOMBATN A 17N—CITNDIO E A DESASTRES  
tf" Area  Total: 9.346,17 m2 Altura Total: 60,00 m  
Area  Vistoriada: 1.16,85 m2 Altura  Area  Vistoriada: 0,00 m 
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2) 
Capacidade de Público: 15 PESSOAS 
Uso de GLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO 
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
HIDRANTE E MA.NGOTINHOS 
EXTINTORES DE INCÊNDIO 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Projeto 1",,rnirn NIII• 1525  WW1')  

• I.Fsta certificação perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
Je prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
o Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/irea de risco/evento a qualquer tempo. 

• 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A assinatura fica dispensada nos termos da NPT 001 Pane 01. 

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  através do  link  "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: a28d3572.c104190f.c39efilb.8(1c102b1,l • Página  1 dc 2 

CO, 

OBSERVAÇÕES 



ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

5GB - SPCIP MARINGA 

MARINGA, PR, 17 DE JUNHO DE 2022 

SOLDADO FERNANDO RODRIGO DA SILVA 10 TENENTE  HANNAH  YURI ANDRADE KARIGYO 
Vistoriador Chefe da SPCID 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A assinatura fica dispensada nos termos da NPT 001 Parte 01. 

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  atrav;...s do  link  "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: a28d3572 c104190f.c39cflib.8de102b1-1 
asi» .4& As,   

2 do 2 



otjJ216 ESTADO DO PARANÁ 

POLICIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

5GB - SPCIP MARINGA 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO .DE BOMBEIROS CLCB 
3.1.0.1.22.0001127711-06 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de 'Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/drea de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

MAIS SAU.DE  MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS  LTDA  
ONoine Fantasia: MAIS SAUDE MARINGA PR'&50TOS  MEDICOS  E içAitkitibisçWiLtdk 
11CP.F/CNP.1: 29.715.704/0001-22 
:Código da Atividade Econômica (CNAE): 

4729/6-99 - COMÉRCIO VAREHSTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAI., OU ESPECIALIZADO EM 
1)1ZOIXITOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAM.ENTOS PARA USO 
,ODON'10-MEDICO-HOSPITALAR 

4646/0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
4645/1-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS ri  MATERIALS  PARA USO MÉDICO, 

rIRÚRGICO, HOSPITALAR! DE LABORATÓRIOS 
II 4637/1-99 - COMÉRCIO ATACAD1STA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIM.ENTICIOS NA() 
irSPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
1 Logradouro:  AV  CIDADE LEIRIA Número: 493 
Complemento: SALA 02 Bairro: ZONA UM Município: MARINGA-PR 

PREVENCÃO E COMBATE A INCÊNDIÓ-iA'DESASTRES  
Area  Total: 9.3,46,17 m2 Ahura  Total: 60,66 m  
Area  Vistoriada: 1.16,85 m2 Altura  Area  Vistoriada: 0,00 m 
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2) 
Capacidade de Público: 15 PESSOAS 
Uso de GLP: CONFORME CENTRAL DE CiLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO 
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
HIDRANTE E MANGOTINHOS 
EXTINTORES DE INCÊNDIO 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Proieto NI13: 2855/202 

OBSERVAÇÕES --•--.1.^.--_,•^•^.  

Fsta licença perde a validade, a qualquer tempo. caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislaçao 
.e prevençào e combate a incêndio e a desastres em vigor. 

1!0 Corpo de Bombeiros Militar podei ti fiscalizar a edificaçiio/estabelecimento/Area de risco/evento a qualquer tempo. 

LICENÇA VÁLIDA ATE: 7 de Junho de 2023 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrcvFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  atrav6s do  link  "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número  at a28(13572.c1041901:e39cflib.8dc102b1-1. Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  A  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ: 29.715.704/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:01:21 do dia 12/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/11/2022. 
Código de controle da certidão: 2938.0AE9.2986.5C3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
— Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026991404-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.715.704/0001-22 
Nome: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,faz.gt-td. r 

Pagina 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/06/2022 09:07:41) 



C'Sfb6 2 19 
ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos N° 172241/2022 

Certificamos, conforme requerido por MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS 

E NUTRICIONAIS LTDA, CPF/CNPJ n° 29.715.704/0001-22, para fins DE LICITAÇÃO, 

que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS  (impostos, taxas, contribuições, receitas 

não tributárias, inscritos em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) 

até a presente data em nome de MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS E 

NUTRICIONAIS LTDA, CPF/CNPJ n° 29.715.704/0001-22, situado(a) na cidade de 

Maringa. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 12/07/2022 

Válida até: 10/10/2022 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal n° 1500/2017 

Código de Autenticação: 8F445EDF971B06B50488CB44A1BAFB26 

Para verificar a autenticidade, consulte o  site:  http://venus.maringa.prgov.br:8090/portal-contribuinte  



05/07/2022 08:05 Consul  ta Regularidade do Empregador 

: • n  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.715.704/0001-22 

Razão Social: MAIS SAUDE MARINGA  PROD MEDICOS  E NUTRICIONAIS 

Endereço: AV  CIDADE DE LEIRIA 493 SALA 02 / ZONA 01 / MARINGA / PR / 
87013-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022  

Certificação Número: 2022062703063644831785 

Informação obtida em 05/07/2022 08:05:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caxa.govbr/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.715.704/0001-22 
Certidão n°: 10420282/2022 
Expedição: 01/04/2022, As 12:52:14 
Validade: 28/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 1,71RA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.715.704/0001-22, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piablico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ. 29.715.704/0001-22 — IE 90773030-11 

44-3029-2448  E-mail:  maissaudemga@gmail.com  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2022 — CAPANEMAPR 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa MAIS SAÚDE 

MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ N° 

29.715.704/0001-22, com sede na  AV.  CIDADE DE LEIRIA N° 493 SALA 02 ZONA 01 — 

MARINGÁ/PR CEP. 87013-280, por intermédio de seu representante legal o SR. LUCIO 

MAURO CANTARUTE MESSAS, SÓCIO ADMINISTRADOR, residente na RUA MARFIM, 88  

JD.  VEREDAS — MARINGÁ/PR CEP. 87060-105, portador da Carteira de Identidade N° 

4.974.260-6 SSP/PR e do CPF n° 797.219.909-49, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com 

as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 

estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na 

Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 

vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 12  

e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 

requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 493 — SALA 02— ZONA 01 
CEP 87013-280 — MARINGÁ/PR 



MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ. 29.715.704/0001-22 — IE 90773030-11 

44-3029-2448  E-mail:  maissaudemga@gmail.com  

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade  corn  as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 

incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 

ng 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o responsável legal da empresa é o SR. LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, SÓCIO 

ADMINISTRADOR, residente na RUA MARFIM, 88  JD.  VEREDAS — MARINGÁ/PR CEP. 

87060-105, portador da Carteira de Identidade N° 4.974.260-6 SSP/PR e do CPF n° 

797.219.909-49, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 - E-mail: maissaudemga@gmail.com  

2 -  Telefone:  44-3029-2448 

3 - Whats App: 44-99731-0063 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o SR. LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, SÓCIO 

ADMINISTRADOR, residente na RUA MARFIM, 88  JD.  VEREDAS MARINGÁ/PR CEP. 

87060-105, portador da Carteira de Identidade N° 4.974.260-6 SSP/PR e do CPF n° 

797.219.909-49, para ser o responsável para acompanhar a execução da presente 

contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório e seus Anexos. 

Maringá, 11 de Julho de 2022. 

LUCIO MAURO Assinado de forma digital por 

CANTARUTE LUCIO MAURO CANTARUTE 
MESSAS:79721990949 

MESSAS:79721990949  Dados: 2022.07.11 11.20:52 -0300' 

Lucio Mauro Cantarute Messas 

RG 4.974.260-6 — CPF 797.219.909-49 

Responsável Legal 

MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 493 — SALA 02— ZONA 01 
CEP 87013-280 — MARINGÁ/PR 
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MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
CNPJ. 29.715.704/0001-22 — IE 90773030-11 

44-3029-2448  E-mail:  maissaudemga@gmail.com  

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2022 —  CAPANEMALPR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — EPP  

Pelo presente instrumento, a empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ N° 29.715.704/0001-22, com sede na  

AV.  CIDADE DE LEIRIA N° 493 SALA 02 ZONA 01 — MARINGÁ/PR CEP. 87013-280, por 

intermédio de seu representante legal o SR. LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, 

SÓCIO ADMINISTRADOR, residente na RUA MARFIM, 88  JD.  VEREDAS — MARINGÁ/PR 

CEP. 87060-105, portador da Carteira de Identidade N° 4.974.260-6 SSP/PR e do CPF n° 

797.219.909-49, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n2 

123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Maringá, 11 de Julho de 2022. 

LUCIO MAURO 
CANTARUTE 
MESSAS:79721990949 

Assinado de forma digital por 
LUCIO MAURO CANTARUTE 
MESSAS:79721990949 
Dados: 2022.07.11 11:21:07 -0300' 

Lucio Mauro Cantarute Messas 

RG 4.974.260-6 — CPF 797.219.909-49 

Responsável Legal 

MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 493 - SALA 02- ZONA 01 
CEP 87013-280 - MARINGÁ/PR 
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Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LUCIO MAURO CANTARUTE 797.219.909-49 
MESSAS 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado Sócio R$ 50.000,00  

o. :2;2T I.-. ko 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

JUCEPAR 
,,av/a PSI  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis S NREM 

Certificamos que as informaçiies abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NU TRICIONAIS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41209764442 

CNPJ 
29.715.704/0001-22 

Data de Ato Constitutivo 
19/02/2018 

Protocolo: PRC2212(396490 

Inicio de Atividade 
19/02/2018 

Endereço Completo 
Avenida Cidade de Leiria, N5  493, SALA 02;, Zona 01 - Maringá/PR - CEP 87013-280 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS E ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E ALIMENTOS 
ENTERAIS E FUNCIONAIS, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS HOSPITALRES, ODONTOLOGICOS,  OR  FOPEDICOS, 
MATERIAIS DE HIGIENE, CONSERVACAO E LIMPEZA E ROUPAS HOSPITALARES E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUT OS DE HIGIENE 
PESSOAL. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Administrador 
Nome 
LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS 

CPF 
797.219.909-49  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
18/05/2022 20223194921 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2022, às 12:32:19 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OKJ9GMET 

II II 

  

II 

         

21T  

              

                         

                            

                            

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praga  Des.  Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871  
Site:  www.distribuidormaringa.com.br  -  Email:  certidaodistribuidormga@gmail.com  

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

II II 

   

III 

   

II 

              

III  

                       

Número: 202207111445316901276 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br  

"* RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná,  etc...  

CERTI F  IC  A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ: 29.715.704/0001-22 

Observações: 

Não Há. 

I3uscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% *** 

0 referido é verdade e dá fé. 

Maringá, segunda-feira, 11 de julho de 2022. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR 
assinado digitalmente 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.007.920/0001-04 
Razão Social: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: 

Ilkituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/08/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/10/2022 

FGTS Validade: 19/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/06/2021 (*) 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

09/08/2021 

31/05/2022 

(") 

(") 

Emitido  em: 15/07/2022 16:35 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

Av. Inglaterra, n° 123 - Jd.  !gape,  - Londrina - PR - (43) 3351-5027 

CNPJ: 38.007.920/0001-04 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 53/2022; 

DE, 

V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR, CNPJ 38.007.920/0001-04  

AV-  INGLATERRA  Ng  123 — LONDRINA-PR- CEP 86.046.000 — FONE 43 33515027 

PARA; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  

VAN  ESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 / RG 6607023-9  

EMAIL—  lucas@nutricao-original.com.br  

VALIDADE DA PROPOSTA- CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA- CONFORME EDITAL 

PRAZO DE PAGAMENTO- CONFORME EDITAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

NITARIO 
VALOR TOTAL 

18 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: PC), USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICA, FONTE 
DE PROTEÍNA: CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU 
ISOLSOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE 
E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). EXCLUSIVO ME/EPP. 

COTAMOS TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G), MARCA 
PRODIET 

150  UN  D 34,00 5.100,00 

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 2755-3  CC  321-2 BANCO DO BRASIL 

Declaro que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete a té 

o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento objeto da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

LONDRINA, 14 DE JULHO DE 2022.  

VAN  ESSA Assinado de forma 

PEREIRA DA 
d
p

i
E
g
R
it
E
al por VANESSA 

SILVA:00586 siLVAIR:0 AO5D8A6566937 
Dados: 2022.07.15 

566937 13:56:10-0300  

VAN  ESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I  LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
° ;-.1  21-4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) VANESSA PEREIRA DA SILVA, brasileira, maior, solteira, nascida em 
02/09/1975, natural de Londrina-PR, Empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n°. 005.865.669-37, portadora da carteira de identidade civil n°. 
6607023-9/SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Ruy Neves Ribas, 
143, Parque Residencial Alcântara, Londrina-PR, CEP: 86047-430. 

2) VILMA RODRIGUES DE MELO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Apucarana-PR, Farmacêutica 
Bioquímica, inscrita no CPF/MF sob n°. 591.074.059-87, portadora da 
carteira de identidade civil n°. 4226665-5/SESP/PR, residente e dorniciliada 
na Rua João Domachoski, 400, Apto 1102, Bloco 04, Bairro Mossunguê, 
Curitiba-PR, CEP: 81200-150. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma 
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA e terá sede e 
domicilio na Avenida Inglaterra, 123, Loja 01,  'gap&  CEP: 86046-000 em Londrina-PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, (7 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

ft  

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
PARA SAÚDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. 

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio 



o  
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. • V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

 

das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento 
constitutivo. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social  sera  de R$ 40.000,00 

(quarenta mil  reels),  dividido em 40.000 ( quarenta mil ) quotas no valor de Rt 1,66  urn  
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Cotas Valor RS 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 50,00 20.000 20.000,00 
VILMA RODRIGUES DE MELO 50,00 20.000 20.000,00 
Totr I 100,00 40.000 40.000,00 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SitiCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SÈTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas devera notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade d 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ,•• 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se farág, 
na proporção das quOtas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja kfr 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANESSA PEREIRA DA 
SILVA e VILMA RODRIGUES DE MELO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 

e 

• 
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consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 6em 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As administradoras 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: As sócias poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso  sera  observada a 
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reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  

art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Ate 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos socios que não exerçam a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento sere adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
MICROEMPRESA: Os sécios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n°. 123/2006, observado o 
disposto no § 20 do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 40  do  art.  30  da mesma Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Londrina-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em via única, na presença de 2(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente 
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Londrina-PR, 28 de julho de 2020. 

Testemunhas: 

Nevalr AnCioto Fabian do Amaral  Ribeiro  
CPF n°. 453.709.669-15 CPF n°. 917.922.319-20 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, NEVAIR ANCIOTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 024013, expedida em 18/12/1981, inscrito no 

CPF n° 45370966915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

45370966915 024013 NEVAIR ANCIOTO  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/08/2020 10:26 SOB N* 41209455806. 
PROTOCOLO: 203954998 DE 04/08/2020 16:26. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003477398.  HIRE:  41209455806. 

EMU& V 4 V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
UNIA COMERCIAL 

DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 07/08/2020 
www.cumpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



14/07/22, 09:59 about:blank 

: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• A At...., 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÂO 

38.007.920/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/2020 

1 

NOME EMPRESARIAL 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
.1 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
.1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos o ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INGLATERRA 
NUMERO 

123 
COMPLEMENTO  
LOJA 01 

CEP 

86.046-000 
BAIRRO/DISTRITO 

IGAPO 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(43) 3351-5027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2022 às 09:59:36 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Dados do Sócio 
Nome 
VILMA RODRIGUES DE 
MELO 
Nome 
VANESSA PEREIRA DA 
SILVA 

CPF/CNPJ 
591.074.059-87 R$ 20.000,00  

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Térmir.o do mandato 
Indeterminado Sócio 

CPF/CNPJ Participação no capital 
005.865.669-37 R$ 20.000,00 

Espécie de sócio Adrninistrador Término do mandato 
Indetei nit ado Sócio 

CPF 
591.074.059-87 
CPF 
005.865.669-37  

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

— 

0237     

Ver 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA* 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
net,ta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

CNPJ 
38.007.920/0001-04 

Data de Ato Constitutivo 
07/08/2020 

Protoolo: PRC 1: 097303  

Inicio de Atividade 
07/08/2020 

Nome Empresarial: V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Ernoresária Limitada 

Endereço Completo 
Avenida INGLATERRA, N9  123, LOJA 01, IGAPO - Londrina/PR - CEP 86046-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA SAUDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS. 

Capital Social 
R$ 40.000.00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
ME (Microernpresa)  

Prazo de Duração 
Indetc rrninado 

r— 
Dados do Administrador 
Nome 
VILMA RODRIGUES DE MELO 
Nome 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 

Ultimo Arquivamento 
Data 
07/08/2020  

Número Ato/eventos 
20203954998 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA  

Situação  
All VA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta cert dão foi emitida automaticamente em 12/07/2022, as 13:59:00 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br,  corn  o código GGL2XKE3. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL  BISCAIA 
Secretario Geral 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

ARY TRISTA0 

Titula r 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristão 
l.ourival Danelutti 

Edenilsot Donisete Macri 
tvverlei Bueno Moraes 

Ozeas nnheiro de  Goes  
Marta Rocha 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: 

V&V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.007.920/0001-04. 

CUSTAS: R$ 38,16 
Lei 20.948/2021 -  Tab  XVI - 141 VIRC x 0,246 10% 

Consulte a autenticidade d,sta certidão em  
hap&  dautenti dade.di s tri bui clor  Ion*  na.com.br/index  php?cock g o= 

BC 30 E 794 884C6EC 2AC D 5B0 BC 9446A398 

Busca referente aos últimos 20 anos, 
exclusivamente sobre a ação supra cilada. 

0 referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 8 de Julho de 2022. 

Assinado eletrônicarnente por 

IW ERLEI BUENO MORAES 
CPF 727.061.809-78 

Dados: 2022-07-1 1 17:42:52 

DISTRIBUIDOR 

hverrel g3uono 911oraes- 
Empregado Juramentado 

Evedido por PHF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 2879572 / 2022 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 14 de julho de 2022 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme  art.  3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
8WA#iN7PrOWi 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

14/07/22, 10:01 .:  Site  Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :. 0 n o 

https://portal.londrina.pr.gov.bricertidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

(-4 
t-.510  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026783981-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.007.920/0001-04 
Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpriniento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (18/05/2022 10:48:12) 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

ANEXO —IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR,  AV.  INGLATERRA N° 123, JARDIM  

'GAPS,  LONDRINA — PR, inscrito (a) no CNPJ/CPF n° 38.007.920/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal o Sra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade n2  6607023-9 

e do CPF n2 00586566937, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

n 2  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

LONDRINA 14 DE JULHO DE 2022 

VANESSA Assinado de forma 
digital por VANESSA 

PEREIRA DA PEREIRA DA 

SILVA:005865 SILVA:00586566937 
Dados: 2022.07.14 

66937 11:59:08 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9  

AV.  INGLATERRA, n°  123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

ANEXO -  III  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR,  AV.  

INGLATERRA N° 123, JARDIM IGAPÓ, LONDRINA — PR, inscrito (a) no CNPJ/CPF n 2  38.007.920/0001-04, 

por intermédio de seu representante legal o Sra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de 

identidade n2  6607023-9 e do CPF n2  00586566937, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta 

comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidõneos ou impedidos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 19  e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública;  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n2  13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) VANESSA PEREIRA DA SILVA, Portador(a) do RG sob n2  

6607023-9 e CPF n2  005.865669-37, cuja função/cargo 6 sócio administrador, responsável pela assinatura 

do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 1 -  E-mail:  LUCAS@NUTRICAO-ORIGINAL.COM.BR  2 - 

Telefone: 43 33515027 - 3 - Whats  App:  43 9 9676 1403 

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhora VANESSA PEREIRA DA SILVA, Portador(a) do RG sob n 2  

6607023-9 e CPF n2  005.865669-37, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 

contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório e seus Anexos. 

LONDRINA 14 DE JULHO DE 2022 

VANESSA Assinado de forma 
digital por VANESSA 

PEREIRA DA  PEREIRA DA 

SILVA:00586  SILVA:00586566937 
Dados: 2022.07.14 

566937 11:59:34 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri-1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNIT 38.007.920/0001-04 
Razão Social: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

_ Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/08/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEL NI() 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 
Validade: 

(Possui Pendência) 

Validade: 

10/06/2021 (*) 
09/08/2021 r) 

31/05/2022 r)  

Emitido  em: 29/07/2022 14:21 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

23/10/2022 
07/08/2022 
13/08/2022 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) VANESSA PEREIRA DA SILVA, brasileira, maior, solteira, nascida em 
02/09/1975, natural de Londrina-PR, Empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n°. 005.865.669-37, portadora da carteira de identidade civil n°. 
6607023-9/SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Ruy Neves Ribas, 
143, Parque Residencial Alcântara, Londrina-PR, CEP: 86047-430. 

2) VILMA RODRIGUES DE MELO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Apucarana-PR, Farmacêutica 
Bioquímica, inscrita no CPF/MF sob n°. 591.074.059-87, portadora da 
carteira de identidade civil n°. 4226665-5/SESP/PR, residente e domiciliada 
na Rua João Domachoski, 400, Apto 1102, Bloco 04, Bairro Mossunguê, 
Curitiba-PR, CEP: 81200-150. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma 
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA e terá sede e/  
domicilio na Avenida Inglaterra, 123, Loja 01, Igapó, CEP: 86046-000 em Londrina-PR. L' 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no  oafs  ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
PARA SAÚDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS. 

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio 

' 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento 
constitutivo. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), dividido em 40.000 ( quarenta rniI ) quotas no valor de R IV) cum 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome (il3) Cotas Valor R$ 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 50,00 20.000 20.000,00 
VILMA RODRIGUES DE MELO 50,00 20.000 20.000,00 
Total 100,00 40.000 40.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado,  ern  igualdade de condições e prego, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo  Union:  0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade d 
quotas postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do socio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fark 
na proporção das qucitas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANESSA PEREIRA DA 
SILVA e VILMA RODRIGUES DE MELO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, berri como praticar todos os demais atos necessários 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladarnente. 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As administradoras 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: As socias poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS StICIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações  intermediaries,  
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso  sera  observada a 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Ate 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SóCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE - 
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedera o 
limite fixado no inciso I do  art.  30  da Lei Complementar n°. 123/2006, observado o 
disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do  art.  3° da mesma Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Londrina-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em via única, na presença de 2(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente 
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 

Londrina-PR, 28 de julho de 2020.  

VAN  ESSA PEREIRA DA SILVA 

r\  
Testemunhas: 

Nevair Anbioto Fabian do Amaral  Ribeiro  
CPF n°. 453.709.669-15 CPF n°. 917.922.319-20 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, NEVAIR ANCIOTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 024013, expedida em 18/12/1981, inscrito no 

CPF n° 45370966915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

45370966915 024013 NEVAIR ANCIOTO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/08/2020 10:26 SOB N° 41209455806. 

PROTOCOLO: 203954998 DE 04/08/2020 16:26. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003477398. NIRE: 41209455806. 

V E, V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 07/08/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

alliarlaila 1 JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1.-41 
*44.44,40' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

38.007.920/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/2020 

NOME EMPRESARIAL 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

r

EÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INGLATERRA 
NUMERO 

123 
COMPLEMENTO  
LOJA 01 

CEP 

86.046-000 
BAIRRO/DISTRITO 

IGAPO 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(43) 3351-5027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Mt.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2022 às 09:59:36 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARAINIA*  
JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocol°,  PRC2212097300 

NIRE (Sede) 
41209455806 

CNPJ 
38.007.920/0001-04 

Data de Ato Constitutivo 
07/08/2020 

Inicio de Atividade 
07/08/2020 

Endereço Completo 
Avenida INGLATERRA, N,  123, LOJA 01, IGAPO - Londrina/PR - CEP 86046-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA SAUDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS. 

Capital Social 1 Porte 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ! ME (Microempresa) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
VILMA RODRIGUES DE 591.074.059-87 R$ 20.000,00 Sócio S Indeterminado 
MELO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
VANESSA PEREIRA DA 005.865.669-37 R$ 20.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
VILMA RODRIGUES DE MELO 591.074.059-87 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 005.865.669-37 Indeterminado 

1-. • — -- 
Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
07/08/2020 20203954998 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE  

MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certqAo foi emitida automaticamente em 12/07/2022, As 13:59:00 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GGL2XKE3. 

  

II 

  

II  

    

II II II  

        

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

ARY TRISTA0 

Titular 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristão 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
lw erlei Bueno fvbraes 

Ozeas Finheiro de  Goes  
Marta Rocha 

CERTIDÃO  
Fl. 001/001  

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: 

V&V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.007.920/0001-04. 

CUSTAS: R$ 38,16 

Lei 20.948/2021 -  Tab  XVI - 141 VRC x 0,246 + 10%  

Consul  te a autenticidade desta certiclao  ern  

https //a utenttc dade distribuidorlortdrina.conibrlíndex php?codig o= 
BC 3C E 794 B64C6EC2AC D 58 D BC 9446A39 B 

Busca referente aos últimos 20 anos, 
exclusivamente sobre a ação supra citada. 

0 referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 8 de Julho de 2022. 

Assinado eletrônicarnente por 

IWERLEI BUENO MORAES 
CPF : 727.061.809-78 

Dados: 2022-07-11 17:42:52 

DISTRIBUIDOR  

Rye  de.  i (13u e no )1/1.o me ss- 
Emoregado Juramentado 

Expeclido por PHF 
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V&V NOTRIÇA. 0 HOSPITALAR LTDA 

ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR,  AV.  INGLATERRA N° 123, JARDIM 

IGAPÓ, LONDRINA — PR, inscrito (a) no CNPJ/CPF n2  38.007.920/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal o Sra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade n 2  6607023-9 

e do CPF n 2  00586566937, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

n 2  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

LONDRINA 14 DE JULHO DE 2022 

VANESSA Assinado de forma 

digital por VANESSA 
PEREIRA DA PEREIRA DA 

SILVA:005865 5ILVA:00586566937 

Dados: 2022.07.14 
66937 11:59:08 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇA0 HOSPITALAR LTDA 

ANEXO -  III  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR,  AV.  

INGLATERRA N° 123, JARDIM IGAPÓ, LONDRINA — PR, inscrito (a) no CNPJ/CPF n 9  38.007.920/0001-04, 

por intermédio de seu representante legal o Sra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de 

identidade n 9  6607023-9 e do CPF n9  00586566937, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta 

comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação;  

Lod b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou impedidos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 19  e no inciso Ill do artigo 59  da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n 9  123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública;  

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n 2  13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) VANESSA PEREIRA DA SILVA, Portador(a) do RG sob n2  

6607023-9 e CPF n2  005.865669-37, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura 

do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 1-  E-mail:  LUCAS@NUTRICAO-ORIGINAL.COM.BR  2 - 

Telefone: 43 33515027 - 3 - Whats  App:  43 9 9676 1403 

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhora VANESSA PEREIRA DA SILVA, Portador(a) do RG sob n 2  

6607023-9 e CPF n 2  005.865669-37, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 

contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório e seus Anexos. 

LONDRINA 14 DE JULHO DE 2022 

VANESSA Assinado de forma 
digital por VANESSA 

PEREIRA DA PEREIRA DA 

SILVA:00586 SILVA:00586566937 
Dados: 2022.07.14 

566937 11:59:34 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9  

&-t 

AV.  INGLATERRA, n° 123, SALA01 I LONDRINA — PR I FONE (43) 3351-5027 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 2879572 / 2022 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo á Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 14 de julho de 2022 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.londrina.prgov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme  art.  3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
8WA#iN7PrOWi 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

https://portaliondrina.prgov.bricertidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026783981-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.007.920/0001-04 
Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 15/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (18/05/2022 10:48:12) 
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Pregão Eletrônico 

 

Este pregão possui 2 Atas Complementares 

Ver Ata Posterior 

 

987487.532022 .20617 .4590 .3729627  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00053/2022 (SRP) 

As 13:30 horas do dia 15 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n°53, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00053/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
processado pelo sistema registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 32,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 500 Litro . 

Item: 2 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.250 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pelo melhor lance de R$ 22,2200 e a quantidade de 2.250 Litro 

Item: 3 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
36,0000 e a quantidade de 750 Litro . 

Item: 4 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/31 
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Quantidade: 600 
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Litro 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
24,6000 e a quantidade de 600 Litro 

Item: 5 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de RS 
16,5000 e a quantidade de 400 Litro . 

Item: 6 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a 
quantidade de 150 Litro . 

Item: 7 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 500 Litro 

Item: 8 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a quantidade de 1.200 Litro 

Item: 9 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
39,0000 e a quantidade de 400 Litro . 

Item: 10 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/31 
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Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,4100 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: VACCARIN & ALFF LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,3500 e a quantidade de 1.500 Litro . 

Item: 11 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 147,8100 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: VACCARIN & ALFF LTDA, pelo melhor lance de R$ 105,0000 e a quantidade de 150 Litro . 

Item: 12 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
80,0000 e a quantidade de 150 Litro . 

Item: 13 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 58,8900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: VACCARIN & ALFF LTDA, pelo melhor lance de R$ 26,5000 e a quantidade de 150 Litro 

Item: 14 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pelo melhor lance de R$ 27,0800 e a quantidade de 1.500 Litro 

Item: 15 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
29,0000 e a quantidade de 500 Litro . 
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Item: 16 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pelo melhor lance de R$ 27,7900 e a quantidade de 1.200 Litro 

Item: 17 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
29,6000 e a quantidade de 400 Litro . 

Item: 18 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 61,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 150 Litro 

Histórico 

Item: 1 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 

Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

26.325.797/0001-90 EREMIX Sim Sim 500 R$ 30,0000 R$ 15.000,0000 14/07/2022 
INDUSTRIA DE 10:14:14 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: espessamix  corn  amido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125G. (BR0403936). 225g. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 500 R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 14/07/2022 
HOSPITALAR 15:13:47 
LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: INSTANTH  CLEAR  125G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS INSTANTH  CLEAR  125G, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 32,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 30,0000 26.325.797/0001-90 15/07/2022 13:30:00:527 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

15/07/2022 
13:30: 01 

15/07/2022 
13:40:02 

15/07/2022 
13:41: 01 

15/07/2022 
13:41: 01 

15/07/2022 
13:46:39 

15/07/2022 
13:48:44 

15/07/2022 
16:40:15 

15/07/2022 
16:59:36 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, pelo melhor lance de R$ 30,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Dieta infantil 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÊ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALóRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). AMPLA CONCORRÊNCIA. ISOSOURCE 1.5 1L NESTLÊ 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO Não Não 2.250 R$ 38,0000 R$ 85.500,0000 14/07/2022 
SOLUCOES EM 11:03:10 
SAUDE S/A 

Marca: ISOSOURCE 1.5  SA  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). AMPLA CONCORRÊNCIA. "Marca: Isosource 1.5 Sistema 
Aberto Fabricante: Nestlé Apresentação: Tetra  Square  1.000m1 Emb. cx c/ 12 Calorias: 1.500kca1 por litro Reg. 
Min. Saúde: 4.0076.1938 Procedência: Nacional Demais especificações conforme o edital" 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

03.612.312/0004-97 NUTRIPORT Não Não 2.250 R$ 38,0000 R$ 85.500,0000 14/07/2022 
COMERCIAL LTDA. 14:50:15 

Marca: Nutri  Enteral  1.5 
Fabricante: Nutrimed 
Modelo / Versão: Tetra  Pak  1000 ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descritivo : Formula padrão para nutrição  enteral  e oral, com 
densidade energética alta (hipercalórica), adequado teor proteico e um exclusivo  mix  lipidico. Isento de 
sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 17% de proteínas (60% soro do leite e 40% 
caseinato de cálcio e sódio), 58% de carboidratos (100% maltodextrina) e 25% de lipídios (79%  Oleo  de 
canola, 12%  Oleo  de girassol, 9°/o TCM). Sabor: Baunilha. Embalagem : Tetra pak 1000 ml = 1500 Kcal. Código 
Alfandegário : Número de Registro : 5.7419.0041. Validade do Produto : 12 (doze) meses. Marca : Nutri  Enteral  
1.5 - Nutrimed. Procedência-Fabricante: Brasil (Castro - PR) / Castrolanda. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 2.250 R$ 38,0000 R$ 85.500,0000 14/07/2022 
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

Sim Sim 2.250 R$ 37,2400 R$ 83.790,0000 14/07/2022 
16:22:50 



Abertura 

Encerramento 
sem Item 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 13:46:58 05.912.018/0001-83. 
anexo 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 

15/07/2022 
13:30:02 

15/07/2022 
13:40:03 

15/07/2022 
13:41:03 

15/07/2022 
13:41:03 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item aberto para lances. 

aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

15/07/2022 
16:46:13 

15/07/2022 
16:59:36 

15/07/2022 
17:11:14 

18/07/2022 
07:47:50  

29/07/2022 14:29 
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- 4') . 
Tj .Modelo / Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  1L, MARCA FRESENIUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 2.250 RS 38,0000 R$ 85.500,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07  
LTDA 

Marca: Trophic  EP  
Fabricante: Prodiet 
Modelo / Versão:  SAIL  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALDRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML (BR0404431). AMPLA CONCORRÊNCIA.  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALDRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU  PIN  SORO LEITE, MALTODEXTRINA E Trophic  EP  - Prodiet /  
SAIL  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com " na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI)3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 38,0000 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 38,0000 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 38,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 38,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 37,2400 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 36,0600 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:28:513 

R$ 24,6900 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:31:19:810 

R$ 23,4300 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:31:45:380 

R$ 23,4200 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:32:36:197 

R$ 36,8000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:33:24:320 

R$ 22,2200  05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:35:04:030 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Encerramento 
do prazo - 15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
Convocação 14:25:46 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 
anexo 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 22,2200. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A - CNPJ/CPF: 
05.912.018/0001-83 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 
38007920000104. Motivo: Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 2 solicita claramente uma 
dieta HIPERPROTEICA e o 1, 2, 3 colocados cotaram dietas NORMOPROTEICAS, não atendendo 
assim ao solicitado ao edital, h 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
38007920000104. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 

38.007.920/0001-04 

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

15/07/2022 17:11 18/07/2022 07:47 

Situação 

Aceito 

Motivo Inten0o:Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 2 solicita claramente uma dieta 
HIPERPROTEICA e o 1, 2, 3 colocados cotaram dietas NORMOPROTEICAS, não atendendo assim ao 
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solicitado ao edital, hoje a RDC 21 preconiza que para ser HIPERPROTEICA precisa ter- pelo menos 20% 
de proteina e as dietas cotadas não apresentam nem de perto essa porcemtagem. 

Item: 3 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Valor Data/Hora CNP.3/CPF Fornecedor Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

0 2 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE Sim Sim 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALORICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). COTA RESERVADA ME/EPP. ISOSOURCE 1.5 1L NESTLÉ 
Porte da empresa: ME/EPP 

750 R$ 37,2400 R$ 27.930,0000 14/07/2022 
16:22:50 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 750 R$ 38,0000 R$ 28.500,0000 14/07/2022  
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  11_, MARCA FRESENIUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 
 

POLO Sim Sim 750 R$ 38,0000 R$ 28.500,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07  
LTDA 

Marca: Trophic  EP  
Fabricante: Prodiet 
Modelo / Versão: SA11_ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALORICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA,  AA  'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). COTA RESERVADA ME/EPP. Trophic  EP  - Prodiet /  SAIL  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP.3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 38,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 38,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 37,2400 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 37,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:33:40:817 

R$ 36,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:33:46:873 

R$ 36,8000  38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:36:19:400 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Abertura 

Encerramento 
sem 
prorrogação 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerrarnento 

15/07/2022 
13:30:03 

15/07/2022 
13:40:04 

15/07/2022 
13:41:06 

15/07/2022 
13:41:06 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

etapa aberta. 

Abertura do 
prazo - 15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
Convocação 13:47:22 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 
anexo 
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Encerramento 15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
do prazo - 14:00:35  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 
Convocação 
anexo 

.Aceite de • 15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
proposta 16:50:08 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de RS 36,0000. 

Habilitação de 15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
fornecedor 16:59:36 NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 
15/07/2022 38007920000104. Motivo: Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 3 solicita claramente uma 

17:13:07 dieta HIPERPROTEICA e o primeiro colocados cotou unia dieta NORMOPROTEICAS, não atendendo 
assim ao solicitado ao edital, 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

18/07/2022 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07:48:08 38007920000104. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

38.007.920/0001-04 15/07/2022 17:13 18/07/2022 07:48 Aceito 

Motivo Intenção:Ocorre Sr Pregoeiro que o descritivo do item 3 solicita claramente uma dieta 
HIPERPROTEICA e o primeiro colocados cotou uma dieta NORMOPROTEICAS, não atendendo assim ao 
solicitado ao edital, hoje a RDC 21 preconiza que para ser HIPERPROTEICA precisa ter pelo menos 20% 
de proteina e a dieta cotada não apresenta nem de perto essa porcemtagem. 

Item: 4 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE Sim Sim 600 R$ 32,3400 R$ 19.404,0000 14/07/2022 
MARINGA 16:22:50 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS, AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP. ISOSOURCE 1.5 1L NESTL 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 600 R$ 32,6100 R$ 19.566,0000 14/07/2022 
LTDA 17:01:43 

Marca: nutrimed 
Fabricante: NUTRI  FIBER  1.5 (NUTRIMED) 
Modelo / Versão: NUTRI  FIBER  1.5 (NUTRIMED) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS, AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM TP 1000ML. NUTRI  FIBER  1.5 
(NUTRIMED) 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.640.161/0001-33 SAVIMED Sim Sim 600 R$ 33,0000 R$ 19.800,0000 14/07/2022 
COMERCIO DE 13:42:47 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra  Square  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra  Square IL.  Indústria fabricante:  Nestle  
Brasil Ltda. Nome comercial: Isosource 1.5. Características: Fórmula  enteral  hipercalórica. Criado 
especialmente para pacientes com elevadas necessidades calóricas e protéicas, com restrição hídrica e/ou com 
restrição de grandes volumes. Distribuição calórica: 56% carboidratos, 17% proteínas e 27% gorduras. 
Proteínas: 84% Caseinato de cálcio e sódio obtido do leite de vaca, 16% Proteína de Soja. Carboidrato: 100% 
Maltodextrina. Gorduras: 54%  Oleo  de Canola, 23%  Oleo  de Soja, 23% Triglicerideos de Cadeia Media. Fibras 
8g/L: 50% Fibra de Soja, 21% Goma Acácia, 20% Frutooligossacarideos, 9% Inulina. Osmolaridade da fórmula: 
450 mOsm/L água. Sabor: Artificial de baunilha. Não contem Glúten. Registro Anvisa: 400761938. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 600 R$ 33,0000 R$ 19.800,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07 
LTDA 

Marca: Isosource 1.5 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão:  SA  1L 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALbRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS, AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP. Isosource 1.5 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

Nestlé /  SAIL  

Data/Hora Registro 

R$ 33,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 33,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 32,6100 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 32,3400 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 32,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:36:917 

R$ 30,5000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:31:29:667 

R$ 29,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:32:26:143 

R$ 29,8000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:34:57:713 

R$ 29,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:35:13:117 

R$ 28,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:04:247 

R$ 27,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:36:33:263 

R$ 26,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:56:170 

R$ 25,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:37:12:640 

R$ 25,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:41:677 

R$ 24,8000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:38:10:453 

R$ 24,7000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:16:943 

R$ 30,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:38:53:547 

R$ 24,6400 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:38:54:143 

R$ 24,6000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:39:05:770 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

f 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:04 

15/07/2022 
13:41:06 

15/07/2022 
13:41:06 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
13:47:33  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:00:50 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
16:50:15 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 24,6000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 

Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE Sim Sim 400 R$ 22,5400 R$ 9.016,0000 14/07/2022 
MARINGA 16:22:50 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE  SOYA FIBER  1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALbRICA, NORMOPROTEiCA, 
P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML (BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP. 
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ISOSOURCE  SOYA FIBER  1L NESTLÉ 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 
LTDA 

400 R$ 22,8500 R$ 9.140,0000 14/07/2022 
17:01:43  

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER  (NUTRIMED) 
Modelo / Versão: NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER  (NUTRIMED) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALbRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT.,  AA  '5, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM TP 1000ML. NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER  (NUTRIMED) 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.640.161/0001-33 SAVIMED Sim Sim 400 R$ 23,0000 R$ 9.200,0000 14/07/2022 
COMERCIO DE 13:42:47 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: ISOSOURCE  SOYA  - 1L 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE  SOYA  - Tetra  Square  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ISOSOURCE  SOYA  - Tetra  Square IL.  Indústria fabricante: 
Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial: Isosource  Soya.  Características: Formula  enteral corn  100% proteína de 
soja e normocalórica. Para manutenção ou recuperação do estado nutricional. Opção para paciente domiciliar. 
Distribuição calórica: 56% carboidratos, 15% proteínas e 29% gorduras. Proteínas: 100% Proteína Isolada de 
Soja. Carboidrato: 100% Maltodextrina. Gorduras: 51%  Oleo  de Canola, 49% Triglicerideos de Cadeia Media. 
Osmolaridade da formula: 276 mOsm/L de água. Sabor: Artificial de Baunilha. Não contém Glúten. Registro 
Anvisa: 400761870. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 400 R$ 23,0000 R$ 9.200,0000 14/07/2022- 
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC  FIBER  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC  FIBER  1L, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 400 R$ 23,0000 R$ 9.200,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07 
LTDA 

Marca: Isosource  Soya Fiber  
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão:  SA  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALbRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT.,  AA  'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML (BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP. 
Isosource  Soya Fiber  - Nestlé /  SAIL  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 23,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 23,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 23,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 22,8500 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 22,5400 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 22,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:48:720 

R$ 20,2000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:31:39:870 

R$ 19,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:32:53:677 

R$ 21,2000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:34:01:620 

R$ 18,7000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:03:857 

R$ 17,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:35:30:893 

R$ 17,8000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:12:233 

R$ 17,5000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:36:23:393 

R$ 17,4000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:01:990 

R$ 17,2000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:37:28:930 

R$ 17,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:46:770 

R$ 16,8000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:38:01:550 

R$ 16,7000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:23:420 

R$ 16,6800 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:38:43:687 

R$ 16,5000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:39:18:693 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:05 

15/07/2022 
13:41:19 

15/07/2022 
13:41:19 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
13:47:49  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:01:03 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
16:50:21 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 16,5000, 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit.  

26.325.797/0001-90 EREMIX Sim Sim 150 R$ 19,0000 R$ 2.850,0000 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Data/Hora 
Registro 

14/07/2022 
10:14:14 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: modulo C 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  MODULO DE CHO, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE (BR0403932). 400g 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 150 R$ 22,0000 R$ 3.300,0000 14;07/2022 
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: CARBOCH 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS CARBOCH 400G, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.715.704/0001-22  MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Sim  Sim 150 R$ 22,0000 R$ 3.300,0000 14/07/2022 
16:22:50  

Marca: VITAFOR 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: CARBOFOR 4006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  MODULO DE CHO, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO  GLUTEN,  LACT., SACAROSE (BR0403932). EXCLUSIVO ME/EPP, 
CARBOFOR 4006  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 22,0000 

R$ 22,0000 

R$ 19,0000 

R$ 19,8700  

CNPJ/CPF 

38.007.920/0001-04 

29.715.704/0001-22 

26.325.797/0001-90 

38.007.920/0001-04  

Data/Hora Registro 

15/07/2022 13:30:00:527 

15/07/2022 13:30:00:527 

15/07/2022 13:30:00:527 

15/07/2022 13:34:22:103 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Data Observações 

15/07/2022 
Item aberto para lances. 

13:30:06 

15/07/2022 
13:40:07 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 
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Encerramento etapa 15/07/2022 
aberta 13:41:09 

15/07/2022 
13:41:09 

Abertura do prazo - 15/07/2022 
Convocação anexo 13:48:04 

Encerramento do prazo 15/07/2022 
- Convocação anexo 13:48:59 

15/07/2022 
16:40:21 

Habilitação de 15/07/2022 
fornecedor 16:59:36 

Encerramento 

Aceite de proposta 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, pelo melhor lance de R$ 19,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ERENIIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90 

Não existem intenções de recurso para o item 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

lteni: 7 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

26.325.797/0001-90 EREMIX Sim Sim 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA  

Valor Data/Hora 
Quantidade Valor Global  

Unit. Registro 

500 R$ 30,0000 R$ 15.000,0000 14/07/2022 
10:14:14 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: Módulo PSL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  MODULO DE FIBRAS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SOLOVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR. 260g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 30,0000 26.325.797/0001-90 

Data/Hora Registro 

15/07/2022 13:30:00:527 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

15/07/2022 
13:30: 07 

15/07/2022 
13:40:08 

15/07/2022 
13:41:12 

15/07/2022 
13:41:12  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
13:48:16 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE 
13:49:28 ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
16:40:27 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, pelo melhor lance de R$ 30,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
16:59:36 ESPECIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90 

Item: 8 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTR1CIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Sim Sim 1.200 

12/31 

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

R$ 64,6800 R$ 77.616,0000 14/07/2022 
16:22:50 
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Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALbRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) AMPLA COMCORRENCIA. NUTREN  
SENIOR  S/ SABOR 370G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO Não Não 1.200 R$ 66,0000 R$ 79.200,0000 14/07/2022 
SOLUCOES EM 11:03:10 
SAUDE S/A 

Marca: Nutren  Senior  Pó 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALbRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) AMPLA COMCORRENCIA. "Marca: 
Nutren  Senior  Pó 370g (Sem Sabor) Fabricante: Nestlé Apresentação: Lata 370g Calorias: 1.574 kcal por lata 
Emb. cx c/ 24 Reg. Min. Saúde: 6.5965.0008 / Registro SIF/DIPOA: no 0109/468 Procedência: Nacional Demais 
espesificações conforme edital" 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

39.835.028/0001-84 UNIAO Sim Sim 1.200 R$ 66,0000 R$ 79.200,0000 14/07/2022 
NUTRICIONAL 11:44:38 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: REABILIT  SENIOR  300g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suplemento solúvel apresentado na forma em pó, proteínas 
(proteína isolada da soja, aminoácidos essenciais), carboidratos (maltodextrina) e lipídios  (Oleo  de canola, óleo 
de peixe (DHA E  EPA),  com fibras prebióticas (FOS e Inulina), sem adição de sacarose, não contém lactose, não 
contém  gluten,  sem conservantes. Contém o imunomodulador L-Glutamina  peptide°.  Fonte de vitaminas 
(Vitaminas A, D, E, K, C, Bi, B2, B6, B12, Acido Fólico, Acido Pantotênico, Biotina, Colina e Niacina) e sais 
minerais (Cálcio, Cobre, Cromo, Fósforo, Potássio, Magnésio, Manganês, Ferro, Iodo, Selênio e Zinco. Com  
presença de aminoácidos essenciais Ieucina, isoleucina e valina, I-Glutamina e hidroximetilbutirato (HMB). 
Sabor Baunilha e Sem Sabor. Acondicionada em embalagem de 300g. REABILIT  SENIOR  300g - Reg. ANVISA: 
ISENTO - Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 1.200 R$ 66,0000 R$ 79.200,0000 14/07/2022 
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G), MARCA 
PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 1.200 R$ 66,0000 R$ 79.200,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07  
LTDA 

Marca: Nutren SR 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Lata 370g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALbRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) AMPLA COMCORRENCIA. Nutren SR - 
Nestlé / Lata 370g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI)3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 66,0000 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 66,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 66,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 66,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 64,6800 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 61,3800 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:41:213 

R$ 59,2000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:34:08:497 

R$ 59,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:34:40:650 

R$ 56,1800 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:34:46:957 

R$ 56,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:12:900 

R$ 53,1400 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:35:21:157 

R$ 49,5000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:35:35:983 

R$ 49,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:35:51:200 

R$ 46,9700 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:35:56:517 
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Quantidade Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

400 R$ 64,6800 R$ 25.872,0000 14/07/2022 
16:22:50 
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R$ 44,5000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:36:14:380 

R$ 42,2300 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:36:30:037 

R$ 42,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:36:39:230 

R$ 41,8000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:36:51:823 

R$ 39,6600 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:37:10:403 

R$ 39,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:37:26:037 

R$ 37,0000 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:37:42:770 

R$ 39,6000  38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:39:19:377  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:08 

15/07/2022 
13:41:20 

15/07/2022 
13:41:20 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
13:48:31 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCO SOLUCOES EM 
14:26:00 SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM  SAUCE  S/A, 
16:46:19 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 37,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
16:59:36 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

MAIS SAUDE Sim Sim 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALóRICA,11- 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. NUTREN  
SENIOR  S/ SABOR 370G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

39.835.028/0001-84 UNIAO Sim Sim 
NUTRICIONAL 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: REABILIT  SENIOR  300g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suplemento solúvel apresentado na forma em pó, proteínas 
(proteína isolada da soja, aminoácidos essenciais), carboidratos (maltodextrina) e lipídios  (oleo  de canola,  oleo  
de peixe (DHA E  EPA),  com fibras prebióticas (FOS e Inulina), sem adição de sacarose, não contém lactose, não 
contém glúten, sem conservantes. Contem o imunomodulador L-Glutamina  peptide°.  Fonte de vitaminas 
(Vitaminas A, D, E, K, C, Bi, B2, 86, B12, Acido  Falco,  Acido Pantotênico, Biotina, Colina e Niacina) e sais 
minerais (Cálcio, Cobre, Cromo, Fósforo, Potássio, Magnésio, Manganês, Ferro, Iodo, Selênio e Zinco. Com  
presença de aminoácidos essenciais ieucina, isoleucina e valina, I-Glutamina e hidroximetilbutirato (HMB). 
Sabor Baunilha e Sem Sabor. Acondicionada em embalagem de 300g. REABILIT  SENIOR  300g - Reg. ANVISA: 
ISENTO - Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
Porte da empresa: ME/EPP 

SAVIMED Sim Sim 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: NUTREN  SENIOR  - 370g 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR - Lata de 370g 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 14/31 

29.715.704/0001-22 

CNPJ/CPF Fornecedor 

400 R$ 66,0000 R$ 26.400,0000 14/07/2022 
11:44:38 

26.640.161/0001-33  400 R$ 66,0000 R$ 26.400,0000 14/07/2022 
13:42:47 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR - Lata de 370g. Indústria 
fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial: Nutren  Senior.  Características: Alimento para suplementação de 
nutrição  enteral  ou oral, hiperprotéico. Indicações: Desenvolvido especialmente para atender às necessidades 
nutricionais de pacientes idosos. *Sem sabor - Distribuição calórica: 34% carboidratos, 35% proteínas e 31% 
gorduras. Proteínas: 28% Leite Integral, 36% Proteína Concentrada do Soro do Leite, 36% Caseinato de Cálcio. 
Carboidratos: 53% Maltodextrina, 47% Leite Integral. Gorduras: 100%Leite Integral. Fonte de Fibras: 2,2g de 
fibras em 55g de produto (71% FOS e 29% Inulina). Osmolalidade: 209 mOsm/kg de água. Osmolaridade: 184 
mOsm/L de água. Não contém Glúten. Sem adição de sacarose e xarope de glicose. Registro SIF/DIPOA: no 
0109/468. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO Sim Sim 400 R$ 66,0000 R$ 26.400,0000 14/07/2022 
HOSPITALAR LTDA 15:13:47 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G), MARCA 
PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 400 R$ 66,0000 R$ 26.400,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07 
LTDA 

Marca: Nutren SR 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Lata 370g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. Nutren SR 
- Nestlé / Lata 370g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 66,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 66,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 66,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00: 527 

R$ 66,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 64,6800 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 64,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:31:01:333 

R$ 62,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:34:21:787 

R$ 60,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:34:32:223 

R$ 60,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:34:45:723 

R$ 58,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:34:57:867 

R$ 58,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:17:277 

R$ 57,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:35:44:443 

R$ 49,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:35:47:803 

R$ 54,5000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:35:51:287 

R$ 46,9000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:36:02:997 

R$ 46,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:36:12:293 

R$ 44,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:36:20:167 

R$ 43,9000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:24:547 

R$ 42,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:36:41:053 

R$ 42,0000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:36:43:283 

R$ 41,5000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:09:967 

R$ 41,0000 39.835.028/0001-84 15/07/2022 13:37:38:677 

R$ 40,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:52:460 

R$ 39,6000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:38:30:693 

R$ 39,0000  29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:33:843 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 

Data 

15/07/2022 
13:30:09 

15/07/2022 
13:40:34 

15/07/2022 
13:40:34  

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
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Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Cornpras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

13:48:49  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:01:38 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE NIARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
16:50:27 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 39,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

 Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Valor Global 

Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 1.500 R$ 6,3500 R$ 9.525,0000 14/07/2022 
LTDA 17:01:43 

Marca: INVICTUS 
Fabricante: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Modelo / Versão: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  SIMBI611CO, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
PREBIbTICOS E E PROBIbTICOS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,  C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 06GR. 
SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 1.500 R$ 7,0000 R$ 10.500,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:28:07 
LTDA  

Marca: Simbioflora 
Fabricante: Invictus 
Modelo / Versão: Sache 6g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  SIMBR5TICO, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
PREBIbTICOS E E PROBIbTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHÊ (BR0440996). 
EXCLUSIVO ME/EPP. Simbioflora Invictus / Sache 6G 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 7,0000 

R$ 6,3500  

CNPJ/CPF 

14.313.995/0001-55 

18.574.431/0001-27 

Data/Hora Registro 

15/07/2022 13:30:00:527 

15/07/2022 13:30:00:527 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

15/07/2022 
13 :30: 09 

15/07/2022 
13:40:10 

15/07/2022 
13:41:14 

15/07/2022 
13 :41:14 

15/07/2022 
13:49:13 

15/07/2022 
13:58:56 

15/07/2022 
16: 54 :33 

15/07/2022 
16:59:36  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VACCARIN & ALFF 
LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27, pelo melhor lance de R$ 6,3500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA - 
CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Valor 
 Unit.  

Equiparada ME/EPP 
Valor Global Data/Hora 

Registro 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Sim 150 R$ 145,5000 R$ 21.825,0000 14/07/2022 

16/31 



CNP3/CPF Fornecedor 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 

https://www.comprasnet.gov.br/seouro/indexgov.asp  

ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/CPP 

150 R$ 87,0000 R$ 13.050,0000 

Data/Hora 
Registro 

14/07/2022 

17/31 

Sim Sim 

Valor 
Unit. 

Valor Global 

29/07/2022 14:29 
l'''rt400.4.lk.,:M1C • 
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LTDA 65Yi7 
Marca: DANONE 
Fabricante: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Modelo / Versão: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES,  Pe), ENTERAL  OU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  OLEOS  VEGETAIS,  AA  '5, VIT., 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. LATA 400GR. PREGOMIN PEPTI 
(DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 150 R$ 147,8100 R$ 22.171,5000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:31:01 
LTDA 

Marca: Pregomin Pepti 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. 
(BR0403959). EXCLUSIVO ME/EPP. Pregomin Pepti - Danone / Lata 400g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 147,8100 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 145,5000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 145,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:40:167 

R$ 140,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:31:54:073 

R$ 139,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:31:59:963 

R$ 130,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:33:23:003 

R$ 128,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:33:30:890 

R$ 125,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:33:53:817 

R$ 123,5000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:34:04:810 

R$ 120,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:34:58:080 

R$ 119,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:35:04:270 

R$ 115,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:35:45:417 

R$ 114,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:36:00:933 

R$ 110,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:36:33:150 

R$ 109,9000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:37:01:180 

R$ 105,0000  18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:37:09:833 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:10 

15/07/2022 
13:40:11 

15/07/2022 
13:41:16 

15/07/2022 
13:41:16 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor VACCARIN & ALFF LIDA, CNPJ/CPF: 
13:49:29 18.574.431/0001-27. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VACCARIN & ALFF 
13:59:28 LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
16:54:41 18.574.431/0001-27, pelo melhor lance de R$ 105,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA - 
16:59:36 CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN SOJA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, Cl LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). EXCLUSIVO ME/EPP. 
NAN SOJA 800G NESTLÉ 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 
REPRESENTACOES 
LIDA 

Marca:  Nan  Soja 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE.MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, Cl LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). EXCLUSIVO ME/EPP.  
Nan  Soja - Nestlé / Lata 800g 
Porte da empresa: ME/EPP 

83.477.586/0001-32 ECO-FARMAS Sim 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL SOJA 800GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: 
Pó , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes 
Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: Cl Lecitina Soja , 
Sabor: C/Sabor 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 89,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 89,0000 85.477.586/0001-32 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 87,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 86,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:32:15:473 

R$ 85,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:23:627 

R$ 84,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:35:30:597 

R$ 80,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:15:973 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

150 R$ 89,0000 R$ 13.350,0000 14/07/2022 
22:31:01 

Sim 150 R$ 89,0000 R$ 13.350,0000 15/07/2022 
09:51:16 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento  

Data 

15/07/2022 Item aberto para lances. 
13:30:11 

15/07/2022 
13:40:12 

15/07/2022 
13:41:19 

15/07/2022 
13:41:19 

Observações 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
13:49:41  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:01:53 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
16:50:33 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 80,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Não existem intenções de recurso para o item 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item: 13 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

https://w/rw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  18/31 



29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN  SL  400G 

Sim Sim 150 R$ 57,0000 R$ 8.550,0000 14/07/2022 
16:25:51  

29/07/202214:29 Comp-ras.'gov.br - 0 SITE DE  COMPRAS  DO  GOVERNO  • • 010 \ 
• t : • . 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Valor Global Data/Hora 
Registro 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO DE 400G. (BR0432350) EXCLUSIVO ME/EPP. NAN  SL  400G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 150 R$ 58,7000 R$ 8.805,0000 14/07/2022 
LTDA 17:05:17 

Marca: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. LATA 400GR. 
APTAMIL  SL  (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 150 R$ 58,8900 R$ 8.833,5000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:31:01 
LTDA 

Marca: Aptamil  SL  
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pb,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO DE 400G. (BR0432350) EXCLUSIVO ME/EPP. Aptamil  SL  - Danone / Lata 400g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 58,8900 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 58,7000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 57,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:31:44:697 

R$ 55,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:32:06:540 

R$ 54,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:28:420 

R$ 50,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:35:51:873 

R$ 49,0000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:36:22:360 

R$ 45,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:36:41:427 

R$ 44,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:22:000 

R$ 43,9000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:39:45:603 

R$ 43,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:39:51:380 

R$ 40,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:00:450 

R$ 38,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:40:19:340 

R$ 35,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:25:537 

R$ 34,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:40:52:007 

R$ 33,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:41:00:570 

R$ 30,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:42:29:187 

R$ 29,9000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:42:34:623 

R$ 26,5000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:42:46:087 

R$ 29,6000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:42:55:150 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Data 

15/07/2022 
13:30:12 

15/07/2022 
13:44:56 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  19/31 



296712022 14:20 • 
- u 

Encerramento etapa 15/07/2022 
aberta - 13:44:56  

Abet  tura do prazó - 
Convocação anexe 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de pi oposta 

Habiiitação de fornecedor 

Ccmpras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor VACCARIN Et ALFF L1DA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VACCARIN & ALFF 
LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27, pelo melhor lance de R$ 26,5000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LIDA - 
CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

15/07/2022 
13:50:09 

15/07/2022 
14:00:02 

15./07/2022 
16:54:49 

15/07/2022 
16:59:36 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Deciaracão Quantidade 
EqUiparada ME/EPP "" 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 1 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  Cl LECT.SOJA E/OU  LC  
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
NAN COMFOR 1 800G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO Não Não 1.500 R$ 56,3600 R$ 84.540,0000 14/07/2022 
SOLUCOES EM 13:51:14 
SAUDE S/A 

Marca: NESTOGENO 1 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA , LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLOTEN, Cl LECT.SOJA E/OU  LC  
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
"Marca: Nestogeno 1 (com prebióticos) Fabricante: Nestlé Apresentação: Lata 800g Emb. cx c/ 6 Reg. Min. 
Saúde: 4.0076.1623 Procedência: Nacional Demais especificações conforme o edital." 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Não Não 1.500 R$ 56,3600 R$ 84.540,0000 14/07/2022 
COMERCIAL LTDA. 14:53:17 

Marca: APTAMIL  PREMIUM  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descritivo : Fórmula infantil de partida em pó, a base de 
proteínas lácteas, adicionada de prebióticos 0,8g/100m1 (10°/oFOS e 90°/oGOS). Contém adequada relação 
ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 (ácido linoleico) mais LcPUFAs  (DNA  e ARA) e Nucleotideos. Indicações: 
Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida. Densidade calórica 66 Kcal/100 ml. 
Possui 7% de proteínas, 47% de carboidratos, 46°/o de lipídios. Sabor: Isento. Embalagem : Lata de 800g = 
5796m1 / 3826 Kcal. Código Alfandegário : 1901.1010. Número de Registro : 6.6577.0155. Va!idade do Produto 
: 18 (dezoito) meses. Marca : Aptamil  Premium  1 - Danone. Procedência-Fabricante: Poços de Caldas (Brasil) / 
Danone. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 1.500 R$ 56,3600 R$ 84.540,0000 14/07/2022 
LIDA 17:05:17 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU  LC  
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. LATA 800GR. APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA , LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ LECT.SOJA E/OU  LC  
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

haps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 20/31 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Valor Dr...tajtiora Valor Giobal 
Unit, Registro  

Sim Sim 1.500 R$ 55,0000 R$ 82.500,0000 14/07/2022 
16:25:52 

03.612.312/0004-97 NUTRIPORT  

Sim Sim 1.500 R$ 56,3600 R$ 84.540,0000 14/07/2022 
22:31:01 



CNPJ/CPF 

29.715.704/0001-22  

Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

29/07/2022 14:29 Compras.gov.br  

Aptamil  Premium  1 - Danone / Lata 800g 
Porte da empresa: ME/EPP 

- O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Sim Sim 1.500 R$ 56,3600 R$ 84.540,0000 15/07/2022 
09:51:16  

Marca: danone 
Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 1 800gr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: 
Po , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes 
Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , 
Sabor: C/Sabor 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 56,3600 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3600 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3600 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3600 85.477.586/0001-32 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3600 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00: 527 

R$ 52,1900 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:58:483 

R$ 28,6000 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:31:29:713 

R$ 27,0800 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:31:53:170 

R$ 54,0000  14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:34:46:203 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

15/07/2022 
13:30:13 

15/07/2022 
13:40:14 

15/07/2022 
13:41:22 

15/07/2022 
13:41:22 

15/07/2022 
13:41:22 

15/07/2022 
13:50:45 

15/07/2022 
14:26:11 

15/07/2022 
16:46:25 

15/07/2022 
16:59:36  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 56,3600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCO SOLUCOES EM 
SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

Aceite individual da proposta. Fornececor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 27,0800. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A - 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

MAIS SAUDE Sim Sim 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 1 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, P6,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT, MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.S0.1A E/01J I.0 
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Fornecedor 

500 R$ 55,0000 R$ 27.500,0000 14/07/2022 
16:25:52 
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NAN COMFOR 1 8006  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 500 R$ 56,3000 R$ 28.150,0000 14/07/2022 
LTDA 17:05:17  

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA , LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. N1IN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ LECT.SOJA E/OU  LC  
PUFAS E/OU NUCLE01 iDEOS. LATA 800GR. APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 500 R$ 56,3600 R$ 28.180,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:31:01 
LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Oferlado: DIETA INFANTIL, 0 A 
LEITE E CASEiNA , LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS 
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. 
Aptamil  Premium  1 - Donone / Lala 800g 
Porte da einpresa: ME/EPP 

6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO 
, ISENTO  GLUTEN,  C/ LECT.SOJA E/OU  LC  
(BR0435337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

35,477.586/0001-32 ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Sim Sim 500 R$ 56,3600 R$ 28.180,0000 15/07/2022 
09:51:16  

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: aptarnil 1 800gr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: 
PO , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: N1altodextrina , Componentes 
Adicionais: Vit., Min. E/Ou  Fibres  , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , 
Sabor: C/Sabor 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 56,3600 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3600 85.477.586/0001-32 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 56,3000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R $ 54,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:32:15:743 

R$ 53,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:34:777 

R$ 50,0000 18.574.431/0001-27 15/07/ 2022 13:35:59:017 

R$ 49,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:48:177 

R$ 45,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:37:20:393 

R$ 44,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:27:207 

R$ 40,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:37:32:487 

R$ 39,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:54:130 

R$ 38,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:39:56:587 

R$ 37,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:02:730 

R $ 30,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:40:27:187 

R$ 29,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:31:790 

R$ 56,0000  14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:42:27:987 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

15/07/2022 Item aberto para lances. 
13:30:14 

15/07/2022 
Item com etapa aberta encerrada. 

13:44:28 

15/07/2022 
13:44:28 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
13:51:31  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:02:07 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Item encerrado para lances. 
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Habilitação de 
fornecedor  

CoMpras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
(i)  

16:50:43 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo rtndhor rah'at4.0 n,bon. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE Sim Sim 1.200 R$ 54,0000 R$ 64.800,0000 14/07/2022 
MARINGA 16:25:52 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÊ 
Fabricante: NESTLÊ 
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
Cl  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
NAN COMFOR 2 800G NESTLÊ 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO Não Não 1.200 R$ 55,4200 R$ 66.504,0000 14/07/2022 
SOLUCOES EM 13:51:14 
SAUDE S/A 

Marca: NESTOGENO 2 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 6°  NIL'S,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
Cl  LC  PUFAS E NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
"Marca: Nestogeno 2 (com prebioticos) Fabricante: Nestlé Apresentação: Lata 800g Emb. cx c/ 6 Reg. Min. 
Saúde: 4.0076.1853 Procedência: Nacional Demais especificações conforme o edital" 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

03.612.312/0004-97 NUTRIPORT  Não Não 1.200 R$ 55,4200 R$ 66.504,0000 14/07/2022 
COMERCIAL LTDA. 14:53:17 

Marca: APTAMIL  PREMIUM  2 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descritivo : Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de 
proteínas lácteas intactas, adicionada de prebióticos 0,8g/100m1 (10%FOS e 90°/0GOS). Contém adequada 
relação ômega 3 (acido linolênico): ômega 6 (acido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA), além da presença de 
nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6 meses de vida. Densidade calórica 67 
Kcal/100m1. Possui 8% de proteínas 54% de carboidratos e 38% de lipídios. Sabor: Isento. Embalagem : Lata 
de 800g = 5442 ml/ 3700 Kcal. Código Alfandegário : 1901.1010. Número de Registro : 6.6577.0159. Validade 
do Produto : 18 (dezoito) meses. Marca : Aptamil  Premium  2 - Danone. Procedência-Fabricante: Poços de 
Caldas (Brasil) / Danone. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 1.200 R$ 55,4200 R$ 66.504,0000 14/07/2022 
LTDA 17:05:17  

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEiNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800GR. APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 1.200 R$ 55,4200 R$ 66.504,0000 14/07/2022 
REPRESENTACOES 22:31:01  
LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  2 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASE1NA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Aptamil  Premium  2 - Danone / Lata 800g 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS Sim Sim 1.200 RS 55,4200 R$ 66.504,0000 15/07/2022 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: danone 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/inc.lexgov.asp  

09:51:16 
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Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 2 800gr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofei tado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: 
1,6 , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Islaltodextrina , Componentes 
Adicionais: Vit., Min. E/Cu Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , 

Compras.gov.br  - O SI FE DE COMPRAS DO GOVERNO  

Sabor: C/Sabor 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 55,4200 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4200 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4200 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4200 85.477.586/0001-32 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4200 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 54,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 51,2400 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:31:07:070 

R$ 29,2800 03.612.312/0004-97 15/07/2022 13:31:36:353 

R$ 27,7900 05.912.018/0001-83 15/07/2022 13:32:01:587 

R$ 53,9900 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:36:54:557 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encer ramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:15 

15/07/2022 
13:40:16 

15/07/2022 
13:41:25 

15/07/2022 Item teve empate real para o valor 55,4200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
13:41:25 os fornecedores com propostas empatadas. 

15/07/2022 
13:41:25 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
13:52:02 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCO SOLUCOES EM 
14:26:23 SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
16:46:33 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 27,7900. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
16:59:36 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - Dieta infantil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas  corn  * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE Sim Sim 400 R$ 54,0000 R$ 21.600,0000 14/07/2022 
MARINGA 16:25:52 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 8000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MES, PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEINA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA RESERVADA 
ME/EPP. NAN COMFOR 2 800G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF Sim Sim 400 R$ 55,4000 R$ 22.160,0000 14/07/2022 
LTDA 17:05:17 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MÊS, PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
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SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MINE FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800GR. APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  2 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  
Cl  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (8R0436761). COTA RESERVADA 
ME/EPP. Aptamil  Premium  2 - Danone / Lata 800g 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS Sim Sim 400 R$ 55,4200 R$ 22.168,0000 15/07/2022 
COMERCIO DE 09:51:16 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: danone 
Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 2 800gr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: 
Pó , Uso: Oral , Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes 
Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: Cl Lecitina Soja , 
Sabor: C/Sabor 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 55,4200 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4200 85.477.586/0001-32 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 55,4000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 54,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 50,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:32:24:180 

R$ 49,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:34:30:717 

R$ 48,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:35:07:993 

R$ 47,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:45:450 

R$ 45,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:36:05:613 

R$ 44,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:38:587 

R$ 40,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:36:51:750 

R$ 39,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38: 07:943 

R$ 35,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:48:690 

R$ 30,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:40:03:327 

R$ 29,9000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:17:933 

R$ 29,7000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:40:39:540 

R$ 29,6000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:50:243 

R$ 55,0000  14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:42:46:330 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

400 R$ 55,4200 R$ 22.168,0000 14/07/2022 
22:31:01  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:16 

15/07/2022 
13:44:47 

15/07/2022 
13:44:47 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
13:52:18  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAIS SAUDE MARINGA 
14:02:20 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
16:50:53 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 29,6000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
16:59:36  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantic;ade 

Equiparada ME/EPP Unit.  
Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

29.715.704/0001-22 MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  JUNIOR  400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: P6, USO:  ENTERAL  OU 
ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCAL6RICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEI.E/OU ISOL.SR  
E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). EXCLUSIVO ME/EPP. NUTREN JR 400G  NESTLE  
Porte da empresa: ME/EPP 

VACCARIN & ALFF Sim Sim 150 R$ 60,8500 R$ 9.127,5000 14/07/2022 
LTDA 17:05:17 

Marca: FORTINI  PLUS  (DANONE 
Fabricante: FORTINI  PLUS  (DANONE) 
Modelo / Versão: FORTINI  PLUS  (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: P6, USO:  ENTERAL  OU 
ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCAL6RICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEI.E/OU  ISM-SRO  
E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. LATA 400GR. FORTINI  
PLUS  (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

SAVIMED Sim Sim 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: NUTREN  JUNIOR  - 400g 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  JUNIOR  - Lata de 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NUTREN  JUNIOR  - Lata de 400g. Indústria fabricante: Nestlé 
Brasil Ltda. Nome comercial: Nutren Júnior. Características: Alimento para suplementação de nutrição  enteral  
ou oral, normocalórico (na diluição padrão). Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de 
absorção e que necessitam de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional: 
Inadequação alimentar associada ou não a diversas situações clinicas; Deficit de crescimento e baixo peso; 
Desnutrição; Intolerância à lactose. Densidade calórica: 1,0 kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do soro do leite 
de vaca 50% caseinato de  dick)  obtido do leite de vaca Carboidrato: 86% maltodextrina, 14% sacarose. 
Gorduras: 29% óleo de milho, 25% TCM, 25% óleo de canola com baixo teor ertkico, 21% oleina de palma. 
Osmolalidade da fórmula: 356 mOsm/kg de água. Osmolaridade da fórmula: 305 mOsm/L de égua. Sabor: 
Baunilha. Não contém Glúten. Registro Anvisa: 400761751. 
Porte da empresa: ME/EPP 

V & V NUTRICAO Sim Sim 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G), MARCA 
PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO Sim Sim 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nutren JR 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: P6, USO:  ENTERAL  OU 
ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCAL6RICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEI.E/OU ISOL.SR  
E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). EXCLUSIVO ME/EPP. Nutren JR - Nestlé / Lata 400g 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 61,5400 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 61,5400 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 61,5400 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 60,8500 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:30:00:527 

R$ 60,3000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:30:00:527 
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Sim Sim 150 R$ 60,3000 R$ 9.045,0000 14/07/2022 
16:25:52 

18.574.431/0001-27 

26.640.161/0001-33 

38.007.920/0001-04 

150 R$ 61,5400 R$ 9.231,0000 14/07/2022 
13:44:17 

150 R$ 61,5400 R$ 9.231,0000 14/07/2022 
15:14:37  Op 

150 R$ 61,5400 R$ 9.231,0000 14/07/2022 
22:31:01  
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R$ 59,0000 26.640.161/0001-33 15/0.7/2022 13:31:11:170 

R$ 58,0000 18.574,431/0001-27 15/07/2022 13:32:27:823 

R$ 58,5000 14.313.995/0001-55 15/07/2022 13:32:48:620 

R$ 57,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:33:08:277 

R$ 55,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:33:33:430 

R$ 53,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:33:48:480 

R$ 53,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:34:13:733 

R$ 52,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:34:16:877 

R$ 50,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:34:47:947 

R$ 50,0000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:35:12:040 

R$ 49,9000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:35:35:573 

R$ 49,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:35:50:583 

R$ 48,0000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:35:58:000 

R$ 43,5000 18.574.431/0001-27 15/07/2022 13:36:19:223 

R$ 43,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:36:31:257 

R$ 42,9000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:36:49:827 

R$ 42,7000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:36:57:813 

R$ 42,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:37:33:990 

R$ 41,5000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:37:53:780 

R$ 41,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:01:810 

R$ 40,9000 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:38:22:183 

R$ 40,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:38:42:293 

R$ 40,8700 26.640.161/0001-33 15/07/2022 13:39:02:003 

R$ 39,9000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:39:09:937 

R$ 39,8000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:39:40:873 

R$ 39,5000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:39:50:610 

R$ 39,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:39:56:690 

R$ 38,5000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:40:14:203 

R$ 38,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:40:37:313 

R$ 37,5000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:40:42:133 

R$ 37,0000 29.715.704/C001-22 15/07/2022 13:41:13:110 

R$ 36,9000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:41:17:937 

R$ 36,8000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:41:22:177 

R$ 36,5000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:41:29:203 

R$ 36,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:41:59:1.37 

R$ 35;5000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:42:30:457 

R$ 35,0000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:42:36:657 

R$ 34,9000 38.007.920/0001-04 15/07/2022 13:43:28:250 

R$ 34,5000 29.715.704/0001-22 15/07/2022 13:43:33:737 

R$ 34,0000  38.007.920/0001-04  15/07/2022 13:43:37:990 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

15/07/2022 
13:30:16 

15/07/2022 
13:45:38 

15/07/2022 
13:45:38 

15/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
13:52:51 CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04. 

15/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor V & V NUTRICAO 
13:56:59 HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04. 

15/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
16:59:15 CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, pelo melhor lance de R$ 34,0000. 

15/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
16:59:36 - CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para. lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 15/07/2022 A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
13:30:00 automalica e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 18 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 
13:30 e 17:30. Mantenham-se conectaclos. 

Sistema 15/07/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:01 

Sistema 15/07/2022 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:02 

Sistema 15/07/2022 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:03 

Sistema 15/07/2022 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:04 

Sistema 15/07/2022 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:05 

Sistema 15/07/2022 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:06 

Sistema 15/07/2022 0 item 7 foi aberto. Solicitamos o env:o de lances. 
13:30:07 

Sistema 15/07/2022 0 item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:08 

Sistema 15/07/2022 0 item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:09 

Sistema 15/07/2022 0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:09 

Sistema 15/07/2022 0 item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:10 

Sistema 15/07/2022 0 item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:11 

Sistema 15/07/2022 0 item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:12 

Sistema 15/07/2022 0 item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:13 

Sistema 15/07/2022 0 item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:14 

Sistema 15/07/2022 0 item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:15 

Sistema 15/07/2022 0 item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:16 

Sistema 15/07/2022 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:16 

Sistema 15/07/2022 0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:02 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:03 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 3 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:04 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 6 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:07 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 7 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:08 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 10 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:10 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 11 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:11 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 12 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:12 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 14 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:14 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 16 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
13:40:16 pregoeiro. 

Sistema 15/07/2022 0 item 9 está encerrado. 
13:40:34 

Sistema 15/07/2022 0 item 1 esta encerrado. 
13:41:01 

Sistema 15/07/2022 0 item 2 esta encerrado. 
13:41:03 
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Sistema 15/07/2022 0 item 4 está.ericerrado; tt 2 8 8 
13:41:06 

Sistema 15/07/2022 0 item 3 está encerrado. 
13:41:06 

Sistema 15/07/2022 0 item 6 está encerrado. 
13:41:09 

Sistema 15/07/2022 0 item 7 está encerrado. 
13:41:12 

Sistema 15/07/2022 0 item 10 está encerrado. 
13:41:14 

Sistema 15/07/2022 0 item 11 está encerrado. 
13:41:16 

Sistema 15/07/2022 0 item 5 está encerrado. 
13:41:19 

Sistema 15/07/2022 0 item 12 está encerrado. 
13:41:19 

Sistema 15/07/2022 0 item 8 está encerrado. 
13:41:20 

Sistema 15/07/2022 0 item 14 teve empate real para o valor 56,3600. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
13:41:22 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 15/07/2022 0 item 14 está encerrado. 
13:41:22 

Sistema 15/07/2022 0 item 16 teve empate real para o valor 55,4200. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
13:41:25 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 15/07/2022 0 item 16 está encerrado. 
13:41:25 

Sistema 15/07/2022 0 item 15 está encerrado. 
13:44:28 

Sistema 15/07/2022 0 item 17 está encerrado. 
13:44:47 

Sistema 15/07/2022 0 item 13 está encerrado. 
13:44:56 

Sistema 15/07/2022 0 item 18 está encerrado. 
13:45:38 

Sistema 15/07/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
13:45:39 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 15/07/2022 BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
13:46:16 PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
13:46:39 26.325.797/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, 
13:46:58 solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
13:47:22 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONA1S 
13:47:33 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
13:47:49 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
13:48:04 26.325.797/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
13:48:16 26,325.797/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, 
13:48:31 solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, 
13:48:44 CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
13:48:49 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, 
13:48:59 CNPJ/CPF: 26,325.797/0001-90, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, solicito o 
13:49:13 envio do anexo referente ao item 10. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, 
13:49:28 CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, solicito o 
13:49:29 envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
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.,...):49:41 LIDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 12. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, solicito o 
13:50:09 envio do anexo referente ao item 13. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, 
13:50:45 solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
13:51:31 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 15. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, 
13:52:02 solicito o envio do anexo referente ao item 16. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS 
13:52:18 LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao item 17. 

Sistema 15/07/2022 Senhor fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001- 
13:52:51 04, solicito o envio do anexo referente ao item 18. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
13:56:59 38.007.920/0001-04, enviou o anexo para o item 18. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001- 
13:58:56 27, enviou o anexo para o item 10. 

Sisteina 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VACCARIN & ALFF LIDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001- 
13:59:28 27, enviou o anexo para o item 11. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001- 
14:00:02 27, enviou o anexo para o item 13. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:00:35 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:00:50 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 4. • 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS •SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:01:03 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 5. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:01:38 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 9. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:01:53 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 12. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:02:07 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, enviou o anexo para o item 15. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
14:02:20 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.71.5.704/0001-22, enviou o anexo para o item 17. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
14:25:46 05.912.018/0001-83, enviou o anexo para o item 2. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
14:26:00 05.912.018/0001-83, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
14:26:11 05.912.018/0001-83, enviou o anexo para o item 14. 

Sistema 15/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
14:26:23 05.912.018/0001-83, enviou o anexo para o item 16. 

Sistema 15/07/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os iph  
16:59:40 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 15/07/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 15/07/2022 ás 
17:00:03 18:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 15/07/2022  
07:45:07 

Abertura da sessão 15/07/2022 Abertura da sessão pública pública 13:30:00 

Julgamento de 15/07/2022 Inicio da etapa de julgamento de propostas propostas 13:45:39 

Abertura do prazo 15/07/2022 Abertura de prazo para intenção de recurso 
16:59:40 

Fechamento do 15/07/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/07/2022 às 
prazo 17:00:03 18:00:00. 

Data limite para registro de recurso: 21/07/2022. 
Data limite para registro de contrarrazão: 26/07/2022. 
Data limite para registro de decisão: 02/08/2022. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
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Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconizo-  -o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessãc bs 07:49 htiras.-dO dia 18 de julho 
de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIARRIGER BECKEIAGANI 
Pregoeiro Oficial 

t„K  
JEi4luRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Ver Ata Posterior 

Imprimir o 
 Relatório 

Voltar 
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Pregão Eletrônico 

  

).O.  2 9 1. 

 

 

Este pregão possui 2 Atas Complementares 

Ver Ata Original Ver Ata Posterior 

   

987487.532022 .26076 .4543 .541596  

GOVERNO DO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar N° 1 
No 00053/2022 (SRP) 

As 14:45 horas do dia 28 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 53, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00053/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 
A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
processado pelo sistema registro de pregos, tendo em vista DESCLASSIFICAÇÃO DO VENCEDOR DO ITEM 2 E 3 POIS 
0 PRODUTO OFERTADO PELA EMPRESA NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL. 

Item: 2 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , 
Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou 
Fibras , Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.250 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: POLO REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a quantidade de 2.2501.itro . 

Item: 3 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , 
Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou 
Fibras , Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: POLO REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a quantidade de 750 Litro . 

Histórico 

Item: 2 - Dieta infantil 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Encerramento 
do prazo - 27/07/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor POLO 
Convocação 14:40:24 REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55. 
anexo 

Volta de fase 27/07/2022Volta de Fase para Julgamento 
14:40:24 

Recusa da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
Recusa de 28/07/2022 

05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 22,2200. Motivo: DESCLASSIFICADO 
proposta 08:18:30 

POIS 0 PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM O EDITAL SOLICITA 

Recusa da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
Recusa de 28/07/2022 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 
proposta 08:18:37 23,4200. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 0 PRODUTO OFERTADO NA- 0 ESTA DE 

ACORDO COM 0 EDITAL SOLICITA 
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Recusa de 
proposta 

Recusa de 
proposta 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

28/07/2022 
08:18:45  

28/07/2022 
08:18:54 

28/07/2022 
08:18:58 

28/07/2022 
08:19:41 

Cornpras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Recusa da proposta. Fornecedor:  NUT  RIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ/CPF: 
03.612.312/0004-97, pelo melhor lance de R$ 24,6900. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS 0 PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL SOLICITA 

Recusa da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAD HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
38.007.920/0001704, pelo melhor lance de R$ 36,8000. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS 0 PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL SOLICITA 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14.313.995/0001-55, pelo melhor lance de R$ 38,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES LIDA - 
CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55 

Não existem intenções de recurso para o item 

27/07/2022 
14:40:24 

Item: 3 - Dieta infanlil 

Eventos do Item 

Evento 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor POLO 
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55. 

Data 

Vo:ta de Fase para Julgamento 

Recusa da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 
36,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS O PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE 
ACORDO COM O EDITAL soucrrA 
Recusa da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
38.007.920/0001-04 pelo melhor lance de R$ 36,8000. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS 0 PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL SOLICITA 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14.313.995/0001-55, pelo melhor lance de R$ 38,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES LIDA - 
CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55 

Volta de fase 

Recusa de 
proposta 

Recusa de 
proposta 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

27/07/2022 
14:40:24 

28/07/2022 
08:19:11 

28/07/2022 
08:19:26 

28/07/2022 
08:19:30 

28/07/2022 
08:19:41  

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 27/07/2022 Este pregão foi reagendado para 28/07/2022 14:45. 
14:40:24 

Sistema 27/07/2022 Sr(s) fornecedor(es), os itens 2 e 3 estão retornando à fase de Julgamento. 
14:40:24 

Sistema 28/07/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
08:19:44 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no 

julgamento 

Pregoeiro 28/07/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/07/2022 às 
08:20:05 09:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Volta de fase 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Data/Hora Observações 

DESCLASSIFICAÇÃO DO VENCEDOR DO ITEM 2 E 3 POIS 0 PRODUTO OFERTADO 27/07/2022 
PELA EMPRESA NAO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL. Reagendado para: 14:40:24 
28/07/2022 14:45 

28/07/2022 Abertura de prazo para intenção de recurso 
08:19:44 

28/07/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/07/2022 as 09:00:00. 
08:20:05 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 
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09:13 horas do dia 28 de julho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe-cleApOio:.‘" 

ROSELIA R RA 
Pregoeiro Oficial 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

00 2 9 3 

Ver Ata Original Ver Ata Posterior 
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Pregão Eletrônico 

Este pregão possui 2 Atas Complementares 

Ver Ata Original Ver Ata Anterior 

987487.532022 .31913 .4571 .12321309  

-41r, 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar No 2 
No 00053/2022 (SRP) 

As 10:40 horas do dia 29 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 53, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00053/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 
A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
processado pelo sistema registro de pregos, tendo em vista ERRO DE JULGAMENTO. 

Item: 2 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , 
Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou 
Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.250 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,8000 e a quantidade de 2.250 
Litro . 

Item: 3 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , 
Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou 
Fibras , Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,8000 e a quantidade de 750 
Litro . 

Histórico 

Item: 2 - Dieta infantil 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Volta de 28/07/2022 
Volta de Fase para Julgamento 

fase 10:41:39 

Recusa da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
Recusa de 29/07/2022 05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 22,2200. Motivo: A EMPRESA  SERA  
proposta 13:17:15 DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 18% DE PROTEÍNA 

SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

Recusa da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
Recusa de 29/07/2022 NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 23,4200. 
proposta 13:17:23 Motivo: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE 

APENAS 18% DE PROTEÍNA 0 SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

Recusa de 29/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ/CPF: 
proposta 13:17:43 03.612.312/0004-97, pelo melhor lance de R$ 24,6900. Motivo: A EMPRESA  SERA  
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Recusa de 29/07/2022 
proposta 13:18:08 

Aceite de 29/07/2022 
proposta 13:18:17 

Habilitação 
de 
fornecedor 

29/07/2022 
13:18:34  
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-• . 

DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 17% DE PROTEÍNA 
*.• •• 

SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

Aceite de 29/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CHPJ/CPF: 
proposta 13:17:50 38.007.920/0001-04, pelo melhor lance de R$ 36,8000. 

Habilitação 29/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA - 
de 13:18:34 CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04 
fornecedor 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Dieta infantil 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Volta da 
fase 

Data 

28/07/2022 Volta de Fase para Julgamento 
10:41:39 

Observações 

Recusa da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, pelo melhor lance de R$ 36,0000. 
Motivo: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE 
APENAS 18% DE PROTEÍNA O SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
38.007.920/0001-04, pelo melhor lance de R$ 36,8000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 28/07/2022 Este pregão foi reagendado para 29/07/2022 10:40. 
10:41:39 

Sistema 28/07/2022 Sr(s) fornecedor(es), os itens 2 e 3 estão retornando à fase de Julgamento. 
10:41:39 

Pregoeiro 29/07/2022 
11:21:21 

Pregoeiro 29/07/2022 
13:15:36 

Sistema 29/07/2022 
13:18:37 

Pregoeiro 29/07/2022 
13:18:51 

BOM DIA A TODOS DEVIDO AO ACUMULO DE SERVIÇO E POR ESTAR ATUANDO 
EM OUTRO PREGÃO, REABRIREI 0 PREGAO 53 AS 13:15 

BOA TARDE NESSE MOMENTO VOU RETORNAR AO JULGAMENTO DOS ITENS 2 E 
3. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ou "cancelado no 

julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/07/2022 ás 
14:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

28/07/2022 
10:41:39 

29/07/2022 
13:18:37 

Fechamento do 29/07/2022 
prazo 13:18:51 

Observações 

ERRO DE JULGAMENTO. Reagendado para: 29/07/2022 10:40 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 29/07/2022 ás 
14:00:00. 

Volta de fase 

Abertura do prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 
14:08 horas do dia 29 de julho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

6 _ - 
ROSELIA-KRI(JEK BELK-ER AGANI 
Pregoeiro Oficial 
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JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Ver Ata Original Ver Ata Anterior 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico O'It3 0 2 9 7  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00053/2022 (SRP) 

As 14:41 horas do dia 27 de julho de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00053/2022, referente ao 
Processo no 53, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

S  Item: 1 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 32,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREN1IX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
14:40:45 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: R$ 30,0000 

Item: 4 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicahilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Litro 

Máximo Aceitável: R$ 33,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Sittiac5o: Adjudicado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE NlARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de RS 
24,6000 e a quantidade de 600 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 14:40:47  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: R$ 

24,6000 

Item: 5 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 

https://wvAv.Gomprastiet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?praCod=10566488,acao=AAtipo=t 1./6 
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Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tuatamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Ccerei:o 7174: Não 

Aplicabilidade  Mat gem  de Preferência: Não 

Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitavei: R$ 23,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 

16,5000 e a quantidade de 400 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fomecedcr: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 14:40:49 

 MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: R$ 
16,5000 

Item: G 
Descrição: Dieta infantil 

Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteina: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contern Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 22,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a 
quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
14:40:51 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: R$ 19,0000 

Item: 7 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso:. Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
14:40:53 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: R$ 30,0000 

Item: 8 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: Cl Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1056648&acao=A&tipo=t 2/6 
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Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a quantidade de 
1.200 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
14:40:55 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 37,0000 

Item: 9 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
39,0000 e a quantidade de 400 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 

27/07/2022 
14:40:57  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: R$ 

39,0000 

Item: 10 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integra! , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: VACCARIN &  NSF  LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,3500 e a quantidade de 1.500 Litro . 

Eventos do Item 

Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
14:41:21 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 6,3500 

Item' 11 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Cemplementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , [ente 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 147,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA , pelo melhor lance de R$ 105,0000 e a quantidade de 150 Litro 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
14:41:23 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 105,0000 

https://www.comprasn?.t.gov.brIpregao/pregoeiro/ata/TermaJulg.asp?prgCod=10566188<acao=A&tipo=t 3/6  
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Item: 12 
Descrição i Dieta infantil 
Desci ig5o Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 89,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo meihor lance de RS 
80,0000 e a quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 

27/07/2022
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: R$ 

14:41:25 
80,0000 

Item: 13 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 58,8900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA, pelo melhor lance de R$ 26,5000 e a quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
14:41:27 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 26,5000 

Item: 14 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 27,0800 e a quantidade de 
1.500 Litro 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
14:41:29 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 27,0800 

Item: 15 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1056648&acao=A&tipo=t 4/6 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

o ac) 0  i 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
29,0000 e a quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 

27/07/2022
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: R$ 

14 :41 :31 
29,0000 

Item: 16 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 27,7900 e a quantidade de 
1.200 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
14:41:32 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 27,7900 

Item: 17 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
29,6000 e a quantidade de 400 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
Adjudicado 27/07/2022

14:41'34 
 MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, Melhor lance: RS 

29,6000 

Item: 18 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 61,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

https://\,v.vw.comprasnet.gcv.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJuIg.asp?prgCod=1056648&acao=A&tipo=t 5/6 
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Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 150  
Lit!  o ' 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
14:41:36 CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, Melhor lance: R$ 34,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafrermoJulg.asp?prgCod=10566488,acao=A8dipo=t 6/6 
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Pregão Eletrônico 

 

() 4  ) '30:3  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N" 00053/2022 (SRP) 

As 09:15 horas do dia 28 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 53, Pregão no 00053/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maitodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagão Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabi!idade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 32,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREM1X INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: 

R$ 30,0000 

27/07/2022 
14:40:45 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado 

28/07/2022 AMERICO 
09:14:59 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:00 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:10:35 BELLE 

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 2 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabiiidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.250 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LIDA , pelo melhor lance de R$ 36,8000 e a quantidade de 
2.250 Litro . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

27/07/2022 
14:40:24 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ata/termol-lom.asp?prgCod=10566488,tipo=t 1/8 
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Adjudicado 2/d7/20 2 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES 
• 09:14:12 LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55, Melhor lance: R$ 38,0000 

28/07/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES 
09:14:17 LIDA, CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55, Melhor lance: R$ 38,0000 

ERRO DE JULGAMENTO 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicado 

Homologado 

29/07/2022 
14:09:32 

29/07/2022 AMERICO 
14:10:47 BELLE 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, Melhor lance: R$ 

36,8000 

Ite.ni: 3 
Descri-;ão;  Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de N1E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,8000 e a quantidade de 750 
Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

• % !• ; • • - 
.Homologado 

Cancela rnento 
de homologação 

Volta de fase 

28/07/2022 AMERICO 
09:15:14 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:02 BELLE 

28/07/2022 
10:41: 39 

Volta de fase 

Adjudicado 

Homologado  

Can  
de  homologação  

Volta de fase 

Adjudicado 

Homologado 

27/07/2022 
14:40:24 

28/07/2022 
09:14:29 

28/07/2022 AMERICO 
09:15:17 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:03 BELLE 

28/07/2022 
10:41:39 

29/07/2022 
14:09:48 

29/07/2022 AMERICO 
14:11:00 BELLE 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: POLO REPRESENTACOES 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55, Melhor lance: R$ 38,0000 

ERRO DE JULGAMENTO 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007,920/0001-04, Melhor lance: R$ 

36,8000 

item: 4 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico:  Pe)  , Uso: Oral , Fonte  
Dc  Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
24,6000 e a quantidade de 600 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARiNGA 
14:40:47 PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

hltps://www.comprasnet.gov.br/pvegao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=10566488‘tipo=t 2/8 
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Melhor lance: R$ 24,6000' 

Homologado 
 28/07/2022 AMERICO 

09:15:20 BELLE  

Cancelamento 28/07/2022 AMERICO 
de 10:39:05 BELLE  

homologação 
ERRO DE JULGAMENTO 

0•60 

Homologado  29/07/2022 AMERICO 
14:11:14 BELLE  

Item: 5 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
16,5000 e a quantidade de 400 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

Melhor lance: R$ 16,5000 

27/07/2022 
14:410:49 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado 

28/07/2022 AMERICO 
09:15:32 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:07 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:11:28 BELLE 

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 6 
Descrição: Dieta infantil 

Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. F/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabindade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 22,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: EREN1IX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a 
quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Ficrno!ogado 

Data Nome Observações 

Adjudic?,gÉ.-.,o em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor 

R$ 19,0000 

2C/07/2022 AMERICO 
09:15:45 BELLE 

27/07/2022 
14:40:51 

Cancelamento 
de 

homologação 

I lomologado 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:08 BELLE 

26/07/2022 AMERICO 
14:11:41 BELLE  

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 7 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 

ht.tps://ww.v.comprasnet.gov.br/pregao'pregoairo/ata/termollormasp?prgCod=1056643&tipo=t  
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De Proteína: Leite Integral , Fonte De CarboidraLo: Maltodextrina , Component:es Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

AplicabiNciade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Hornologado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor 
quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

lance de R$ 30,0000 ea  

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado 

Data Nome 

27/07/2022 
14:40:53 

28/07/2022 AMERICO 
09:15:57 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:10 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:11:57 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-9e, Melhor lance: 

R$ 30,0000 

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 8 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: ID6 Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a quantidade de 
1.200 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Fiomologado 

Cancelamento 
de homologação 

Homologado 

27/07/2022 
14:40:55 

28/07/2022 AMERICO 
09:16:00 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:11 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:12:00 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM 
SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 37,0000 

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 9 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA pelo melhor lance de RS 
39,0000 e a quantidade de 400 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoFiom.asp?prgCod=10566488dipo=t  4/8 



27/07/2022 
14:40:57 

28/07/2022 AMERICO 
09:16:14 BELLE 

29/07/202214:30 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO  GOVERN°  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

Melhor lance: R$ 39,0000 

?..N. • '1 k j 

ERRO DE JULGAMENTO 
28/07/2022 AMERICO 
10:39:13 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:12:15 BELLE 

o 

Item: 10 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: P6 , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de N1E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,4100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,3500 e a quantidade de 1.500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LIDA, 
14:41:21 CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 6,3500 

Homologado 
28/07/2022 AMERICO 
09:16:33 BELLE  

Cancelamento de 28/07/2022 AMERICO ERRO DE JULGAMENTO 
homologação 10:39:14 BELLE  

Homologado 
29/07/2022 AMERICO 
14:12:27 BELLE  

Item: 11 
Descrição: Dieta infantil 

Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Ora! , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de NIE/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 147,8100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA , pelo melhor lance de R$ 105,0000 e a quantidade de 150 Litro 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, 
14:41:23 CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 105,0000 

Homologado 28/07/2022 AMERICO 
09:16:44 BELLE  

Cancelamento de 28/07/2022 AMERICO ERRO DE JULGAMENTO 
homologação 10:39:15 BELLE  

Homologado 29/07/2022 AMERICO  
14:12:41 BELLE  

Item: 12 
Descrição: Dieta infantil 

Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://m.w.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/lermol-lom.asp?prgCod=10566438.tipo=t 5/8 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Ap;icabilide.de  Margem de Preferencia: Não 

'Quantidade: 150 
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,0000 

Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Litro 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA pelo melhor lance de RS 
80,0000 e a quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

27/07/2022 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA 

Adjudicado 14:41:25 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

.  
Melhor lance: R$ 80,0000 

Homologado 
 28/07/2022 AMERICO 

09:16:57 BELLE  

Cancelamento 
de 

hornologação 

Homologado 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:17 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:12:55 BELLE  

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 13 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 58,8900 Intervalo Mínimo entre Lances:RS 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA pelo melhor lance de R$ 26,5000 e a quantidade de 150 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, 
14:41:27 CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 26,5000 

Homologado 28/07/2022 AMERICO 
09:17:11 BELLE  

Cancelamento de 28/07/2022 AMERICO 
ERRO DE JULGAMENTO 

homologação 10:39:18 BELLE  

Homologado 29/07/2022 AMERICO 
14:13:13 BELLE  

Item: 14 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A pelo melhor lance de R$ 27,0800 e a quantidade de 
1.500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM 
14:41:29 SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 27,0800 

Homologado 28/07/2022 AMERICO 

littps://www.cornprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHorn.asp?prgCod=10566488ttipo=t 6/8 

Adjudicado 



29/07/2022 14:30 

09:17:27 BELLE  

Cancelamento  28/07/2022 AMERICO 
de  homologação  10:39:20 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:13:26 BELLE  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO , 

ERRO DE JULGAMENTO 

Homologado 

Item: 15 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 56,3600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
29,0000 e a quantidade de 500 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

27/07/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA 
Adjudicado PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

14:41:31 
Melhor lance: R$ 29,0000 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado 

28/07/2022 AMERICO 
09:17:37 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:21 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:13:41 BELLE  

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 16 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: Po , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 27,7900 e a quantidade de 
1.200 Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento 
de homologação 

Homologado 

27/07/2022 
14:41:32 

28/07/2022 AMERICO 
09:17:49 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:23 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:13:56 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM 
SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 27,7900 

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 17 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar , Aspecto Físico: PO , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contem Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?orgCod=1056648&tipo=t  7/8 



Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
27/07/2022 
14:41:34 

29/07/2022 14:30 

Quantidade: 400 s3 ) (-) • 
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,4200 
SituaçJo: Homologado 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Litro 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, pelo melhor lance c;e R$ 
29,6000 e a quantidade de 400 Litro . 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22, 

Melhor lance: R$ 29,6000 

Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Homologado 

28/07/2022 AMERICO 
09:18:02 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:24 BELLE 

29/07/2022 AMERICO 
14:14:10 BELLE  

ERRO DE JULGAMENTO 

Item: 18 
Descrição: Dieta infantil 
Descrição Complementar: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: Pó , Uso: Oral , Fonte 
De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou Fibras , 
Características Adicionais: Contém Glúten , Adicionais: C/ Lecitina Soja , Sabor: C/Sabor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 61,5400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 150 
Litro . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento 
de homologação 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, Melhor lance: R$ 

34,0000 

ERRO DE JULGAMENTO 

Data Nome 

27/07/2022 
14:41:36 

28/07/2022 AMERICO 
09:18:18 BELLE 

28/07/2022 AMERICO 
10:39:26 BELLE 

Homologado 29/07/2022 AMERICO 
14:14:24 BELLE  

Fim do documento 

littps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1056648&tipo=t  8/8 



29/07/2022 14:30 Compras.gov.br  0 SITE DE  COMPRAS  DO.GbVERNO.  

Pregão Eletrânico 0 01.):2, 1 1  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu ii()3  

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
500 Aceita: 32,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

26.325.797/0001- 

90 - • EREMIX 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: espessamix com amido 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL.,   ESPESSANTE,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL,  MALTODEXTRINA E  

AMIDO,  AA  'S,  VIT.,  MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125G. (BR0403936). 225g.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04 - V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR 
LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: INSTANTH  CLEAR  1256 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS INSTANTH  CLEAR  125G,  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

irvimiro 
Relatório 

haps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Item: 1 - Dieta infantil 

30,0000 15/07/2022 
500 30,0000 13:30:00:370 

Adjudicado Consultar SIM 

32,0000 15/07/2022 
Consultar SIM 500 32,0000 13:30:00:370 

1/1 



29/07/2022 14:30 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas t'r..t 1. 
ri 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Dieta infantil  Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
2.250 Aceita: 38,0000 Sim  

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.912.018/0001- 

83 - MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

Marca: ISOSOURCE 1.5  SA  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALbRICA, 
HIPERPROTEICA,  NORMOLIPIDICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  

LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALbRICA,  HIPER...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 18% DE 
PROTEÍNA O SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

29.715.704/0001- 

22 - —^% MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 1SOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCAL6RICA,, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  

LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALbRICA, HIPER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS O PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 18% DE 
PROTEÍNA O SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

03.612.312/0004- 

97 - 
NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. 

24,6900 15/07/2022 
2.250 38,0000 Recusado Consultar SIM 

13:31:19:810 

fittps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

22,2200 15/07/2022 
2.250 38,0000 Recusado Consultar SIM 

13:35:04:030 

23,4200 15/07/2022 
Recusado Consultar SIM 2.250 37,2400 13:32:36:197 
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Marca: Nutri  Enteral  1.5 
Fabricante: Nutrimed 
Modelo / Versão: Tetra  Pak  1000 ml 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descritivo : Fórmula  padrão  para nutrição  enteral  e oral, com densidade  

energética alta (hipercalórica), adequado teor  protéico e  urn  exclusivo  mix  lipfdico. Isento de sacarose, lactose e  gl... 

Perle da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: jrS Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de  NM)  Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 17% DE 
PROTEÍNA O SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 20%. 

38.007.920/0001- 

04 - V & V 
NurrucAo 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  1L,  MARCA FRESENIVS...  

Ponte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 5_12_ Declaração 

Independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 38,0000 15/07/2022 POLO 2.250 38,0000 Consultar SIM 
REPRESENTACOES 13:30:00:370 

LTDA 

Marca: Trophic  EP  
Fabricante: Prodiet 
Modelo / Versão:  SAIL  
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEIQ, NORMOLIPIDICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA SACAROSE,  

OLEOS  VEGETAIS E/OU  TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

l'ecaui Volt al<  

Imprimir o 
Relatório 

36,8000 15/07/2022 
2.250 38,0000 Adjudicado Consultar SIM 

„ 13:33:24:320 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 3 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
750 Aceita: 38,0000 Sim  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL, LIQUID°,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA,  NORMOLIPIDICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,.  

LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALORICA,  HIPER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA  SERA  DESCLASSIFICADA POIS 0 PRODUTO OFERTADO OFERECE APENAS 18% DE 
PROTEÍNA O SOLICITADO NO EDITAL TEM QUE SER DE NO MÍNIMO 200/o. 

38.007.920/0001- 

04 - V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  11_,  MARCA FRESENIUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Trophic  EP  
Fabricante: Prociiet 
Modelo / Versão:  SAIL  
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALORICA, 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

36,0000 15/07/2022 
750 Recusado Consultar SIM 37,2400 13:33:46:873 

36,8000 15/07/2022 
750 38,0000 Adjudicado Consultar SIM 

13:36:19:400 

38,0000 15/07/2022 
750 38,0000 Consultar SIM 

13:30:00:370 

1/2 
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HIPERPROTEICA,  NORMOLIPÍDICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE-,  MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  ENTERAL,  

LÍQUIDO,   ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALÓRICA,  

Porte da Empreso: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  agul_. . 

e -L-74 Imprimir o 
 Relatório 

httos://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 



55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Isosource 1.5 
Fabricante: Nestlé 

600 33,0000 
13:38:53:547 

Consultar SIM 30,0000 15/07/2022  

29/07/2022 14:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas U ) t.;I b 
UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Dieta infantil  Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
600 Aceita: 33,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALORICA, 
NORMOPROTEICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSE,  ÓLEOS VEGETAIS, AA'S,  VIT., 

MINERAIS,  FIBRAS,  ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,   C/S...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.640.161/0001- 

33 - 
SAVIMED 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

24,6400 15/07/2022 
600 33,0000 Consultar SIM 

13:38:54:143 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - 1L 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra  Square  1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra  Square  1.L. Indústria fabricante:  Nestle  Brasil Ltda.  

Nome comercial: Isosource 1.5. Características: Fórmula  enteral  hipercalórica. Criado especialmente  para pacientes com  

elevad 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

24,6000 15/07/2022 
600 32,3400 Adjudicado Consultar SIM 

13:39:05:770 

1/2 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Modelo / Versão:  SA  1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALORICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSE,   OLEOS  VEGETAIS,   AA  'S; 

MINERAIS,  FIBRAS,  ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,  C/S...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: nutrimed 
Fabricante: NUTRI  FIBER  1.5 (NUTRIMED) 
Modelo / Versão: NUTRI  FIBER  1.5 (NUTRIMED) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  HIPERCALbRICA,. 
NORMOPROTEICA,  CASEINATO OU PTN SORO LEITE,  MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS,  AA  'S, VIT.,. 

MINERAIS, FIBRAS,  ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,  C/S...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

ITL.--TA I ril  pr  iro r o 
 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Dieta infantil  Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
400 Aceita: 23,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração • Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 
(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS 400 22,5400 

13:39:18:693 
Adjudicado Consultar SIM 

16,5000 15/07/2022 

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE  SOYA FIBER  1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  NORMOCALÓRICA,  NORMOPROTEÍCA,  P. SOJA E/OU  
H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO,  AMIDO E/OU MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU  

GORD, LACT.,  AA'S,  VIT.,  M...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

• 26.640.161/0001- 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

SAVIMED 
33 - 

COMERCIO DE 
400 

23,0000  16,6800 15/07/2022 
13:38:43:687 

Consultar SIM 

PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: ISOSOURCE  SOYA  - 1L 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE  SOYA  - Tetra  Square  1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ISOSOURCE  SOYA  - Tetra  Square  1L. Indústria fabricante:  Nestle  Brasil Ltda.  
Nome comercial: Isosource  Soya.  Características: Fórmula  enteral  com 100%  proteína de soja e normocalórica. Para  

manutenção  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

20,2000 15/07/2022 
400 22,8500 Consultar SIM 

13:31:39:870 

Marca:  NUTRIMED  
Fabricante: NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER (NUTRIMED) 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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13:30:00:370 

Consultar SIM 
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' 
Modelo / Vers o: NUTRI  ENTERAL SOYA FIBER  (NUTRIMED) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  NORMOCALbRICA,  NORMOPROTEiCA,  P.SOJA E/OU  
H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO,  AMIDO E/OU MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

GORD. LACT.,   AA  S, VIT.,  MINE...  

Por 't'e da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04 - 4:s. V & V 
NUTRICAO 

400 23,0000 Consultar SIM  
21,2000 15/07/2022 

13:34:01:620 

HOSPITALAR LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC  FIBER  1L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC  FIBER  1L,  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Isosource  Soya Fiber  
Fabricante:  Nestle  
Modelo / Versão:  SA  1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO, NORMOCALbRICA,  NORMOPROTEiCA,  P.SOJA E/OU  
H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO,  AMIDO E/OU MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

GORD. LACT.,   AA  'S,  VIT.,  MINE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

.4enu Voltar 

Im  prim  i r 0 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 532022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

OtI,‘ 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 6 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
150 Aceita: 22,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

26.325.797/0001- 

90 - EREMIX 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: modulo C 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,   MÓDULO DE CHO,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  AMIDO E/OU 

MALTODEXTRINA,  ISENTO  GLUTEN,   LACT.,  SACAROSE (BR0403932). 400g... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04 - L'tzt. V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR 
LTDA 

19,8700 15/07/2022 
Consultar SIM 150 22,0000 13:34:22:103 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: CARBOCH 400G 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS CARBOCH 400G,  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 22,0000 15/07/2022 
PRODUTOS 150 22,0000 13:30:00:370 

Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: VITAFOR 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: CARBOFOR 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,   MÓDULO DE CHO,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  AMIDO E/OU  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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MALTODEXTRINA,  ISENTO GLÚTEN,  LACT.,  SACAROSE (BR0403932). EXCLUSIVO ME/EPP. CARBOFOR 400G NESTLÉ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 
Imprimir o 

 Relatório 
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; 

Pre_gão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volt? 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
500 Aceita: 38,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

26.325.797/0001- 

90 - EREMIX 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: Modulo PSL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,   MODULO DE FIBRAS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SOLOVEIS E/OU  

INSOLÚVEIS,  ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE,  Cl OU S/ SABOR. 260g... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

3,7  Imprimir 0 

Relatório 
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Item: 7 - Dieta infantil  
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 
----"--.... 4 . . 1.1 .. • ,.^'N r ) 

V . L:  b .. ã :•,: .. t.  .1  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 8 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
1.200 Aceita: 66,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.912.018/0001- 

83 - MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

Marca: Nutren  Senior  PO 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU  

GORD. LACT.,  VIT.,  MIN, E FIBR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: N -A-0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.835.028/0001- 
39,0000 15/07/2022 84 - UNIAO 1.200 66,0000 Consultar SIM 

NUTRICIONAL 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: REABILIT  SENIOR  300g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Suplemento solúvel apresentado na forma em  pó, proteínas (proteína isolada da  

soja,  aminoácidos essenciais).,  carboidratos (maltodextrina)  e lipídios  (Oleo  de canola,   oleo  de  peixe (DHA E  EPA),  com  fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04 - "ts V & V 1.200 
66,0000 39,6000 15/07/2022 - Consultar SIM 

NUTRICAO 13:39:19:377 

HOSPITALAR LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G),  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 
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independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 56,0000 15/07/2022 
PRODUTOS 1.200 64,6800 

13:35:12:900 
Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL,  NORMOCALbRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

GORD. LACT., VIT.,  MIN. E  FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

66,0000 15/07/2022 
1.200 66,0000 Consultar SIM 

13:30:00:370 

Marca: Nutren SR 
Fabricante:  Nestle  
Modelo / Versão: Lata 370g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  NORMOCALbRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

CORD.  LACT., VIT.,  MIN. E  FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Voltar 

.e4 Im  prim  ir 
 Relatório 
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04 - ' V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

39,6000 15/07/2022 
400 Consultar SIM 66,0000 

13:38:30:693  
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 9 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
400 Aceita: 66,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 39,0000 15/07/2022 
PRODUTOS 400 64,6800 

13:38:33:843 
Adjudicado Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLB 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL,  NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

GORD, LACT.,  VIT.,  MIN. E  FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS ENERGYZIP SR. 740G (PREÇO  REF.  370G),  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

39.835.028/0001- 

84 - UNIAO 
NUTRICIONAL 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: REABILIT  SENIOR  300g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Suplemento solúvel apresentado na forma em  pó, proteínas (proteína isolada da  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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soja,  aminoacidos essenciais),  carboidratos (maltodextrina)  e lipídios  (Oleo  de canola,   Oleo  de  peixe (DHA E  EPA),  com  fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

26.640.161/0001- 

42,9000 15/07/2022 
33 - • 
SAVIMED 400 66,0000 Consultor SIM 
COMERCIO DE 13:36:41:053 

PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: NUTREN  SENIOR  - 370g 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR - Lata de 370g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR - Lata de 370g. Indústria fabricante:  Nestle  Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nutren  Senior.  Características: Alimento  para suplementação de nutrição  enteral  ou oral, 

hiperprotéico...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - ' POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

66,0000 15/07/2022 
400 66,0000 Consultar SIM 

13:30:00:370 

Marca: Nutren SR 
Fabricante:  Nestle  
Modelo / Versão: Lata 370g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL,  NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU  

GORD. LACT.,  VIT.,  MIN. E  FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Voltar 

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam com as c:ondiçiies contidas no edital e seus anexos, hem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 10 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
1.500 Aceita: 6,4100 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: INVICTUS 
Fabricante: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Modelo / Versão: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,   SIMBIáTICO,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  PREBIbTICOS E E 

PROBIbTICOS,  ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,  C/ OU S/ SABOR,  EM SACHE 06GR. SIMBIOFLORA (INVICTUS)... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIJi M 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Simbioflora 
Fabricante: Invictus 
Modelo / Versão:  Sad-1'6 6g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  ENTERAL,  SIMBIbTICO,  Pó,  ENTERAL  OU  ORAL, PREBI6TICOS E  E 
PROBIOTICOS,  ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,   C/ OU 5/ SABOR,  EM SACHE (BR0440996). EXCLUSIVO ME/EPP. Simbioflora  

Invictus Sache 6G ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  aqui. 

Menu Voltai - 

(1 Imprirwo 
) Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

6,3500 15/07/2022 
1.500 6,3500 Adjudicado Consultar SIM 

13:30:00:370 

7,0000 15/07/2022 
1.500 7,0000 Consultar SIM 

' 13:30:00:370 

1/1 
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Pre_gão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado  corn  ("') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 11 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
150 Aceita: 147,8100 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.574.431/0001- 

VACCARIN & ALFF 
27 - 150 145,5000 Adjudicado Consultar SIM  105,0000 15/07/2022 

13:37:09:833 

LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Modelo / Versão: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  PTN HIDROLISADA  
LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA,  MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  ÓLEOS VEGETAIS,   AA  " S, VIT.,  MINERAIS,  ISENTO  GLUTEN  

E SACAROSE E/OU LACTOSE ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

109,9000 15/07/2022 55 - POLO 150 147,8100 Consultar SIM 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Pregomin Pepti 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, P0,  ENTERAL  OU ORAL,  PTN HIDROLISADA  

LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA,  MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,   OLEOS  VEGETAIS,   AA  S, VIT.,  MINERAIS,  ISENTO  GLUTEN  

E SACAROSE E/OU LACTOSE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SI11 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 532022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 12 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
150 Aceita: 89,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN SOJA 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES,  PO,  ENTERAL  OU ORAL,  PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO,   OLEOS  VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO  GLUTEN,   LACTOSE,  Cl  

LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

84,0000 15/07/2022 55 - POLO 150 89,0000 Consultar SIM 
REPRESENTACOES 13:35:30:597 

LTDA 

Marca:  Nan  Soja 
Fabricante:  Nestle  
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, P0,  ENTERAL  OU ORAL,  PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE.MILHO,   OLEOS  VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO  GLUTEN,  LACTOSE,  Cl  

LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - ECO- 
89,0000 15/07/2022 FARMAS 150 89,0000 Consultar SIM 

COMERCIO DE 13:30:00:370 

MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

80,0000 15/07/2022 
150 87,0000 13:37:15:973 

Adjudicado Consultar SIM 
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Modelo / Versão: APTAMIL SOJA 800GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar  , Aspecto Físico: P6  ,  Uso: Oral 

Fonte De Proteína: Leite Integral ,  Fonte De Carboidrato: Maltodextrina  , Componentes Adicionais: Vit., Min. E/Ou  Fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Im  prim  ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

12.1) ,3 31  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 13 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
150 Aceita: 58,8900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.574.431/0001- 

27 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO,   OLEOS  VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO  GLUTEN  E LACT.E/OU  

SACAROSE,  C/ LCPUFAS E/OU NUCLEO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 29,6000 15/07/2022 
PRODUTOS 150 57,0000 13:42:55:150 

Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLé 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN  SL  400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO,  ÓLEOS VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU  

SACAROSE,  Cl LCPUFAS E/OU NUCLE0...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:  If  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Aptamil  SL  
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

26,5000 15/07/2022 
150 58,7000 Adjudicado Consultar SIM 

13:42:46:087 
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CASEÍNA,  MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO,  ÓLEOS VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU  

SACAROSE,  C/ LCPUFAS E/OU NUCLE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

frlenu Voltar 

Imprimir 
Relatório 

• 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 14 - Dieta infantil  Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
1.500 Aceita: 56,3600 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.912.018/0001- 

83 - ° . MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

Marca: NESTOGENO 1 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 6 MESES,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEÍNA 
,LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO MÍNIM...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: jjI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.612.312/0004- 

97 - 
NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. 

Marca: APTAMIL  PREMIUM  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descritivo : Fórmula infantil de  partida em  pó,  a base de  proteínas lácteas, 

adicionada de  prebióticos 0,8g/100m1(10%FOS e 90%GOS). Contém adequada relação âmega 3 (acido linolênico): ômeq... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

54,0000 15'07'2022 55 - POLO 1.500 56,3600 
/2022 Consultar SIM 

REPRESENTACOES 13:34:46:203 

LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 6 MESES,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEÍNA 

,  LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO GLÚTEN,  Cl LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO MÍNIM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

27,0800 15/07/2022 
1.500 56,3600 Adjudicado Consultar SIM 

13:31:53:170 

28,6000 15/07/2022 
1.500 56,3600 Consultar SIM 

13:31:29:713 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 55,0000 15/07/2022 
PRODUTOS 1.500 55,0000 , 13:30:00:370 

Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COM FOR 1 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEiNA, 
LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS,  VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - • ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: danone 
Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 1 800gr 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar  , Aspecto Físico: Pó  ,  Uso: Oral 

,  Fonte De Proteína: Leite Integral ,  Fonte De Carboidrato: Maltodextrina  ,  Componentes Adicionais: Vit.,  Min. E/Ou  Fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - • 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

56,3600 15/07/2022 
Consultar SIM 1.500 56,3600 

13:30:00:370 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEiNA 
,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTIDEOS.  

LATA 800GR. APTAMIL PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informavies sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

••• Imprimir o •=,  
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

56,3600 15/07/2022 
1.500 56,3600 Consultar SIM 

13:30:00:370 
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Pregão Eletrônico OCC1  /"..1 

I ,  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 15 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
500 Aceita: 56,3600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 1 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 6 MESES,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEÍNA, 
LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS,  VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO GLÚTEN,  Cl LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTIDEOS  

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

30,0000 15/07/2022 27 - 500 56,3000 Consultar SIM  
VACCARIN & ALFF 13:40:27:187 

LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  1 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA  INFANTIL,  0 A 6 MESES,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEÍNA 
,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   Cl LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

LATA 800GR. APTAMIL PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

14.313.995/0001- 

55- POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  1 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  0 A 6 MESES,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E CASEÍNA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

29,0000 15/07/2022 
500 55,0000 13:40:31:790 

Adjudicado Consultar SIM 

56,0000 15/07/2022 
500 56,3600 Consultar SIM 

13:42:27:987 
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,  LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS,  ISENTO GLÚTEN,  Cl LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO MiNIM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - • ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

56,3600 15/07/2022 
Consultar SIM 500 56,3600 

13:30:00:370 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: aptamil 1 800gr 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar, Aspecto Físico: Pó  ,Uso: Oral 

,  Fonte De Proteína: Leite Integral ,  Fonte De Carboidrato: Maltodextrina  , Componentes Adicionais: Vit.,  Min. E/Ou  Fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  

im p r Érn ir 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 37 
" Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 16 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: : 0 
1.200 Aceita: 55,4200 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.912.018/0001- 

83 - MERCO 
SOLUCOES EM 

1.200 55,4200 Adjudicado Consultar SIM 27,7900 15/07/2022 
13:32:01:587 

SAUDE S/A 

Marca: NESTOGENO 2 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 6° MÊS,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E 
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS,  VIT.,  MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,   Cl  LC  PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINi...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.612.312/0004- 

97 - 
NUTRI  PORT 

1.200 55,4200 Consultar SIM 
29,2800 15/07/2022 

13:31:36:363 

COMERCIAL LTDA. 

Marca: APTAMIL  PREMIUM  2 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descritivo : Fórmula infantil de seguimento em  pó,  a base de  proteínas lácteas  

intactas,  adicionada de  prebióticos 0,8g/100m1(10%FOS e 90%GOS). Contém adequada relag5o iimega 3 (acido lmoi...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 1.200 55,4200 

Consultar SIM  
53,9900 15/07/2022 

13:36:54:557 

LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  2 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 6° MÊS,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS,  VIT.,  MIN.E FIBRAS,  ISENTO GLÚTEN,  Cl  LC  PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MIN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1,2 
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0 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: Jji 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 54,0000 15/07/2022 
PRODUTOS 1.200 54,0000 

13:30:00:370 
Consultar SIM  

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 60  MES,  Pb,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS,  VIT.,  MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   Cl  LC  PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 6° MÊS,  PO,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E 
CASEiNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS,  VIT.,  MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,   C/  LC  PUFAS E  

NUCLEOTiDEOS, LATA 800GR. APTAMIL P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: danone 
Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 2 800gr 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar  , Aspecto Físico: Pó  ,  Uso: Oral  

,  Fonte De Proteína: Leite Integral  ,  Fonte De Carboidrato: Maltodextrina  ,  Componentes Adicionais: Vit.,  Min. E/Ou  Fib...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Im  prim  ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

55,4200 15/07/2022 
1.200 55,4200 Consultar SIM  

13:30:00:370 

55,4200 15/07/2022 
1.200 55,4200 Consultar SIM 

13:30:00:370 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

menu Voluo  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 17 - Dieta infantil 
Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 

: 0 
400 Aceita: 55,4200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS 400 54,0000 13:40:50:243 

Adjudicado Consultar SIM 
29,6000 15/07/2022 

MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 60  MÊS,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E 
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS,  VIT.,  MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   C/  LC  PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINi...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

29,7000 15/07/2022 
400 55,4000 Consultar SIM 

13:40:39:540 

Marca: DANONE 
Fabricante: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  PREMIUM  2 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 60  MÊS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,   OLEOS  VEGETAIS,  VIT., MIN.E FIBRAS,  ISENTO  GLUTEN,   C/  LC  PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. LATA 800GR. APTAMIL P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

14.313.995/0001- 

55 - ‘, POLO 
REPRESENTACOES 400 55,4200 

Consultar SIM 
55,0000 15/07/2022 

13:42:46:330 

LTDA 

Marca: Aptamil  Premium  2 
Fabricante: Danone 
Modelo / Versão: Lata 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 60  MÊS,  Pc"),  ENTERAL  OU ORAL,  SORO LEITE E  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

„J  9  
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CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE,  ÓLEOS VEGETAIS, VIT.,  MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,   Cl  LC  PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MIN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: danone 
Fabricante: danone 
Modelo / Versão: aptamil 2 800gr 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta Infantil Indicação: Complemento Alimentar  , Aspecto Físico: Pó  ,Uso: Oral 

,  Fonte De Proteína: Leite Integral , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina  , Componentes Adicionais: Vit.,  Mim E/Ou Fi...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informacões sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Aenu Voltar 

Im  prim  ir 
Relatório Relatório 

littps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

55,4200 15/07/2022 
400 55,4200 Consultar SIM 

13:30:00:370 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 532022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 18 - Dieta infantil Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
: 0 

150 Aceita: 61,5400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

38.007.920/0001- 

34,0000 15/07/2022 04- ‘ , V & V 150 61,5400 -  
NUTRICAO 13:43:37:990 

Adjudicado Consultar SIM  

HOSPITALAR LTDA 

Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G),,  MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.715.704/0001- 

22 - MAIS 
SAUDE MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  JUNIOR  400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  ASPECTO FfSICO: Pó,  USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALbRICO,  NORMOPROTEICA,  FONTE DE PROTEÍNA: CASELE/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 

E/OU ISOL.SOJA,  FONTE DE CARBOIDRATO: MAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.640.161/0001- 

40,8700 15/07/2022 
33 - 
SAVIMED 150 61,5400 Consultar SIM 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  EIRELI 

Marca: NUTREN  JUNIOR  - 400g 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  JUNIOR  - Lata de 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NUTREN  JUNIOR  - Lata de 400g. Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

34,5000 15/07/2022 
Consultar SIM 150 60,3000 13:43:33:737 

13:39:02:003 



29/07/2022 14:32 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

comercial: Nutren Júnior, Características: Alimento  para suplementação de nutrição  enteral  ou oral,  normocalórico (na dilui...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: FORTINI  PLUS  (DANONE 
Fabricante: FORTINI  PLUS  (DANONE) 
Modelo / Versão: FORTINI  PLUS  (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  ASPECTO FISICO: Pó,  USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALbRICO,  NORMOPROTEICA,  FONTE DE PROTEÍNA: CASELE/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 

E/OU ISOLSOJA,  FONTE DE CARBOIDRATO: MAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nutren JR 
Fabricante:  Nestle  
Modelo / Versão: Lata 400g 
Descrição ,detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  ASPECTO FiSICO: PO, USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALORICO, NORMOPROTEICA,  FONTE DE PROTEiNA: CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 

E/OU ISOL.SOJA,  FONTE DE CARBOIDRATO: MA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sabre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Lrf: Im prim r  
Relatório  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

43,5000 15/07/2022 
150 60,8500 Consultar SIM 

13:36:19:223 

58,5000 15/07/2022 
150 61,5400 Consultar SIM  

13:32:48:620 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

C; 3 

Pregão Eletrônico No 00053/2022(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

05.912.018/0001-83 -  MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

8 Dieta infantil Litro 1200 R$ 66,0000 R$ 37,0000 R$ 44.400,0000 
Marca: Nutren  Senior  PO 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCAL6RICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU GORD. 
LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497) AMPLA COMCORRÊNCIA. "Marca: Nutren  Senior  Po 370g (Sem Sabor) Fabricante:  Nestle  Apresentação: Lata 370g 
Calorias: 1.574 kcal por lata Emb. cx c/ 24 Reg. Min. Saúde: 6.5965.0008 / Registro SIF/DIPOA: no 0109/468 Procedência: Nacional 
Demais espesificações conforme edital" 

14 Dieta infantil Litro 1500 R$ 56,3600 R$ 27,0800 R$ 40.620,0000 
Marca: NESTOGENO 1 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA , 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. "Marca: Nestogeno 1 (com prebióticos) Fabricante:  Nestle  
Apresentação: Lata 800g Emb. cx c/ 6 Reg. Min. Saúde: 4.0076.1623 Procedência: Nacional Demais especificações conforme o 
edital." 

16 Dieta infantil Litro 1200 R$ 55,4200 R$ 27,7900 R$ 33.348,0000 
Marca: NESTOGENO 2 
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: 800G 
Descrição Detalhada do Ob,jeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MÊS, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MINÍMO 800 G. (8R0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. "Marca: Nestogeno 2 (com prebióticos) Fabricante:  Nestle  
Apresentação: Lata 800g Emb. cx c/ 6 Reg. Min. Saúde: 4.0076.1853 Procedência: Nacional Demais especificações conforme o edital" 

Total do Fornecedor: R$ 118.368,0000 

18.574.431/0001-27 - VACCARIN & ALFF LTDA 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 
10 Dieta infantil Litro 1500 R$ 6,4100 R$ 6,3500 R$ 9.525,0000 

Marca: INVICTUS 
Fabricante: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Modelo / Versão: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  SIMBIóTICO, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PREBIbTICOS E E 
PROBIOTICOS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,  C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 06GR. SIMBIOFLORA (INVICTUS) 

11 Dieta infantil Litro 150 R$ 147,8100 R$ 105,0000 R$ 15.750,0000 
Marca: DANONE 
Fabricante: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Modelo / Versão: PREGOMIN PEPTI (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, PTN HIDROLISADA LEITE OU 
PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  OLEOS  VEGETAIS,  AA  'S, VIT., MINERAIS, ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE 
E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. LATA 400GR. PREGOMIN PEPTI (DANONE) 

13 Dieta infantil Litro 150 R$ 58,8900 R$ 26,5000 R$ 3.975,0000 
Marca: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL  SL  (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 
LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. LATA 400GR. APTAMIL  SL  (DANONE) 

Total do Fornecedor: R$ 29.250,0000 

26.325.797/0001-90 -  EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

1 Dieta infantil Litro 500 R$ 32,0000 R$ 30,0000 R$ 15.000,0000 
Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: espessamix com amido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, MALTODEXTRINA E AMIDO,  AA  
'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 225g. 

6 Dieta infantil Litro 150 R$ 22,0000 R$ 19,0000 R$ 2.850,0000 
Marca: eremix 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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Fabricante: eremix • 
Modelo / Versão: módulo C 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  MODULO DE CHO, PO,  ENTERAL  OU ORAL, AMIDO E/O 
MALTODEXTRINA, ISENTO  GLUTEN,  LACT., SACAROSE (BR0403932). 400g 

7 Dieta infantil Litro 500 R$ 38,0000 R$ 30,0000 R$ 15.000,0000 
Marca: eremix 
Fabricante: eremix 
Modelo / Versão: Módulo PSL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  MODULO DE FIBRAS, P6,  ENTERAL  OU ORAL, SOLOVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR. 260g 

Total do Fornecedor: R$ 32.850,0000 

29.715.704/0001-22 - MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 
4 Dieta infantil Litro 600 RS 33,0000 R$ 24,6000 RS 14.760,0000 

Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, HIPERCALORICA, NORMOPROTEICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS,  AA  'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP. ISOSOURCE 1.5 1L 
NESTL 

5 Dieta infantil Litro 400 RS 23,0000 R$ 16,5000 R$ 6.600,0000 
Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: ISOSOURCE  SOYA FIBER  1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALORICA, NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. 
SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU GORD. LACT.,  
AA  'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML 
(BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP. ISOSOURCE  SOYA FIBER  1L NESTLÊ 

9 Dieta infantil Litro 400 RS 66,0000 R$ 39,0000 R$ 15.600,0000 
Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NUTREN  SENIOR  SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA  ENTERAL,  Pó,  ENTERAL  OU ORAL, NORMOCALORICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU GORD. 
LACT, VIT, MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. NUTREN  SENIOR  S/ SABOR 370G  NESTLE  

12 Dieta infantil Litro 150 R$ 89,0000 R$ 80,0000 R$ 12.000,0000 
Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN SOJA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO,  ENTERAL  OU ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO  GLUTEN,  LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). EXCLUSIVO ME/EPP. NAN SOJA 800G NESTLÊ 

15 Dieta infantil Litro 500 R$ 56,3600 R$ 29,0000 RS 14.500,0000 
Marca:  NESTLE  
Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 1 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. NAN COMFOR 1 800G NESTLÊ 

17 Dieta infantil Litro 400 R$ 55,4200 R$ 29,6000 RS 11.840,0000 
Marca:  NESTLE  

• Fabricante:  NESTLE  
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, Pó,  ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E CASEiNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA RESERVADA ME/EPP. NAN COMFOR 2 800G NESTLÊ 

Total do Fornecedor: R$ 75.300,0000 

38.007.920/0001-04 - V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

2 Dieta infantil Litro 2250 R$ 38,0000 R$ 36,8000 R$ 82.800,0000 
Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  11_, MARCA FRESENIUS 

3 Dieta infantil Litro 750 R$ 38,0000 R$ 36,8000 R$ 27.600,0000 
Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN  HP ENERGY  1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS FRESUBIN  HP ENERGY  1L, MARCA FRESENIUS 

18 Dieta infantil Litro 150 R$ 61,5400 R$ 34,0000 R$ 5.100,0000 
Marca: PRODIET 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC  INFANT  800G (PREÇO  REF.  400G), MARCA PRODIET 

Total do Fornecedor: R$ 115.500,0000 

Valor Global da Ata: R$ 371.268,0000 
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Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 053/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 
A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

1 DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. 
EMBALAGEM COM NO MiNIMO 125 G. (BR0403936). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

EREMI 
X 

500,00 30,00 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

2 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPiDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FRESEN 
IUS 

2.250,00 36,80 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

3 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MiNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

FRESEN 
IUS 

750,00 36,80 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

4 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  
HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE,  
ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MiNIMO 1.000ML(BR0404430). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

NESTLE  600,00 24,60 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

5 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA,  
NORMOPROTEiCA, P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU  CORD.  LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML (BR0404993). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTLE  400,00 16,50 

EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

6 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CH0,136,  ENTERAL  OU 
ORAL, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE (BR0403932). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

EREMI 
X 

150,00 19,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

7 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, PÓ,  ENTERAL  
OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
(BRO413075). EXCLUSIVO ME/EPP. . . 

EREMI 
X 

. 

500,00 30,00 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

8 DIETA  ENTERAL,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU 
PTN ISOLSR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 3700. (BR0430497) 
AMPLA COMCORRÊNCIA. 

NUTRE 
N 
SENIOR  
Pt,  

1.200,00 37,00 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

9 DIETA  ENTERAL,  P(5,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU 
PIN  ISOLSR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORE/  LAC.,  VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO  MINIM°  3700. (BR0430497) 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTLÊ 400,00 39,00 

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

10 DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO,  Pe), ENTERAL  OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E  
GLÚTEN, Cl OU S/ SABOR, EM SACHÊ (Bk0440996). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

INVICT 
US  

1.500,00 6,35 

VACCARIN & ALFF 
LTDA  

11 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P05,  ENTERAL  OU ORAL, 
PIN  HIDROLISADA LEITE OU  PIN  HIDROLISADA SOJA, 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, 
AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO  op,  G. (BR0403959). ExcLustyo ME/EPP. 

DANON 
E 

. . 

150,00 105,00 

MAIS SAUDE 
MARINGA  
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LIDA 

12 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, 136,  ENTERAL  OU ORAL, 
PIN  ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
DE.MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS,  
ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, Cl LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTLÊ 150,00 80,00 

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

13 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, P6,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU  
XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, Cl 
LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 4000. (BR0432350) 
Exq,usivo ME/EPP. _ 

APTAM 
IL SL  

150,00 26.50 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

14 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, Pt',  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEINA , LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, Cl LECT.SOJA E/OU  
LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MiNIM9 800G. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

NESTO 
GENO 1 

1.500,00 27,08 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E  
NUTRICIONAIS 
LTDA 

15 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, 1115,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, Cl LECT.SOJA E/OU  
LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 8000. (BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

. . 

NESTLÊ 500,00 29,00 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

16 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, PÓ,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

NESTO 
GENO 2 

1.200,00 27,79 

MAIS SAUDE 
MARINGA 

17 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, pó,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 

NESTLÊ 400,00 29,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS,  
ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTiDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800G. (BR0436761). 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

18 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: P05, USO:  ENTERAL  
OU ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASELE/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO 
E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MiNIMO 400G C/SABOR. 
(BR0465622). EXCLUSIVO ME/EPP. 

PRODIE 
T 

150,00 34,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,01 de agosto de 2022 

Roselia Kxiger Becker Pagani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:02 

Para: fernandocaldart@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 283/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 283 - EREMIX.pdf 335 KB 

1 of 1 02/08/2022 10:02 



U ,) 4 
A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fernandocaldart@hotmail.com   

Assunto: Assinatura digital  ARP  

Original-Envelope-Id: <a1f3752f-1c92-a73e-6181- 
64eadd043f01@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CY4PR0514B3416.namprd05.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 2 Aug 2022 13:02:49 +0000 

Final-Recipient: rfc822;fernandocaldart@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 



Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP 4)0 
De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:04 

Para: maissaudemga@gmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 285/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 285 - MAIS SAUDE.pdf 340KB 

L.) 

1 of 1  02/08/2022 10:0. 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 
o 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 02/08/2022 10:05 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 2 Aug 2022 10:04:56 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<maissaudemga@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<maissaudemga@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <c2b1b297-bca5-4607-fecf-62c6858605a44capanema,pr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:04:56 -0300 

1/4„..)  Final-Recipient: RFC822; maissaudemga@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK m62-20020a677141000000b0038097152c4asi895599vsc.188 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:05:04 -0300 

Return-Path: <apoi01icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 272D4u1Q011040 
for <maissaudemga@gmail.com>; Tue, 2 Aug 2022 10:04:56 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 4HugqT8D3wVrneMXBbo0WsBw" 
Message-ID: <c2b1b297-bca5-4607-fecf-62c68586.05a4@capanema.pr.gpv.br-,  

Date: Tue, 2 Aug 2022 10:04:57 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.11.0 

Content-Language: pt-BR 
To: maissaudemga@gmail.com  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.bri 
<apoiolacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br': 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov„_br> 

1 of 1 02/08/2022 10:05 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:07 

Para: licitacao@merco.farlor 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 286/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

--------- -------- 

ATA 286 -  MERCO.pdf 334K13 

02/08/2022 10:0E 1 of 1 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0153.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 02/08/2022 10:07 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0153.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<licitacao@merco.far.br>:  delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<licitacao@merco1hospedagemdesitesws5521042> oISIL4gh6WIaMwAAAxX+zg Saved 

fl 

Reporting-MTA: dns; arnie0153.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id:  <32559297-c5fe-af2c-4bdc-b634881aa254@capanema,pr,gpv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: BDCD4500929 
X- Postfix-Sender: rfc822;  apoiolicitacaol@cappnema.pr.gpy,bc 
Arrival-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:07:20 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822;  licitacao@merco.far.br  
Original-Recipient:  rfc822i1icitacao@merco.far.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <licitacao@merco1hospedagemdesitesws5521042> 

oISIL4gh6WIaMwAAAxX+zg Saved 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  
X-Original-To:  <licitacao@merco.far.br> 
Received: from arnie0153.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0153.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id BDCD4500929 
for  <licitacao@merco.far.br>;  Tue, 2 Aug 2022 10:07:20 -0300 (-03) 

Received: from burns0030.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 

by arnie0153.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id B748F5008AF 

for  <licitacao@merco.far.br>;  Tue, 2 Aug 2022 10:07:19 -0300 (-03) 
X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0153.email.locaweb.com.br  B748F5008AF 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0030.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4Lxw370Cy4zb8 

for  <licitacao@merco.far.br>;  Tue, 2 Aug 2022 10:07:13 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 272D78x3011642 

for <licitacao@merco.far.br>; Tue, 2 Aug 2022 10:07:11 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 2M1w4z0MLFe6GZgVx737w6r8" 

Message-ID:  <32559297-c5fe-af2c-4bdc-b634881aa254@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 2 Aug 2022 10:07:13 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To:  licitacao@merco.far.br  
From:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.b " 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

X-mb: yes 

1 of 2 02/08/2022 10:0' 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:10 

Para: lucas@nutricacao-original.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 287/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 287 - V & V.pdf 341KB 

02/08/2022 10:11 



Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 02/08/2022 10:10 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

° 0  

The original message was received at Tue, 2 Aug 2022 10:10:50 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<lucas@nutricacao-original.com,br> 

(reason: 550 Host unknown) 

 Transcript of session follows  
550 5.1.2 <lucas@nutricacao-original.com.br>... Host unknown (Name server: nutricacao-
original.com.br:  host not found) 

Original-Envelope-Id: <a721aa92-a55a-231b-8fb5-f1c6ecffldee@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:10:50 -0300 

Final-Recipient: RFC822; lucas@nutricacao-ornal.com.br  
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Remote-MTA: DNS; nutricacao-original.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 Host unknown 
Last-Attempt-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:10:51 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:10 

Para: lucas@nutricacao-original.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 287/2022, referente ao Pregão Eletrônico 

53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ForwardedMessage.eml 468KB 

ATA 287 - V & V.pdf 341KB 

02/08/2022 10:11 1 of 1 



Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:12 

Para: licitacaoc@nutrikcal.com.br  

Bom dia;  

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 288/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

J61 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos. 

ATA 288 - VACCARIN.pdf 341KB 

of1 02/08/2022 10:12 



Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 02/08/2022 10:13 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

, 

2 

The original message was received at Tue, 2 Aug 2022 10:12:54 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors 
<licitacaoc@nutrikcal.com.br> 

(reason: 550 No Such User Here) 

 Transcript of session follows  
... while talking to mail.nutrikcal.com.br.: 

11 DATA 

«< 550 No Such User Here 
550 5.1.1 <licitacaoc@nutrikcal.com.br>... User unknown 
«< 503-All RCPT commands were rejected with this error: 
«< 503-No Such User Here 
«< 503 Valid RCPT command must precede DATA 

Original-Envelope-Id: <34çf8352-b46a-7ed2-8370-1f887f8067c3@caRanema.pr.gov,br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:12:54 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacaoc@nutrikcal.com.br  
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: DNS; mail.nutrikcal.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 No Such User Here 
Last-Attempt-Date: Tue, 2 Aug 2022 10:13:37 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/08/2022 10:12 

Para: licitacaoc@nutrikcal.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 288/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

1 of 2 02/08/2022 10:1: 



Município de 
Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.195, DE 01 DE ACOSTO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°53,2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatário está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 53/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

1 DIETA  ENTERAL,  ESPESSANTE, PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

EREMI 
X 

500,00 30,00 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

2 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA,  
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPIDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML (BR0404431). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FRESEN 
IC  S 

2.250,00 36,80 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

3 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSEDIETA  ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPIDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431)., ÓLEOS VEGETAIS E/OU 
TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML (BRO404431). COTA RESERVADA ME/EPP. 

FRESEN 
IUS 

750,00 36,80 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

'4 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL,  
HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN 
SORO LEITE, MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS  
VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML(BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTLE  600,00 24,60 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

5 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, NORM6CAL6RICA,  
NORMOPROTEÍCA, P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, Cl OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML (BR0404993). 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

NESTLE  400,00 

OP  

16,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

6 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE CHO, PÓ,  ENTERAL  OU 
ORAL, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, ISENTO GLÚTEN, 
LACT., SACAROSE (BR0403932). gxqxsIvo, ME/EPP. 

EREMI 
X 

150,00 

- 

19,00 

, 
EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

7 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, PÓ,  ENTERAL  OU 
ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BRO413075). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

EREMI 
X 

. 

500,00 30,00 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

8 DIETA  ENTERAL,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU 
PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU  CORD.  LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) AMPLA 
COlvICORRÊNCIA. . 

NUTRE 
N 
SENIOR  
PÓ 

1.200,00 37,00 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

9 DIETA  ENTERAL,  PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU 
PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO,  
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU  CORD.  LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497) COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

NESTLE  400,00 39,00 

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

10 DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E  
GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHÊ (BR0440996). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

INVICT 
US  

1.500,00 6,35 

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

li 

. 

DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
PTN HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, 
VIT., MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400 G. (BR0403959). EXCLUSIVO ME/EPP. 

DANON 
E 

150,00 105,00 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

12 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  
PTN ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
DE.MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS,  
ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 8000 (B120437050). 
EXCLUSIVO ME/EPP. . 

NESTLE  150,00 80,00 

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

13 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE  
MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS 
E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 400G. (BR0432350) 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

APTAM 
IL SL  

150,00 26,50 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

14 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, P6,  ENTERAL  OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU  
LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 8000. (BR0436337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

NESTO 
GENO 1 

1.500,00 27,08 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E  
NUTRICIONAIS 
LTDA 

15 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL  OU ORAL,  
SORO LEITE E CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU  
LC  PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 8000. (BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTLE  500,00 29,00 

MERCO SOLUCOES 
EM SAUDE S/A 

16 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, PÓ,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT.,  MINX  FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 

NESTO 
GENO 2 

1.200,00 27,79 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

MAIS SAUDE 
MARINGA 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

17 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, P(5,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  
GLÚTEN, Cl  LC  PUFAS E NUCLEOTiDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

. NESTLÊ 400,00 29,60 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR LTDA 

18 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: PÓ, USO:  ENTERAL  
OU ORAL, CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEI.E/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO: MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO 
E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

PRODIE 
T 

150,00 34,00 

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°53,2022, é de R$ 371.268,00 
(Trezentos e Setenta e Um Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho Colono primeiro dia de agosto de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 38.500,00 (Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais) 

Américo Be116 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.195, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°  53/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e. Considerando que o procedi- 

mento licitatório está de acordo com a Lei n°  10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n°  8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n°  53/2022, objeto AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS AL- 

IMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPA- 

NEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS.  
Art.  2°  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1°  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 

em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

preço Por Item; 
For 0cc&lor Item Pfmlutu/Servi“. Mama Quanti.Lide Pt to 
ERLMIX 
uguusTRIA DE 
ALIMENTOS ES- 

1  DI ETA ENTERAL,  ESPLSSANTE, PO.  ENTERAL  01.1 
ORAL. MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S,  VIE,  
MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 125 

EREM IX 500.00 30,00 

PE.CIAIS LTDA O. (ER0403936). F.XCLUSIVO ME/EPP. 
V & V NU- 
'ERICA°  HE/SEE 

2 DIETA  ENTERAL.  LIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL, 
HipE.RCALORIcA. HIPERPREYEEIGA,  NORM°.  

FRESE- 
24105 

2.250,00 36,80  

TALAR ITDA LIPIDICA. CASEINATO OU  FIN  SORO LEITE, 
MALTODEXTIUNA P. SACAROSEDIETA EN- 
TERAL  LIQUIDO.  ENTERAL  OU ORAL HIPER- 
cALORICA. HIPERPROTEICA, NORMOLIpIDICA. 
CASEINATO OU ri-N SORO LEITE, MALTODEX - 
TRINA E SACAROSE.  OLEOS  VEGETAIS Efou 
TCM E/uU LEC.SOTA, AA'S, VIT.. MINERAIS, ISEN- 
TA LACTOSE E  GLUTEN,  C/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MINIMO 1.000ML. (BR0404431),  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOIA. AA'S, VIT , 
MINERAIS. IsENT4 LACTOSE E  GLUTEN.  C/ SA- 
BOR. EMBALAGEM COM NO MINIMO 1.000ML 
MR04044311. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

V & V NU- 3  DI ETA ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  ()V ORAL. ERESE- 750,00 36,60 
TRIO° HOSPI- HIPERC.ALARICA, H1PERPROTEICA, NORMO. N1US 
TALAR LIDA LIPIDNA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE. 

MACEODEXTRINA E SAC.AROSEDIETA EN- 
TERAL,  IIQUIDO,  ENTERAL  OU ORAL HIPER- 
CALORICA, HIPERPROTEICA. NORMOLIPIDICA, 
CASEINATO OU  FEN  SORO  EWE.,  MACEODEX- 
TRINA E  SACAROSE.  OLEOS  VEGETAIS E/OU 
TCM E/OULEC.SOJA,  AA's,  VIT., MINERAIS, ISEN- 
TA LACTOSE E  GLUTEN,  C/ SABOIL EMBALAGEM 
COM NO MINIMO 1.000ML MR0404431E,  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LECSOIA, ANS.  WT..  
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN,  C/  SA- 
ROR. EMBALAGEM COM NO  MINIM()  1.000M1 
(ER04044(1). COTA RESERVADA ME/EPP. 

MAIS SAUDE 4 DIETA  ENTERAL,  LiOUI D6,  ENTERAL  OU ORAL;  NESTLE  000.00 24.60 
MARINGA HIPERCALORICA. NORMOPROTEICA,  CASEIN•  
PRODUTOS ATO OU PTN SORO LEITE. MALTODEXTRTNA E  
MEDICOS  E SACAROSE,  OLEOS  VEGETAIS. AA'S. VIT., MIN- 
NUTRICIONAIS  ERA'S.  FIBRAS, ISENTA LACTOSE E  GLUTEN.  
1'IDA (2/SABOR. EMBALAGEM COM NO MINIMO 

1.000M L(B/20404430). EXCLUSIVO ME/EPP 
MA1S SAUDE S DIETA  ENTERAL  LIQUIDO, NAMOCALORT • 'NF:STI E. 400.00 16.50 
MARINGA CA. NORMOPROTEICA, P.SOLA FIOU H. SORO 
PRODUTOS 1:111. FIOU ISLITE FIOU CASEINATO, AMIDO  Ei  
MEDICOS  E OU MALTODEXTRINA, TCM  EMU  LEC.SOJA E./ 
NUTRICIONAIS OU  ALMS  VEG.E/011 GORD.  'ACT.  AIOS.  VIT. 
LTDA MINERAIS, FIBRAS,  BENT() GLUTEN.  LACE, 

SACAROSE, EV OU S/ SABOR. F.MBALAGEM COM 
NO  MINIM()  1.000 MI. (BR0404993). EXCLUSIVE) 
ME/EPP. 

EREMIX 6 DIETA  ENTERAL,  SIODULO DE CHO, PO,  ENTER. PREMIX  150.00 19.00 

INDUSTRIA DE AI. OU ORAI. AMIDO  EMU  MALTODEXTR1NA. 
ALIMENTOS ES- ISENTO  GLUTEN,  LACE. SACAROSE (BR0403932). 
PECAIS LTDA EXCLUSIVO ME/EPP. 

EREMLX 7  DIM ENTERAL,  MODULO DE LIBRAS, PO,  EN-  £161/MIX 500,00 30,00 
INDUSTRIA DE TERAL OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS. 
ALIMENTOS ES- ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE E/OU LACTOSE. 
PECIAIS LTDA C./ OU S/ SABOR (1010413075). EXCLUSIVO ME/ 

EPP. 

MERCO SOLU- 8 DIETA  ENTERAL  PO.  ENTERAL  OU ORAL  NOR-  NUTREN 1.200,00 37.00 
COES  Eh!  SAUDE MOCALORICA,  Hi  pEREROTEIcA, CASEINATO  SENIOR  
S/A 1//OU  PIN  ISOLSR.LEITE EJ011 LDESNATADO, 

MALIODEXTRINA, TCM WM LEC.SCEA E/OU  
PO 

OLEOS  VEG.EJOU GORE). LACT., VIT., MIN. E  Fl- 
BRAS,  ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE E/OU LAC- 
TOSE, SI SABOR. EMBALAGEM COM NO MINI. 
MO 370(3 (BIE0430497) AMPLA ES$MCORRÊNCI A. 

MAIS SAUDE 9 META F.NTF.RAL, PO,  ENTERAL  OU ORAL  NOR-  siEsTLE 400,00 39,00 
MARINGA MOCALORICA. 1 IIPERPROTEICA. CASFINATO 
PRODUTOS E/OU PTN TSOLSR.I.EITE.  EMU  LDESNATADO.  
MEDICOS  E MA ITODEXTRINA,  'ECM  FIOU LEC.SOIA E/OU 
NUTRICIONAIS  OLEOS  VEG.E/OU GORD. LACE,  VIE.  MIN. E 
LIDA LIBRAS. ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE E/OU 

LACTOSE, SI SABOR. EMBALAGEM COM NO  
MINIM()  370 G. (BR0430497) COTA RESERVA DA 
ME/EVE 

VACCARIN & 10 DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO. PO.  ENTERAL  OU TN VIC- I .500,00 6.35 
ALF!,  1T1)6 ORAL pREBIOTICOS E E PROBIOTICOS, ISENTA TOO 

LACTOSE E  GLUTEN,  Cl OU S/ SABOR, E.M  SAO  I E 
03E0409961 EXCLUSIVO MEJE.PE  

VACCARIN & 11 META INFANTIL, 0 A I. MESES, PO.  ENTERAL  DA- 150.00 105,00  
ALIT  LTDA OU ORAL, PTN HIDItOLIS A 12A LEITO. OU PTN  NONE  

MDROLISADA  SOP.,  MAITODEXTRINA FIOU  
AMID°.  OtEos VEGETAIS, AA'S, VII, MINERAIS. 
ISENTO  GLUTEN  F. SACA ROSE NOV LACTOSE El 
OU  RAMOSE  EMBALAGEM rom No MINIMO  
on  (1.415R04039s5). ExcLusivo MO  'PEP.  

MAIS SAUDE 12 DIETA INFAN'IlL, 0 A 12 MESES, PO,  ENTERAL NESTLE  150,00 80,00 
MARINGA OU ORAL,  PIN  ISOLA DA SOIA. MALTODEXTRI- 
PRODUTOS 
MEDICOS  E 

NA OU XAROPE DE.MILHO,  OLEOS  VEGETAIS,  
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO  GLUTEN, LAC.  

NUTRICIONAIS TOSE, 0/ LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO 
ITDA MINIMO 8000 (B110437050). EXCLUSIVO MELEEE 
VACCARIN & 13 DIETA INFANTIL 0 A' 12 MESES, Ipa  ENTERAL  AFIAM- (50.00 20,50  
ALOE  LTDA OU ORAL SORO LEITE E CASEINA. MALEODEX-  IL SL  

TRINA OU XAROPE  MILE°,  OLEOS  VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO  GLUTEN  E 
LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NU- 
CLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOIA. EMBAL- 
AGEM COM NO MÍNIMO  DE 400G. M0432350/ 
EXCLUNI VO ME/EPP 

MERCO  SOLI:-  14 META INFANTIL, 0 A 6  MEWS,  PO,  ENTERAL  NF.S- (.500,011 27.08 
COES EM SAUDE OU ORAL SORO EFATE E CASEINA .  LACTOSE. TOGF.- 
S/A  OLEOS  VEGETAIS, VII'. MIN.E. FIBRAS, ISENTO NO I  

GLUTEN.  Cl LECESOIA FIOU  LC  l'UFAS E/OU 
NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO mINI-
mo  Bow.  (BRO4)6337). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

MAIS  SAME.  15 DIETA INFANTIL 0 A  6 MESES, PO,  ENTERAL NESTLE.  500.00 29.00 
MARINGA 
pRoDUTos  

OU ORAL, SORO LEITE F. CASEINA , LACTOSE 
OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  

MEDICOS?.  C.1.0TEN. Cl LECTSOJA E/011  LC PUPAS  E/01.1 
NUTRICIONAIS NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO MIN. 
LTDA IMO sooG. (0110436337). COTA RESERVADA MEJ  

EVE  

MERCO SOLU. U. DiETA INPANTIE A PARTIR 6. ME.S, PO,  ENTERAL  NI/S. 1.200,00 27,79 
COES EM SALIM OU ORAL SORO  LEITE F. CASEINA. MALTODF.X. TOGE- 
S/A TRINA, LACTOSE.  OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E. NO 2 

FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  IC PUPAS  ENUCLE 
OTIDEOS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 
O (BR0436761). .A.MPIA CONCOR1EN(7IA. 

MAIS SAUDE 17  DI ETA  INFANTIL A PARTIR 6* MLS, PO,  ENTER.AL  NESTLE  400,00 26,00 
MARINGA OU ORAI., SORO LEITE E CASEINA. MALTODEX- 
PRODUTOS TRINA, LACTOSE.  OLEOS  VEGETAIS, VII,  MINX 
MEDICOS  E 
NUTRIa0NAls 

EIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  LC  PUFAS ENUCLE-
orIDEos. EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 

LTDA O. (BR04367611.  Corn  RESERVADA ME/POP. 

V&VNU- : 8 DIETA INEIZNTIL, 'AsPECTO  }Wm:  PA USO: PROD1. 150.0) ::-I.00 

TRICAO HOSpi-  
TALAR LTDA 

ENTERAL  OU ORAL, CARACTERISlICA:  NOR-  
mocALORIc0, NORMOPROTEICA, FONTE DE 

ET 

PROTEINA: CASELEJOU ISOLSR PIOU CONC.S12 
LTE FIOU TSOLSOJA, FONTE DE CARBOIDRA- 
TO: MALTODOU SACAROSE  EMU AMMO  El 
OU XAROPE MILHO. FONTE  DE  MAMMAS  
E MINERAIS.  !SENT()  DE LACTOSE E  GLUTEN.  
EMBALAGEM CM No MINIMO 4006 c/sABolt. 
/BR0465622). EXCLUSIVO ME/El')'.  

Art.  3°  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico N°  53/2022, é de R$ 371.268,00 (Trezentos e Setenta 

e  Urn  Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais).  

Art.  4°  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 

Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Camin- 

ho do Colono primeiro dia de agosto de 2022 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°283/2022 
Pregão Eletrônico N°  053/2022 

Data da Assinatura: 01/08/2022. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMEN- 



' ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2022- EDIÇÃO 1017 

G  

TOS ESPECIAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 32.850,00 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e 
Cinqüenta Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2022 
Pregão Eletrônico N° 053/2022 
Data da Assinatura: 01/08/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MAIS SAUDE MARINGA PRODU-
TOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 75.300,00 (Setenta e Cinco Mil e Trezentos Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2022 
Pregão Eletrônico N° 053/2022 
Data da Assinatura: 01/08/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 118.368,00 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e 
Sessenta e Oito Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°287/2022 
Pregão Eletrônico N° 053/2022 
Data da Assinatura: 01/08/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 115.500,00 (Cento e Quinze Mil e Quinhentos 
Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'288/2022 
Pregão Eletrônico N° 053/2022 
Data da Assinatura: 01/08/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VACCARIN & ALFF LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Cinqüen- 
ta Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

..„.< . 
1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o 
nO 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parig- 
ot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na quali-
dade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 13.835.750/0001-25, situada a  AV  BRASIL, 970 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALVINA LOPES STACZE-
WSKI, inscrito(a) no CPF n° 368.890.919-49, residente e domi-
ciliado(a) em RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 CASA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico n°47/2021, Ata de Registro de Pregos n° 
322/2021, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos fir-
mada em 02/08/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para 
transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de 
Serviço n°284/2021, celebrado entre as partes em 01/08/2022, 
referente a Pregão Eletrônico n" 47/2021, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTADE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.,  
ern  atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de90(no-
yenta) dias, conforme abaixo: 
(TENS 
Lote Item Código do  pro  • 

duto/serviço 
Dticriçio do pi odtdo/ 
serviço 

Marca do 
orodoto 

'iodado 
cl,, medida 

Quariti • 
&de 

'roço 

tinit.itio 
Prcço 
total 

LOTE, 
006-  Lot,-  
00ti 

I 01025 DESTACAMENTO 
PARA RE-A LIZAC AO DE 
CONSERTO DE PNEU  
17.57<25" SOMENTE NA 
:1REA 12UR AL, DENTIO1 
DO PEIUMETRO 
I; ABANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

A I 
STACZE-
WOK!  E 
1'11.1{0 

A NI 2.80,00 1,itto 1.019.2o 

LOTT.: 
00E -  Lobe  
(106 

2 61028 SEAVIÇO DE CONSOA. 
TO DE CAMAR A DE 
PNEU 17.5)(25" COM 
CONSEATO VDos  
A VD)0, INCLUSO 
MONTAGEM, DESMON • 
TA, ;Elvt 

A 1. 
STAC:ZE - 
WSKI El 
FHA  10 

1,:N 25,00 91,97 2.299,2,  

LOTE: 
006 •  !Ado 
OW,  

So1,,y: silevIço DE MONTA- 
GEM,  DESMONTAGEM, 
DE PN EU 17.57<29 

AL 
STACZE  
'.95K) E 
1'11,110 

I: :s: 14,0 )1,49  

LOTEI 
006 -  Lott:  
006 

61028 SERVIÇO DE VULCA• 
NIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X2)" INCLUSO 
MONTAGEM, DESMON- 
(AGEM 

AI. 
STACZE-
WSK1 E 
HUM 

i'N  III ,,,) 394,95 7.109.11. 

1.0TE 
014 -  Lot,  
01, 

r1, ,,:çl, DESLOCAMENTO 
PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU  
2,11020' SOMENTE NA  
AREA  RURA1, DENTRO 
DO PERIMETRO 
URRANO INCLUSO NO 
VALOR  DC)  CONSERTO 

A I. 
STACZE-
WOK) Ii  
FILM)) 

KM 2.30001 2.50 c, 410,, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022  

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza  

if  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo .Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, 

em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 53/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, sediada na R BRESCIA, 184 BRCAO 02 - CEP: 83413575 - BAIRRO: 

MAUA, na cidade de Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.912.018/0001-83, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RICARDO DA CONCEIÇÃO, 

portador do RG n° 746259 e do CPF n° 026.439.659-65, residente no endereço: R DOS BEIJA FLORES, 114 - 

CEP: 83327157 - BAIRRO: ALPHAVILLE GRACIOSA, na cidade de Pinhais/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.,  para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitki 
o 

Preço 
total 

8 62918 DIETA  ENTERAL,  PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
OLEOS  VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E 
FIBRAS, ISENTO  GLUTEN  E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 370 G. (BR0430497) AMPLA 
COMCORRÊNCIA. 

NUTRE 
N 
SENIO 
R PÓ  

LATA 1.200,00 37,00 44.400,00 

14 62912 DIETA INFANTIL,  OA  6 MESES, P45,  ENTERAL  OU 
ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA , LACTOSE.  OLEOS  
VEGETAIS, VIT. MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/ 
LECT.SOJA E/OU  LC  PUFAS E/OU NUCLEOT1DEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

NESTO 
GENO 
1 

LATA 1.500,00 27,08 40.620,00 

16 62913 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6" MÊS, PO,  ENTERAL  
OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, 
VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  C/  LC  PUFAS 
E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 
800 G. (BR0436761). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

NESTO 
GENO 
2 

LATA 1.200,00 17,79 33.348,00 

118.368,00  Ph  
Valor Total da Contratação R$ 118.368,00 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR , 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, tio instrumento convocatório. se  cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no teimo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 118.368,00 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS ORRIGACOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descurnprimento  das normas legais  e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à  Administraciio ou a  terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento. de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A  CONTRATANTE obriga-se  a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contra*, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço  de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se  tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de  forma  continua o pagamento será efetuado através 

de  transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 6111 
do Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(quinto) dia  fail  de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.  0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na  hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 
7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes zi  contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento  ficará pendente ate que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e  have*  em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, nfio 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularme.nte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser  efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM=  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. • 
I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fbmiula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação  correrão à conta de recursos especificos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO   
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/ 1 993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociaçao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem  de 

classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei 8.666/1993, quando cabível, para rever o  

prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
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o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pregas, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de cantata* mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão  coin  efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o  &Oa  gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da cantata*: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

t')  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  

it)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da cantata* que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da cantata*, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dais) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver .sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação; até a datada extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

1.1.7. Na hipótese  dc  não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 

CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório, o  Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para  tins  de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados  ern  arquivo 

próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 
12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do Serviço. 

1.2.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de  Now  fiscal. disponibilizanclo uma das vias para a 

empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

1.2.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal IV 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 1) 
Fone: (46)3552-1321 
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19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresam diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do'Município. 

21. CLÁUSULA 'VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contrataçad, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos  de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

53/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de  preps  da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a)  Sr.(a)RICARDO DA CONCEIÇÃO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade cia Rodovia Ecológica — Estrada Parque  Caminho do Colono, primeiro dia de agosto de 2022 

\ 

02643965965  -03.00' 

AMER CO BE RICARDO DA CONCEIÇÃO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

MERCO SOL UCOES EM SAUDE S/A 

Detentora da Ata 

RICARDO DA  Assinado de forma digital 
por RICARDO DA 

CONCEICAO:  CONCEKAO:02643965965 
Dados: 2022.08.02 17:35:19 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°283/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato -Parigot de 

Souza  if  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo  

Belk,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal a' 4.118/2007 e da Lei 

n° .10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 53/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, sediada na RUA ACHILES DENTI, 86- CEP: 

99701786 - BAIRRO:  JOSE  BONIFÁCIO, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.325.797/0001-90, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). FERNANDO CALDART, portador do RG n° e do CPF n° 001.338.000-16, residente no endereço: RUA 

ACHILES DENTI, 90 - CEP: 99701786 - BAIRRO:  JOSE  BONIFACIO, na cidade de Erechim/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.,  para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica ões cio Termo de Referência e civantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quatatida 
de  

Prego 
on  

Preço total 

1 62922 DIETA  ENTERAL.  ESPESSANTE, P(5,  ENTERAL  
OU ORAL, MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
125 G. (BR0403936). EXCLUSIVO ME/EPP. 

FREMIX  UN  500,00 30,00 15.000,00 

6 62925 DIETA  ENTERAL,  M661.1LO DE CHO, PÓ, 
ENTERAL  OU ORAL, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE (BR0403932). EXCLUSIVO ME/EPP. 

FREMIX  UN  150,00 19,00 2.850,00 _  

7 62924 DIETA  ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, 
ENTERAL  OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, Cl OU S/ SABOR (BRO41.3075). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

FREMIX  UN  500,00 30,00 15.000,00  

32.850,00 
• 

Valor Total da Contratação R$ 32.850,00 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Cinqüenta  Reads)  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a .aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Assinado de forma digital por 

FERNANDO FERNANDO 

CALDART:00133800016 
DadCOls‘:R2T0(220.10383.083 08:1165:09 -03 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta c de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição  dc  ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TE.RCE1RA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2.  0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 32.850,00 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais). 

4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,.. 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

Prestado. no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após a  entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I) Comunicar A AdministraçãO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação.  de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. . 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administragâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução desta contratação. FERNANDO A  ssinado de forma digital por 

r ERNANDO CALDARTMI 33800016 
CALDART:00133800016 o.dos2022.08.0308:15:30-03'00' 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  os 

artigos 12, 13, 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (déclmo quinto) 

dia  (ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento,  ern  especial a 

cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes.  à contratação, ou, ainda, 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. FERNANDO Assinado de forma digital 
Por FERNANDO 

CALDART:0013  CALDART:00133800016 
Dados: 202108.03 
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7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos 

serviços; OU 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compleme.titar n" 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido LI Contratada  sera  precedido de processo administrativo 

em que será garantido A. empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado  it  Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  

- EM = Encargos MoratóriOs.  a serem acrescidos  au  valor originariamente  devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = 
(6 1100) 

365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação  correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício Conta da Funcional prog,ramatica Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  FERNANDO Assinado de forma digital por 
FERNANDO 

CALDART:0013380 CALDART:00133800016 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a  quern  competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com.  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando  igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 
rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do  compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
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devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8.  É vedado h Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  It  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuaçâo ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a)  0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

• b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei,.bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  

It)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a dam da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e.o ato çle extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades., 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada. subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 'DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do obito. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes; a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por tras servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação 'da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação. com  a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos  ou  incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
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fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

Órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena .de aplicação -das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de s igual teor C forma, ambas assinadas pela . fiscalização, 'relatando as.  eventuais Pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo  dc  recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exiMe a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). • 

12.9. A notificação a .que se refere o Subitern 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLA11511LA._acDzia_Quimull_Ilaa_C&SDIQM1a - a_QS. 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

152. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA. HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) juridica; 

b) fiscal e trabalhista. 

S  

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta Contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCA-  0 

1110 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida. subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação  ern  um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
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19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa Mica, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. • 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito pUblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 

53/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo  
Be116, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO CALDART,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, primeiro dia de agosto de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N'285/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 53/2022 

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

n" 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n* 53/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAIS SAUDE  MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, sediada na  AV.  CIDADE DE 

LEIRIA, 493  SALA 02 - CEP: 87013280 - BAIRRO: ZONA 01,  na cidade  de Maringá/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 29.715.704/0001-22, doravante designada  CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, portador do RG n° e do CPF n° 

797.219.909-49, residente no endereço: RUA MARFIM, 88- CEP: 87060105 - BAIRRO: JARDIM VEREDAS, 

na cidade de Maringá/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es )ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descriçiio do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidaci 
e de 
medida 

Quantid  
ade 

Prep  
unitário 

Preço 
total 

4 62920 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML.(BRO404430). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTL  
E 

UN  600,00 24,60 14.760,00 

5 62921 DIETA  ENTERAL,  LIQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEiCA. 
P.SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU 
CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC. SOJA 
E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
LACT., SACAROSE, Cl OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML 
(BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTL  
E 

UN  400,00 16,50 6.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de. 
Capanema - PR 

( 62918 
. . 

DIETA  ENTERAL,  PO,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU  PIN  ISOL.SR.LEITE E/OU 
L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU LEC. SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU 
GORD.  [ACT.,  VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 
O. (B.R0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTL 
É 

LATA 400,00 39,00 15.600,00 

12 62915 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXT.RINA OU XAROPE DE.MILII0,  
OLEOS  VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN, LACTOSE C/ LECITINA 
SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(I1R0437050). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTL 
É 

LATA 150,00 80,00 12.000,00  

15 62912 DIETA INFANTIL, 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  
OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT. SOJA 
E/OU  LC PUPAS  E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTL 
É 

LATA 500,00 29,00 14.500,00 

17 62913 META INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, 136, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  
OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/  LC  PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO  
MINIM°  800 G. (BR0436761). COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

NESTL 
É 

LATA 400,00 29,60 11.840,00  

75.300,00 
Valor Total da Contratação R$ 75.300,00 (Setenta e Cinco Mil e Trezentos 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário _ 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZ() DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 75.300,00 (Setenta e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

    

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 013RIGACÓES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administraçâo Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato. 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da  entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida 

comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem  mesmo  parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações  a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não  esteja deseinpenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada 6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA MARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar  o  cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSUlA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma imiCA, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia  (nil  do  mat)  subsequente á entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual seráli 

emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pnamento  PIN.  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas elou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0  desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11.  E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.0  CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0  Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIN1A - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-6. o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

1.0.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem deilk  

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgao gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei  if  8.666/1993, quando cabível, para 

rever o  prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extra contra tua I. 

h) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise d.o pedido de revisão d.e preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  

preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo imico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  coin  efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 
órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 
de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regulannente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação  a  Contratada  sera  feita  pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no DiArio Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na  Minot  "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada. subsidiariamente, pelas disposições da Lei n' 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita. informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento A CONTRATADA. • 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a  di  
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser  11. 

recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 
se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1 990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n* 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-4 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DECIKA SEXTA -  QA  H4BILITACAO  
16.1. A  Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em  compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administrayao ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo  que  em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe  it  Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. cLikusuL4 DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1.  0 Orgào Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n" 4.1:18/2007. 

, 
19:CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTIC.ORRUNAQ 

19.1. Em atendimento a Lei Federal  le  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in(liretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  
preps  em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "PrAtica Coercitiva": Causar dano ou aineaçar causar dano, direta OU ndiretamente, 
as pessoas ou sua propried I  ace.  visando influenciar sua participação em u  in process()  licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uni empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de uni agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanetna-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.6156/1993. combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

53/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bell&  e pelo(a)  Sr.(a)LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, primeiro dia de agosto de 2022 

LUCIO MAURO Assinado de forma digital 
por LUCIO MAURO 

CANTARUTE CANTARUTE 

MESSAS:79721990 MESSAS:79721990949 
Dados: 2022.08.04 08:15:55 

949 -0300' 

LUCIO MAURO CANTARUTE MES,S'AS 

Representante Legal 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  

E NUTRICIONAIS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 05/08/2022 10:19 
Para: lucas@nutricao-original.com.br  

BOM DIA, 

SEGUE EM ANEXO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 53/2022 PARA ASSINATURA 
DIGITAL. 
FAVOR DEVOLVER ASSINADA. 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 • Anexos: 

  

  

ATA 287 - V & V.pdf 341KB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 05/08/2022 10:19 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

    400 

The original message was received at Fri, 5 Aug 2022 10:19:47 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<lucas@nutricao-original.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<lucas@nutricao-original.com.br>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <6b8a678c-81c7-6a29-c36f-2874fb2fd1c5gcapanema.pp,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 5 Aug 2022 10:19:47 -0300 

 

Final-Recipient: RFC822; lucas@nutricao-original.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mx.nutricao-original.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 5 Aug 2022 10:19:49 -0300 

    

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 275M1VE002315 
for <lucas@nutricao-original.com.br>; Fri, 5 Aug 2022 10:19:47 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" tACsR5nogut7nbIvueTm0nsH" 
Message-ID: <6b8a678c-81c7-6a29-c36f-2874fb2fd1c5@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 5 Aug 2022 10:19:47 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.1.0 
Content-Language: pt-BR 
To: lucas@nutricao-original.com.br  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 05/08/2022 10:2( 



Assinatura  digital ARP 288/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  288/2022
if   T A, 

1. De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 05/08/2022 10:30 
Para: licitacao@nutrikcal.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preços 288/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
53/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

ATA 288 - VACCARIN.pdf 341KB 

1 of 1 05/08/2022 10: 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 05/08/2022 10:30 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 5 Aug 2022 10:30:00 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacaq@nutrikcal.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@nutrikcal.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9a55f369-e5cb-3687-a01e-42087233dcdS@cpanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 5 Aug 2022 10:30:00 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacaopnutrikcal.com.br.  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.nutrikcal.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 5 Aug 2022 10:30:51 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1gcapanelpa,pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 275DU0fp005393 
for <licitacao@nutrikcal.com,br>_; Fri, 5 Aug 2022 10:30:00 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" EVw2KIYCA0u8E9906QICciaZv" 
Message-ID: <_9a55f369-e5cb-3687-a01e-42087233dcd5@capAnema„pr.gov.br:  
Date: Fri, 5 Aug 2022 10:30:00 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.1.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@nutrikcal,cpm,br 
From: mapoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacalqgç.apanema.pr.gpv.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 288/2022 
Disposition-Notification-To: ::appiolic1tacao1@capanemp„pc.gpv.br" 

. apoiolicitacao1@capaqa,pr.gov.br> 

1 of 1 05/08/2022 10: 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no C'NPRMF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo  

Belli,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n' 53/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRICIONAIS LTDA, sediaula na  AV.  CIDADE DE 

LEIRIA, 493 SALA 02 - CEP: 87013280 - BAIRRO: ZONA 01, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 29.715.704/0001-22, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, portador do RG n° e do CPF n° 

797.219.909-49, residente no endereço: RUA MARFIM, 88 - CEP: 87060105 - BAIRRO: JARDIM VEREDAS, 

na cidade de Maringá/PR.  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
esneciticacões do Termo de Referência e ua tidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produtois 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid  
ade 

Prep  
unitário 

Preço 
total 

4 62920 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML.(BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTL  
E 

UN  600,00 24,60 14.760,00 

5 62921 DIETA  ENTERAL,  LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEiCA, 
P.SO.TA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU 
CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA 
E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
T.ACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML 
(BR0404993). EXCLUSIVO ME/EPP. 

NESTL  
t 

UN  400,00 16,50 6.600,00 
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9 62918 
. .. ...... 

DIETA  ENTERAL.  P(5,  ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU  PIN  ISOL.SR.LEITE E/OU 
L.DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU LEC. SOJA E/OU  OLEOS  VEG.E/OU 
GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO  
GLUTEN  E SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 
O. (13R0430497) COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTL 
E 

• • VY 

LATA 400,00 

_ 

39.00 15.600,00 

12 62915 'META INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE.MILHO. 
ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTO  GLUTEN.  LACTOSE, Cl LECITINA 
SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(BR0437050). wipstyci ME/EPP. 

NESTL 
E 

LATA 150,00 80,00 12.000,00  

I 5 62912 DIETA INFANTIL. 0 A 6 MESES, PO,  ENTERAL  
OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, 
LACTOSE,  OLEOS  VEGETAIS, VIT. MIN.E 
FIBRAS, ISENTO  GLUTEN,  Cl LECT. SOJA 
E/OU  LC PUPAS  E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). COTA RESERVADA ME/EPP. 

NESTL 
E 

LATA 500,00 29,00 14.500,00 

1 7 62913 
.1e 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E  
CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE,  
OLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO  GLUTEN,  Cl  LC  PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO 
MINÍMO 800 G. (BR0436761). COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

______ 

NESTL 
IL,  

LATA 400,00 29.60 11.840,00  

75.300,00 
Valor Total da Contratação R$ 75.300,00 (Setenta e Cinco Mil e Trezentos Reais) 

1.2. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 
compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. Ç:LAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 75.300,00 (Setenta e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

   

taxa de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de  2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro)  horns  que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,  tams,  

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus coin  transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA C7ONTRATANU. 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

(1) 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de  15  (quinze) dias contados do recebimento definitivo do  objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada,  o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente,  até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do  mat;  subsequente entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de. 

referência,  indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena  de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 111 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação  fiscal será  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de  pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do  montante  a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 
em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATA  DA. 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA,DOTAÇA0 QRÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício. 
da , 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de : 
recurso • 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - PA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A  fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirein no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem  reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE   

10.1. Eventuais  alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-ii  o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A, negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem  de. 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. • 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  

preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo finico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar  e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato  unilateral  ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações.  por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

()) 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei TV 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionara um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia doAft  

documento à CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente  coin  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja enca min ha (Ia pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial  ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá  mot  ivadamente adotar  providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir  a ocorrência de dano de  difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 
se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLAUSULA D4ÇIMA SEXTA - DA HABILITACA.0  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da  contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REUONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que  a Contratada  irá se  responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA ACOMPANHAMENTO DOS rnEcos 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.1 .18/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPOO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos (lesta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  public()  no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer uni acordo entre dois ou mais 

licitantes, com OU sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uni empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente OU 

por meio de uni agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA VIGÉSIM/-1, - DA PUBLICAÇÃO 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decoirentes cio presente instrumento que não puderem ser diriinidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanetna-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993. combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

53/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a)  Sr.(a)LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, primeiro dia de agosto de 2022 

LUCIO MAURO Assinado de forma digital 
por LUCIO MAURO 

CANTARUTE CANTARUTE 

MESSAS:79721990 MESSAS:79721990949 
Dados: 2022.08.04 08:15:55 

949 -03'00' 

AMÉRICO BE LÉ LUCIO MAURO CANTARUTE MES'SAS 

Prefeito Municipal Representante Legal 

MAIS  SA  UDE MARINGA PRODUTOS  MEDICOS  

E NUTRICIONAIS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE C'APANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°287/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo 

BeIN, nos termos do  art.  15 da Lei Federal IV 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n0  53/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA, sediada na  AV  INGLATERRA, 123 LOJA 01 - CEP: 86046000 - 

BAIRRO: IGAPO,  na cidade de Londrina/PR,  inscrita no CNPJ sob o  le  38.007.920/0001-04, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato  representada por seu representante Legal Sr(a). VANESSA PEREIRA 

DA SILVA, portador do RG n° 6607023/9 e do CPF n'  005.865.669-37, residente no endereço: RUA RUY 

NEVES RIBEAS , 143 - CEP: 86047430 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL ALCANTARA, na cidade de 

Londrina/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DQ OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecitica Oes do Termo de Referència e ouantidades estabelecidas abaixo: —._....—
Item Código do 

produto/ser 
viço 

DescrigAo do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unit/trio 

Preço total 

,_ 62919  THETA ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL  
OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSEDIETA  
ENTERAL,  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL, HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE.  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE 
F GLÚTEN, C/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BRO404431).,  
OLEOS  VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
TEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML 
(BRO404431). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FRESE  
NIUS 

UN  2.250,00 36,80 82.800,00 
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. , . 
DIETA  ENTERAL,  'LÍQUIDO.  ENTERAL  FRESE  UN  750,00 36,80 27.600,00 
OU ORAL, HIPERCALÓRICA, - NIUS 
HIPERPROTEICA. NORMOLIPiDICA, 
CASEINATO OU  PIN  SORO LEITE. 
MALTODEX.TRINA E SACAROSEDIETA.  
ENTERAL.  LIQUIDO,  ENTERAL  OU 
ORAL. HIPERCALORICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE. 
MAL TODEXTRINA E SACAROSE,  OLEOS  
VEGETAIS E/OU TCM E/OU LEC.SOJA. 
AA'S, VIT., MINERAIS. ISENTA LACTOSE 
E GLÚTEN, Cl SABOR. EMBALAGEM 
COM. NO MiNIMO I .000ML. (BR0404431)..  
OLEOS  VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S, VIT.. MINERAIS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, Cl SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML 
(BR0404431). COTA RESERVADA ME/EPP. 

18 62917 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: PO, 
USO:  ENTERAL  OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALORICO, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE 

PRODI 
ET 

LATA 150.00 34.00 5.100,00 

PROTEÍNA: CASELE/OU ISOL.SR  E/OU 
CONC.SR  LTE E/OU ISOLSOJA, FONTE 
DE CARBOIDRATO: MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE 
MILHO. FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

115.500,00 1 
Valor Total da Contratação R$ 115.500,00 (Cento e Quinze Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisiçdes que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condiçôes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0  objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1  (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está  descri to no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇAQ. 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de  R$ 115.500,00 (Cento e Quinze Mil e Quinhentos Reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agenclado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento será efetuado. 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente sere' efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, • 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sançaes 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda,  e 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará 0 pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas urna delas: 
7.8.1. Mediante  a comprovação  da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes  decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. P, vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a  ser efetuada  pela CONTRATADA. 

que porventura  nib  tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de  correção monetária, aplicando-se a seguinte  fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos  Moratórios a serem  acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de  atualização financeira,  calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o  pagamento e a data do  efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA .DOTACAQ ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrAo à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici . to deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programtica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

-, 
2(yr) 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA  FISCALIZAÇk0  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições  ou  falhas técnicas, vicios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA PÉCINA -  DAS ALTERAOES E DO R,EAJUSTJF,  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993p 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-ii  o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado. o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual. oportunidade de negociação. observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracont ratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na  plan  ilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  fink()  do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão comefeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaç5o ou reajuste de preços cia contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes. se  houver. 

11: CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

(.) 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "c" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei tV 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o procluto/serviço, cuja finalidade  é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente  coin  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar .a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório, o  Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo cio objeto da contratação, as  quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação. com  a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de a termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á coma realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época. das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitein 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A. ausência de confecção do teimo de recebimento provisória ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento cm que 
for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES h DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei  n° 9.784/1999, a Administração Pública  poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de  prevenir a ocorrência de  dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSI)LA.  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas  aqui  previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da teoria geral  dos  contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. q.,AusuLA CIMA SEXTA -PA HABILITA,CÃ0  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA_DÉCIMA SÉTIMA -,DA  USPONSABILIDADE  QA  CONTRATADA 
17.1. A  Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,  decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade  em n  que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo  que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 OrgAo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1.  A Administraçao Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com, os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios. respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.1.18/2007. 

TA6-iniAi\T-614/ )A ; 19. - FRAUDE EANTTCORP.UPÇÃO 
19.1.  Ent  atendimento a Lei Federal  le  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem n observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos (lesta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execueiio de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou  son  o conhecimento de representante ou prepostos  (lo  órgão licitador, visando estabelecer 
preços  ern  níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório  on  afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
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20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Pregão Eletrônico 

53/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)VANESSA PEREIRA DA SILVA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho cio Colono, primeiro dia de agosto de 2022 

VANESSA Assinado de forma 
digital por VANESSA 

PEREIRA DA PEREIRA DA 
SILVA:0058656 SILVA:00586566937 

6937 
Dados: 2022.08.08 
11:15:55 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

Representante Legal 

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°288/2022 

PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 53/2022 

Aos primeiro dia de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal  if  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, 

em face da classificação das propostas apresentada no  Pregão Eletrônico n° 53/2022,  por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, obseivadas as condições do Edital que rege o  Prep)  e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VACCARIN & ALFF LTDA, sediada na RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CEP: 85802070 - BAIRRO: CIRO 

NARDI, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o  le  18.574.431/0001-27, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). KARLA GRACIELLE VACCAR IN, 

portador do RG n° e do CPF n° 047.020.709-40, residente no endereço: RUA JANIO QUADROS, 1270 - CEP: 

85805420 - BAIRRO: PIONEIROS CATERINENSES, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO QBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referencia e ouantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descriyao do produto/serviço 
, 

Mama do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanticiad  
e 

Prep  
unitári 
o 

Preço 
total 

10 62923 DIETA  ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PÓ, 
ENTERAL  OU ORAL, PREBIOTICOS E E 
PROBIOTICOS, ISENTA LACTOSE E  
GLUTEN,  C/ OU S/ SABOR, EM SACHÉ 
(BR0440996). EXCLUSIVO ME/EPP. 

INVICTUS  UN  1.500,00 6,35 9.525,00  

11 62916 DIETA INFANTIL-  0 A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL  OU ORAL, PTN HIDROLISADA 
LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO,  OLEOS  
VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE 
E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO 
MiNIMO 400 G. (BR0403959). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

DANONE LATA 150,00 105,00 15.750,00  

13 62914 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PO, 
ENTERAL  OU ORAL, SORO LEITE E  
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
MILHO,  OLEOS  VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU 
SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU 
NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. 

—APTAMIL 
SL  

T .ATA 150,00 26,50 3.975,00  

___ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



EMBALAGEM COM NO  MINIM°  DE 400G. 
(BR0432350) EXCLUSIVO ME/EPP.  

29.250,00 

::- 

00 :)6 

Municipio de 
Capanema PR  

Valor Total da Contratação R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0  prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/08/2022 e encerramento em 31/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos  serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  da execução  contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada  obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações  assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do  bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento  do prazo previsto, com  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,  encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de  garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte. locomoção. alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do  serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de  produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço  de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço  de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia  (ail  

do mas subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a  documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,  mediante depósito em conta corrente, na agencia 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIX, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



t •T't 

' 

Municipio de 
Capanema PR 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de  coact*  por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1.. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento OU prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não  

imp  ugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. F, vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido.de  alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  
EM =  Encargos Mora tórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 /  100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
notações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante  de imperfeições ou falhas técnicas, vicias, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando  os apontamentos A autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capul do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução  dos pregos  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando  o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o  órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para  redução  de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
b) Frustrada a negociação,  liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

I)) Caso inviável ou  frustrada  a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente. demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mercantil, produtoras e/ou comercial izadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos. para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pregos. estando, neste caso. sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
1.0.9. No havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisiio com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

11)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunica0o 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

1.1.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações. por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo cia aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA.CO_NTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação. 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o  Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação  da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da  contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es)p6blico(s) competente. 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de trocalrefaziinento cio serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e tbrma. ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja  encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitein 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

teimo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente  adotar providências 

acautela doras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou  situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1 990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
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15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação. nos  

terms  do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em  mac,  do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2.  0  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n°4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO 
19.1.  Ern  atendimento a Lei Federal n" 12.846 cie 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padr'Ao de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o  con  hechnento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 
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d) "Pr At  lea  Coercitiva": Causar dano ou aincaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade. visando influenciar sua participaçiio em um processo licitatório ou afetar a execução 
tio contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula 111, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando Os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicayao resumida deste instrumento no Diário Oficial cio Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação seni divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos,  o edital do Pregão Eletrônico 

53/2022,  o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contra tada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito  Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)KARLA GRACIELLE VACCARIN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ec 161.,;ica — Estrada Parque Caminho do Colono,  primeiro dia de agosto de 2022 
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